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Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2009, 2010

IMPUGNACAO INTERPOSTA FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE
RECONHECIDA. NAO INSTAURACAO DO LITIGIO ADMINISTRATIVO.

E de 30 (trinta) dias o prazo para interposicdo de Impugnacdo pelo
contribuinte. O ndao cumprimento do aludido prazo impede o
conhecimento da defesa interposta em razao da sua intempestividade.

Demonstrada a intempestividade da impugnacdo, ndo cabe prosperar o
exame das demais alegacdes apresentadas em recurso voluntdrio

ALEGACOES NOVAS. NAO CONHECIMENTO. INOVACAO RECURSAL.
PRINCIPIO DA NAO SUPRESSAO DE INSTANCIAS.
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As alegacdes que ndo tenham sido levantadas a apreciacdo da autoridade
julgadora de primeira instancia administrativa ndo podem ser conhecidas
por se tratar de matérias novas, de modo que o seu conhecimento violaria
o principio da ndo supressao de instancia.

AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INEXISTENCIA.

Havendo compreensdo dos fatos e fundamentos que levaram a lavratura
do auto de infracdo, bem como cumprimento dos requisitos legais, ndo ha
como se falar em nulidade do auto de infracao.

Assunto: Contribuiges Sociais Previdenciarias

Ano-calendario: 2009, 2010
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2009, 2010
			 
				 IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. NÃO INSTAURAÇÃO DO LITÍGIO ADMINISTRATIVO.
				 É de 30 (trinta) dias o prazo para interposição de Impugnação pelo contribuinte. O não cumprimento do aludido prazo impede o conhecimento da defesa interposta em razão da sua intempestividade.
				 Demonstrada a intempestividade da impugnação, não cabe prosperar o exame das demais alegações apresentadas em recurso voluntário
				 
				 ALEGAÇÕES NOVAS. NÃO CONHECIMENTO. INOVAÇÃO RECURSAL. PRINCÍPIO DA NÃO SUPRESSÃO DE INSTÂNCIAS.
				 As alegações que não tenham sido levantadas à apreciação da autoridade julgadora de primeira instância administrativa não podem ser conhecidas por se tratar de matérias novas, de modo que o seu conhecimento violaria o princípio da não supressão de instância.
				 
				 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
				 Havendo compreensão dos fatos e fundamentos que levaram à lavratura do auto de infração, bem como cumprimento dos requisitos legais, não há como se falar em nulidade do auto de infração.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Ano-calendário: 2009, 2010
			 
				 TRABALHADORES VINCULADOS À EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. DESCONSIDERAÇÃO DO VÍNCULO EXISTENTE. CARACTERIZAÇÃO DIRETAMENTE COM A EMPRESA PRINCIPAL NÃO OPTANTE PELO SIMPLES. PRIMAZIA DA REALIDADE SOBRE A FORMA. POSSIBILIDADE.
				 Cabe à fiscalização lançar de ofício o crédito correspondente à relação tributária efetivamente existente, desconsiderando eventual vínculo formal pactuado com pessoa jurídica interposta optante pelo Simples, desde que demonstrado que os trabalhadores, na verdade prestavam serviços à empresa principal, esta não optante pelo regime diferenciado de tributação.
				 
				 APROVEITAMENTO DE VALORES PAGOS. PARTICIPAÇÃO DE INTERPOSTA PESSOA JURÍDICA. DESCONSIDERAÇÃO. SUJEITO PASSIVO É O REAL BENEFICIÁRIO DA OPERAÇÃO.
				 Ocorrida a desconsideração da participação da pessoa interposta na operação, com a consequente tributação em face do seu real beneficiário, não é possível o aproveitamento do que foi pago na pretensão original dos envolvidos na operação autuada.
				 
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. LEI MAIS BENÉFICA. RETROATIVIDADE. APLICAÇÃO DA MULTA MAIS FAVORÁVEL.
				 Com o advento da Lei nº 14.689/2023, que modificou o art. 44 da Lei nº 9.430/96, reduzindo o percentual da multa qualificada de 150% para 100%, aplica-se a regra da retroatividade benigna, segundo a qual deve prevalecer a penalidade mais favorável ao contribuinte, ainda que referente a fatos ocorridos sob a égide da legislação anterior.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso da Solidária e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de tempestividade da impugnação e negar-lhe provimento. Acordam ainda, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso da contribuinte principal, deixando de conhecer das alegações referentes à responsabilidade solidária, e na parte conhecida, rejeitar as preliminares e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reduzir a multa qualificada para o percentual de 100%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sheila Aires Cartaxo Gomes – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Fernanda Melo Leal, Francisco Ibiapino Luz, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
	
	 
		 Cuida-se de Recurso Voluntário de fls. 10300/10316, apresentado pela autuada, e recurso voluntário de fls. 10318/10331, apresentada pelo responsável solidário, interpostos contra decisão da DRJ em São Paulo/SP, de fls. 10234/10283, que julgou procedente o lançamento referente à contribuição patronal, com adicional para o SAT, incidentes sobre remuneração de segurados empregados e contribuintes individuais, conforme auto de infração DEBCAD nº 51.029.888-5, de fl. 03 e ss, lavrado em 20/05/2014, relativo a fatos geradores ocorridos no período de 01/01/2009 a 31/12/2010, com ciência da RECORRENTE em 23/05/2014, conforme AR de fl. 10108, enquanto a responsável solidária tomou ciência do termo de sujeição passivo solidária de fls. 10109/10111 em 04/06/2014, conforme AR de fl. 10111.
		 O crédito tributário objeto do presente processo administrativo foi apurado no valor de R$ 2.078.480,90, já inclusos juros de mora (até o mês da lavratura) e multa de ofício qualificada de 150%.
		 De acordo com o relatório fiscal, acostado às fls. 44/79, a autuação do presente lançamento teve como objetivo a verificação do relacionamento econômico, financeiro e operacional com as empresas: RUMO CALÇADOS LTDA, VERO CALÇADOS LTDA. e ATELIER VILA NOVA LTDA, doravante chamadas INTERPOSTAS ou simplesmente RUMO, VERO, ATELIER , além da FBV PARTICIPAÇÕES LTDA, ou simplesmente FBV, com os seus possíveis reflexos no recolhimento das contribuições previdenciárias e para outras entidades e fundos (Terceiros).
		 Considerando a vasta gama de fatos e a clareza didática do próprio relatório fiscal, colaciona-se abaixo trecho para compor parte do presente relatório:
		 DA VERIFICAÇÃO DOS FATOS
		 DOS DOMICILIOS FISCAIS
		 DA FISCALIZADA
		 6. A CALÇADOS MASIERO foi constituída em 18/08/1982, com domicílio fiscal na Avenida João Correa n° 2176, CEP 95660-000, Bairro Vila Nova, Três Coroas – RS.
		 7. Em 28/02/2005 abriu a Filial 01, CNPJ n° [xxxx]/0002-84, localizando-se na mesma Avenida, no prédio de n° 2130, Bairro Vila Nova, Cidade de Três Coroas/RS.
		 8. Em 07/04/2006 esta Filial teve suas atividades encerradas, sendo o prédio, as máquinas e equipamentos locados para empresa VERO CALÇADOS LTDA, CNPJ N° [xxxxx].
		 DA FBV
		 9. A FBV PARTICIPAÇÕES, foi constituída em 09/11/2010, com sede na Rua Armindo Lauffer, nº 498, Bairro Vila Nova, Cidade de Três Coroas/RS, endereço este, de moradia do Sr. valdicir Masiero, sócio-administrador da FISCALIZADA e também da própria FBV.
		 DA VERO
		 10. A VERO CALÇADOS, foi constituída em 10 de abril de 2006, com sede na Avenida João Correa, nº 2.130, Bairro Vila Nova, Cidade de Três Coroas/RS.
		 11. O referido endereço, é o antigo domicílio fiscal da filial da FISCALIZADA, sendo o imóvel de sua propriedade.
		 12. A MASIERO está situada no nº 2.176 desta mesma avenida, sendo os imóveis contíguos, localizados na mesma esquina e separados pela Rua Armindo Lauffer.
		 13. Objetivando dar aparência de autonomia entre as partes foi realizado um contrato de locação deste imóvel, assinado entre a Sra. Bernadete Maziero Zimpel (sócia da MASIERO), e seu sobrinho, o Sr. Maicon Vinicius Masiero (sócio da VERO).
		 14. O contrato foi assinado em 28/06/2007, mais de um ano depois do fechamento da filial da MASIERO e, ato contínuo, abertura da VERO.
		 15. Tal fato leva a entender que durante mais de um ano a VERO não pagou aluguel a MASIERO, demonstrando confusão patrimonial e financeira entre as duas empresas.
		 16. O contrato de aluguel apresentado é um contrato particular, sem firmas reconhecidas e sem garantias pessoais ou reais.
		 DA RUMO
		 17. A RUMO CALÇADOS, teve sua abertura em 15 de junho de 2003, tendo como domicílio fiscal a Rua Novo Hamburgo, prédio nº 1230.
		 18. Em julho de 2007 transferiu seu domicilio fiscal para a Rua Afonso Masiero, prédio nº 1230, imóvel este pertencente à FISCALIZADA e posteriormente adquirido pela RUMO.
		 19. O referido imóvel está situado nos fundos do imóvel ocupado pela MASIERO, na mesma quadra, formada pela Av. João Correa, Rua Armindo Lauffer, Rua Afonso Masiero e Av. David Breyer.
		 20. Semelhante a VERO, o imóvel também foi alugado da MASIERO, possuindo as mesmas características, contrato particular, sem firmas reconhecidas e sem garantias.
		 21. Foi também assinado, entre tia (MASIERO) e sobrinha Katiucha Masiero (RUMO), tomando-se o cuidado de, em ambos, omitir-se o sobrenome ‘Maziero’ da Sra. Bernadete Maziero Zimpel, pois nesses contratos, ela é identificada como Bernadete M. Zimpel e Bernadete Zimpel.
		 22. Aparentemente, tal expediente teve a pretensão de tentar esconder os laços consangüíneos que ligam a locadora aos locatários.
		 DO ATELIER VILA NOVA
		 23. A ATELIER VILA NOVA teve sua data de abertura em 09/04/2010, tendo como domicílio fiscal a Rua Afonso Masiero, prédio de n° 1240, Bairro Vila Nova, Três Coroas – RS.
		 24. O referido imóvel está situado nos fundos do imóvel ocupado pela VERO (antigo domicílio fiscal da filial da FISCALIZADA), sendo o imóvel anteriormente de propriedade da FISCALIZADA e que posteriormente foi vendido para empresa RUMO.
		 25. A MASIERO está situada no nº 2.176 desta mesma avenida, sendo os imóveis apenas separados pela Rua Armindo Lauffer.
		 26. Em visita a empresa, na data de 18/03/2014, encontramos um local sem máquinas e/ou equipamentos industriais, servindo de depósito de produtos para a confecção de calçados.
		 27. O representante da empresa, procurador, Sr. Carlos Eduardo França, que nos acompanhava no local, informou que a empresa estava paralisada e que mantinha apenas alguns funcionários, ou em licença, ou em reclamações trabalhistas.
		 28. O imóvel foi alugado da RUMO, possuindo as mesmas características dos contratos de aluguéis da RUMO e VERO com a MASIERO, particular, sem firmas reconhecidas e sem garantias.
		 29. Foi assinado, por parte da RUMO, pelo Sr. Felício Masiero, sócio administrador da MASIERO e procurador da RUMO.
		 DOS OBJETIVOS SOCIAIS [fls. 47/48]
		 (...)
		 30. Da leitura dos objetivos sociais das empresas VERO, RUMO e ATELIER, observa-se que todas, com pequenas variações, exercem a mesma atividade empresarial, indicando a atuação e o exercício de suas atividades, na atividade-fim da FISCALIZADA.
		 DA ORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA E DA ADMINISTRAÇÃO [fls. 48/50]
		 (...)
		 32. Através dos dados extraídos dos contratos sociais e consulta ao cadastro de pessoas físicas e jurídicas (sistemas da RFB/INSS – CPF/CNPJ), verifica-se que as empresas são compostas e comandadas por pessoas ligadas por laços familiares e/ou ex-empregados, onde:
		 [ver tabela no Relatório Fiscal]
		 (...)
		 DA SUBSTITUIÇÃO DA MÃO-DE-OBRA PRÓPRIA [fls. 50/55]
		 33. Observando a evolução da contratação de empregados, verificamos que a abertura, das empresas INTERPOSTAS, VERO, RUMO e ATELIER, serviram exclusivamente para receber empregados da FISCALIZADA e/ou a contratação de novos pretendentes.
		 34. O que aconteceu efetivamente, objetivando alocar nestas, a mão-de-obra que é daquela, foi à transferência e/ou contratação de empregados de uma empresa tributada pelo LUCRO REAL, para várias empresas tributadas pelo sistema SIMPLES NACIONAL.
		 35. Observando os dados elencados, no quadro abaixo, percebe-se que, à medida que diminuem empregados na Masiero, vai aumentando esse número nas Interpostas:
		 (...)
		 36. Outro fato que corrobora este entendimento é que, a RUMO, nos anos iniciais de sua constituição (2003/2004), admitiu 66 segurados empregados, dos quais 27 eram oriundos da Masiero.
		 37. Note-se, que na maioria dos casos, o interstício entre a rescisão da Masiero e admissão na Rumo, deu-se em dias, no máximo semanas, conforme demonstrado:
		 [ver tabela fl. 51]
		 (...)
		 38. Já na VERO, conforme GFIP, apresentada logo após sua constituição (junho/2006), dos 8(oito) empregados contratados, 7 (sete) tiveram seu contrato de trabalho rescindido com a filial da MASIERO.
		 39. Importante observar que em maio de 2006, mês de seu fechamento, a filial da FISCALIZADA apresentou GFIP com 8 (oito) segurados empregados.
		 40. Como se observa, não houve a transferência física do local de trabalho dos empregados, apenas a alteração formal do nome do empregador, continuando todo restante igual:
		 (...)
		 41. Em relação ao ATELIER VILA NOVA (abertura em ABRIL/2010), a transferência de empregados se deu através das INTERPOSTAS, principalmente da RUMO, cuja as atividades se encerraram em dezembro/2010:
		 (...)
		 42. Ainda com relação às transferências de empregados, cabe aqui ressaltar, que a RUMO, antes de encerrar suas atividades, já vinha gradativamente transferindo seus empregados para a VERO e MASIERO:
		 (...)
		 44. O representante da empresa [ATELIER VILA NOVA], procurador Sr. Carlos Eduardo França, que nos acompanhava no local, informou que a empresa estava paralisada e que mantinha apenas alguns funcionários, ou em licença, ou em reclamações trabalhistas.
		 45. Em função dessa ausência de empregados, fomos a GFIP, para corroborarmos às informações do Sr. Carlos.
		 46. Realmente, a redução havia acontecido, sendo a maioria dos trabalhadores, transferida diretamente, para a MASIERO:
		 (...)
		 DA ENTREGA E RESPONSABILIDADE PELA CONFECÇÃO DA GUIA DE PAGAMENTO DO FGTS E INFORMAÇÕES A PREVIDENCIA SOCIAL – GFIP [fls. 55/57]
		 (...)
		 49. Quanto aos dados preenchidos nas GFIP das empresas, verificamos:
		 IP 192.168.1.30, VERO e ATELIER, é o mesmo da MASIERO
		 O nome para contato na MASIERO, Sr. Carlos Fernando da Silva Genari, é empregado da VERO com admissão em 09/04/2007 (Cargo/Função - Contador – recebeu e assinou os Termos de Início de Procedimento Fiscal – TIPF das quatro empresas).
		 O nome para contato na RUMO, Sra. Rosangela Mohr é empregada da MASIERO, com admissão em 09/04/1996.
		 O nome para contato na VERO e ATELIER, Sr. Maicon Masiero, é sócio administrador da VERO desde 01/06/2006.
		 O provedor de E-mail das interpostas, VERO, RUMO e ATELIER, empresa de informática, TCA INFORMATICA LTDA, tem os seus serviços pagos integralmente pela FISCALIZADA(Fonte: Contabilidade MASIERO).
		 50. Embora a FISCALIZADA e as INTERPOSTAS se organizem na tentativa de demonstrar independência entre empresas, no nosso ver, ocorre o contrário, ou seja, a existência de um Departamento de Pessoal comum, sendo a MASIERO, a verdadeira titular.
		 51. Corrobora o nosso entendimento, além dos fatos acima, a ausência de gastos das INTERPOSTAS para, individualmente, desenvolverem os respectivos serviços, ficando com a FISCALIZADA a assunção de tudo:
		 [tabela fl. 57]
		 (...)
		 DO PROGRAMA DO CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO E PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA
		 52. Os programas, PCMSO e PPRA, foram executados por profissionais da área, sendo seus responsáveis, os mesmos para MASIERO, RUMO, VERO e ATELIER.
		 (...)
		 54. Consultando esses programas, encontramos, como na GFIP, elementos que demonstram a mistura de interesses existentes, entre FISCALIZADA e INTERPOSTAS:
		 (...)
		 55. Como se pode observar, O Sr. Felício Masiero, sócio-administrador da MASIERO, nestes documentos, encontra-se posto como responsável e/ou assinando como tal, na FISCALIZDA, bem como nas INTERPOSTAS.
		 56. Isto não é de estranhar, porque o próprio, possui procuração, outorgada pela RUMO e VERO, para o fim especial de, livremente administrar e gerir as empresas outorgantes, conferindo amplos e gerais poderes para o citado fim.
		 DAS DESPESAS OPERACIONAIS
		 57. Analisando-se a escrituração contábil das empresas RUMO, VERO e ATELIER VILA NOVA, apenas verificamos pagamentos irrisórios e/ou a inexistência de diversas outras despesas inerentes a sua atividade empresarial como:
		 - Manutenção de máquinas e equipamentos;
		 - Conservação de Móveis e Utensílios;
		 - Manutenção e conservação de prédios;
		 - Processamento de dados - Contabilidade - Folha de Pagamento - Confecção da GFIP - Outros - Material de Consumo;
		 - Material de Expediente;
		 - Equipamentos de Proteção;
		 - Seguros;
		 - Higiene e limpeza;
		 - Etc...
		 58. Excetua-se, entretanto, os gastos referentes à FOLHA DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS e ITENS AFINS, cujo o ônus é assumido formalmente pelas INTERPOSTAS:
		 (...)
		 59. verifica-se que na MASIERO, todas as despesas constantes do item “57” são encontradas, indicando assim, que é ela quem assume essas despesas:
		 (...)
		 DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
		 60. Ao analisarmos os Balanços Patrimoniais - BP da VERO, anos-calendário 2008 e 2009, constatamos a inexistência de ativo imobilizado, conseqüência de seu baixo capital social e quando instada a explicar essa situação, apresentou um contrato de locação de direito de uso.
		 61. O referido contrato, particular, sem firmas reconhecidas e sem garantias, foi assinado entre a tia e seu sobrinho, representantes da MASIERO e VERO, onde consta que a MASIERO locava as máquinas e equipamentos necessários a VERO, para que esta pudesse desenvolver seu objeto social de indústria de calçados.
		 62. Aparentemente, tais máquinas já se encontravam no endereço da VERO quando da sua constituição, pois eram utilizadas pela filial da MASIERO que existia nesse local e que teve suas atividades encerradas.
		 63. Importante ressaltar que na cláusula ‘III – Preço da locação’ esse valor será determinado pelo ajustamento no preço do serviço a ser executado pelo locatário em concordância por ambas as partes, descaracterizando o objeto, locação.
		 64. A julgar-se por esta cláusula, em realidade, tal documento não seria um contrato de aluguel de maquinário, posto que se assim fosse, o valor do aluguel seria fixo e venceria pelo decurso de determinado prazo, via de regra, mensal.
		 65. Aparentemente, essa cláusula cria um paradoxo, pois segundo ela, quanto mais a VERO produz, maior será o valor a ser pago.
		 66. E se em determinado mês a Vero nada produzisse, nada pagaria a título de ‘aluguel’ dessas máquinas, ou seja, o aluguel, que por definição é exemplo típico de custo fixo, é distorcido a ponto de ser tratado como custo variável.
		 67. Na verdade não há como saber, pois ao analisar-se a contabilidade da VERO não encontramos nenhum lançamento de despesa de locação de bens móveis e/ou equipamentos, que justificasse o tal ‘ajustamento no preço do serviço’.
		 (...)
		 71. Obviamente, que tal arranjo, denota confusão patrimonial, pois na prática as máquinas foram cedidas a título gratuito a VERO.
		 72. Em última análise trata-se de uma empresa somente, segmentada artificialmente, criando-se, inevitavelmente, como pode se perceber, toda série de distorções, incoerências e inconsistências, no afã da obtenção de vantagens tributárias indevidas.
		 73. Também não foram encontradas, na contabilidade de VERO, despesas com a manutenção desse imobilizado, apesar de ser comum o locatário assumir esse tipo de despesa, o que sugere que tais despesas foram bancadas pela Masiero, e naturalmente, deduzidas de seu lucro tributável, evidenciando mais uma confusão patrimonial.
		 74. Ainda, na cláusula ‘IV – Deliberações Finais’, foi determinado que os bens que estavam sendo locados, máquinas e equipamentos próprios para fábricas de calçados, só podiam ser usados para serviços a favor da MASIERO, não podendo em hipótese alguma, executar serviços a terceiros.
		 75. A julgar-se pela contabilidade tal cláusula foi cumprida, posto que a VERO só possui um cliente, a FISCALIZADA.
		 (...)
		 77. A RUMO também apresenta um balanço patrimonial sem máquinas e equipamentos, embora tenha contado com mais de 100 empregados.
		 78. Similar a VERO, apresentou um contrato de locação e direito de uso de máquinas e equipamentos emprestados pela Masiero para desenvolver seu objeto social, com a mesma cláusula de ‘ajustamento de preço do serviço’.
		 (...)
		 80. O contrato tem por objeto 16 máquinas, e foi assinado em junho de 2003, também apresentando a cláusula de uso exclusivo para serviços a FISCALIZADA.
		 (...)
		 82. Na contabilidade da RUMO não foram encontradas despesas de manutenção relacionadas a esse imobilizado, o que sugere, como no caso da VERO, que tais despesas foram assumidas pela MASIERO, com o conseqüente aproveitamento fiscal destas despesas.
		 83. A ATELIER VILA NOVA, também apresenta um balanço patrimonial sem máquinas e equipamentos, embora tenha contado com mais de 100 empregados.
		 84. Similar a VERO e RUMO, apresentou um contrato de locação de máquinas e equipamentos com a MASIERO, para desenvolver seu objeto social, ficando a FISCALIZADA, com a responsabilidade pelo fornecimento dos insumos necessários para a execução dos serviços.
		 (...)
		 86. Diferente do contrato da RUMO e VERO, nesse, é cobrado aluguel, sendo a importância de R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos) por mês, e por máquina, sujeitando-se a locatária, a multa de 2% (dois por cento) sobre os valores devidos e juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração.
		 87. Pesquisando as contabilidades da MASIERO e ATELIER, no ano de 2010, não encontramos, nem os recebimentos, nem os dispêndios de qualquer valor correspondente a esses aluguéis.
		 88. Isto nos faz crer, que o referido contrato de locação, é um simulacro, servindo apenas para ocultar a verdadeira intenção, que era a cessão gratuita dessas máquinas e equipamentos.
		 DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA RUMO
		 89. A Rumo encerrou suas atividades em 31/12/2010, conforme Distrato Social registrado na Jucergs.
		 (...)
		 91. Conforme verificado nesse BP, ao invés de liquidar todo o passivo, com a ocasional venda de seu ativo, a Rumo manteve uma dívida de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), cujo credor, é justamente a MASIERO.
		 92. Pelo fato de tal dívida, aparentemente, não sofrer correção monetária ou adição de juros - a juros ‘zero’ - e a RUMO ter encerrado suas atividades, em realidade, está-se diante de uma doação e, não de um empréstimo, que pressupõe onerosidade e posterior devolução da coisa emprestada.
		 93. Vale aqui registrar, que um dos terrenos, avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), foi adquirido da MASIERO.
		 94. Não é difícil inferir que esse ‘empréstimo’ foi feito à RUMO pela MASIERO, para que aquela ‘comprasse’ o terreno desta, com recursos financeiros desta.
		 95. Assim que constituída, em junho de 2003, a sócia da RUMO, Sra. Katiucha Masiero, outorgou a seu pai e sócio-administrador da FISCALIZADA, Felício Masiero, procuração com amplos poderes para gerir e administrar a empresa da filha.
		 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DA CONCLUSÃO.
		 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
		 96. É notória, a complexibilidade e onerosidade de estabelecer uma empresa no Brasil e, portanto, irracional a abertura de novas empresas em tal situação, a não ser, que a finalidade seja a economia de tributos que, por si só, não é ilícita, desde que corresponda a realidade, que no caso em exame não corresponde ao que existe no mundo dos fatos e de direito.
		 97. É sabido que o Direito do Trabalho veda a contratação de trabalhadores por empresa interposta, formando-se o vínculo empregatício diretamente com a empresa tomadora dos serviços, salvo nas hipóteses de trabalho temporário ou de terceirização.
		 (...)
		 DESCONSIDERAÇÃO PELO FISCO DOS ATOS OU NEGÓCIOS INTERPOSTOS COM A FINALIDADE EXLUSIVA DE SIMULAR A OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR -LANÇAMENTO DE OFÍCIO ATIVIDADE PRIVATIVA, VINCULADA E OBRIGATÓRIA
		 (...)
		 105. A verdade material sempre prevalecerá sobre aqueles instrumentos interpostos para simular/dissimular a ocorrência da hipótese tributária, ou mesmo para buscar um regime de tributação que se deva obedecer a determinados requisitos, ou possuírem características próprias de uma atividade que efetivamente não poderia ser realizada pelo contribuinte.
		 106. Havendo simulação, fraude ou dolo, ou mesmo o simples erro, cabe ao FISCO levantar o véu do que foi pactuado apresentando a verdade realmente existente, demonstrando-a através do lançamento, que é atividade privativa, vinculada e obrigatória, não podendo a autoridade administrativa se abster de efetuá-lo de acordo como o art. 142 do CTN.
		 (...)
		 108. A existência de determinados indícios, não são por si só, indicadores de uma situação irregular, mas sim, a existência de uma série deles, que em conjunto, demonstram a existência de intermediação de mão-de-obra.
		 DA CONCLUSÃO
		 109. Reunindo os fatos acima, é flagrante a inexistência de separação entre as empresas; fiscalizada - MASIERO e as Interpostas – RUMO, VERO e ATELIER VILA NOVA, como unidades econômicas e empresariais, ficando evidente a existência de uma como mero órgão da outra.
		 110. Não se pode fracionar, conforme a conveniência, as obrigações tributárias decorrentes de fatos geradores praticados no mesmo lugar, através da mera constituição formal de outra pessoa jurídica.
		 111. O texto do artigo 126, inciso III, do CTN, ao tratar de capacidade tributária, dispõe que: a capacidade tributária passiva independe de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que constitua uma unidade econômica ou profissional.
		 112. O dispositivo também admite, ainda que de forma implícita, uma interpretação negativa: não se conhece capacidade tributária àquele que, ainda que, regularmente constituído, não se constitua, de forma efetiva, em uma unidade econômica ou profissional.
		 113. Tendo em vista, todos os fatos e provas acima, concluímos que as empresas RUMO, VERO e ATELIER, são empresas Interpostas utilizadas pela MASIERO para cadastrar mão-de-obra (empregados) que de fato é sua, pois trata-se de uma única unidade/empresa fracionada para esse fim.
		 114. Restou claro, que as INTERPOSTAS, constituem-se em parte da FISCALIZADA, formando uma única empresa.
		 DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
		 (...)
		 125. Pelo princípio da primazia da realidade, estão sendo constituídos na empresa CALÇADOS MASIERO LTDA, créditos previdenciários, em relação à folha de pagamento de salários e remunerações das empresas Interpostas, RUMO CALÇADOS LTDA, VERO CALÇADOS LTDA e ATELIER VILA NOVA LTDA, período de 01/2009 a 12/2010:
		 (...)
		 130. Os fatos acima descritos evidenciam uma situação fática completamente divergente da situação jurídica.
		 131. Por meio desses fatos, podemos concluir, que as empresas RUMO, VERO e ATELIER, constituem-se empresas INTERPOSTAS, utilizadas pela empresa PRINCIPAL, para contratar empregados com redução indevida de encargos tributários.
		 132. Nas relações trabalhistas deve prevalecer a situação fática e não a incorretamente formalizada: o denominado princípio da primazia da realidade sobre a forma.
		 (...)
		 135. Essa decisão tem igual fundamento nos artigos 9º e 444 da Consolidação das Leis do Trabalho abaixo descritas:
		 Art. 9º - Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação.
		 Art. 444 - As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes.
		 136. Pela leitura dos artigos supra, obtemos a fundamentação legal para desconsiderar o vínculo empregatício dos empregados das empresas INTERPOSTAS, uma vez que o mesmo foi instituído com o intuito exclusivo de não recolher os tributos da forma e montantes previstos e determinados em Lei.
		 DOS LEVANTAMENTOS E COMPETÊNCIAS
		 L1 – BC EMPREGADOS RUMO: remuneração paga devida ou creditada aos segurados empregados, nas competências 1/2009 a 12/2010, inclusive 13° Salário de 2009 e 2010.
		 L2 – BC CONTRIB INDIVIDUAL RUMO: remuneração paga ou creditada aos segurados contribuintes individuais, nas competências 1/2009 a 12/2010.
		 L3 – BC EMPREGADOS VERO: remuneração paga devida ou creditada aos segurados empregados, nas competências 1/2009 a 12/2010, inclusive 13° Salário de 2009 e 2010.
		 L4 – BC CONTRIB INDIVIDUAL VERO: remuneração paga ou creditada aos segurados contribuintes individuais, nas competências 1/2009 a 12/2010.
		 L5 – BC EMPREGADOS ATELIER: remuneração paga devida ou creditada aos segurados empregados, nas competências 4/2010 a 12/2010, inclusive 13° Salário de 2010.
		 L6 – BC CONTRIB INDIVIDUAL ATELIER: remuneração paga ou creditada aos segurados contribuintes individuais, nas competências 4/2010 a 12/2010.
		 DO VALOR DA BASE DE CÁLCULO (BC/PRO)
		 137. Os valores das remunerações que serviram de base para cálculo das contribuições previdenciárias, GILRAT e terceiros, foram obtidos por aferição indireta, através de pesquisa nas Guias de Recolhimento do FGTS e informações à previdência Social (GFIP) e Folhas de Pagamento das empresas interpostas, RUMO, VERO e ATELIER VILA NOVA.
		 (...)
		 DA MULTA APLICADA
		 143. Diante de todos os fatos relatados, a fiscalização concluiu terem sido simulados os atos realizados entre as empresas MASIERO, RUMO, VERO e ATELIER VILA NOVA, permitindo que a FISCALIZADA obtivesse vantagens no recolhimento das contribuições e outros impostos.
		 144. Desconsiderados os efeitos daqueles atos, foi efetuado o lançamento das contribuições previdenciárias devidas.
		 145. Sobre esses valores foi aplicada a multa de ofício qualificada de 150% (cento e cinqüenta por cento), uma vez que identificados atos perpetrados, que configuraram sonegação, nos termos do art. 71 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964.
		 (...)
		 DA SOLIDARIEDADE
		 152. No que tange à responsabilidade dos integrantes de grupo econômico em relação aos débitos previdenciários temos a previsão contida no art. 30, IX, da Lei 8.212/91, in verbis:
		 Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
		 IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei.
		 153. Pelo dispositivo, acima citado, permite-se a responsabilização das empresas, que integrem grupo econômico, onde exista relação de controle, e não apenas direção, participação ou coligação.
		 154. Esta hipótese é de responsabilidade direta, solidária, ou seja, as empresas do grupo possuem responsabilidade solidária ex lege por débitos previdenciários.
		 155. A Lei 8.212/91 encontrou respaldo no art. 124, II, do Código Tributário Nacional, o qual determina que são solidariamente responsáveis pelo crédito as pessoas expressamente designadas por lei.
		 156. Tendo em vista a legislação citada e a garantia do crédito previdenciário aqui constituído, estamos considerando responsável solidária a empresa FBV PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ N° [xxxxx], integrante do GRUPO ECONÔMICO.
		 157. Em relação a empresa FBV, a sua participação no contexto, além de integrar o grupo econômico, foi a tentativa de blindagem patrimonial, pois serviu para a transferência de bens da FISCALIZADA.
		 158. Teve sua abertura em 09/11/2010, fixando seu domicílio na Rua Armindo Lauffer n° 498, Bairro Vila Nova, Cidade de Três Coroas/RS, atividade - Holdings de instituições nãofinanceiras, cujo capital social foi composto, com a integralização de imóveis transferidos por alienação, da MASIERO.
		 159. O domicílio fiscal, Rua Armindo Lauffer n° 498, Bairro Vila Nova, Cidade de Três Coroas/RS, é o mesmo de moradia do Sr. Valdicir Masiero.
		 160. Os sócios-administradores, são os mesmos da FISCALIZDA, Srs. Felício Masiero e Valdicir Masiero e Sra. Bernadete Maziero Zimpel.
		 Por fim, por ter a empresa configurado, em tese, crime contra a Ordem Tributária, a autoridade fiscal registrou a emissão de Representação Fiscal para Fins Penais.
		 O termo de sujeição passiva solidária encontra-se acostado às fls. 10109/10110.
		 
		 Impugnação
		 A contribuinte apresentou sua Impugnação de fls. 10200/10211 em 23/06/2014, enquanto a responsável solidária apresentou Impugnação de fls. 10218/20224 em 09/07/2014. Ante a clareza e precisão didática do resumo das Impugnações elaborada pela DRJ de origem, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatório:
		 DAS IMPUGNAÇÕES 
		 O contribuinte Calçados Masiero Ltda. foi cientificado da autuação por via postal em 23/05/2014, e apresentou impugnação tempestiva em 23/06/2014, conforme despacho de fls. 10.212 e fls. 10.215, acompanhada de cópias de Procuração, Alterações e Consolidação do Contrato Social, apresentando, em síntese, as seguintes alegações: 
		 (...)
		 3. Preliminarmente 
		 Da nulidade das notificações 
		 As notificações restam eivadas de nulidades, pois em conformidade com o que preconiza nosso ordenamento jurídico, o Demonstrativo elaborado pelo Sr. Fiscal deveria relacionar todas as notas fiscais, discriminando-as uma a uma, sendo tal requisito indispensável para configurar a infração cometida. 
		 Conforme preconiza a legislação tributária, deverá o auto de infração identificar o infrator, descrever a infração com clareza, indicar os dispositivos legais dados por infringidos e capitular a penalidade, devendo, portanto, observar os seguintes requisitos: 
		 a. nome e qualificação do autuado; 
		 b. o local, a data e a hora da lavratura; 
		 c. a descrição clara e precisa do fato; 
		 d. a descrição da disposição legal infringida, bem como a legislação utilizada para a aplicação de juros e correção monetária;
		 e. a exigência a ser cumprida; 
		 f. a intimação para cumprir a exigência ou impugná-la dentro do prazo legal; 
		 g. a assinatura do autuante e do autuado, quando possível; 
		 h. a indicação da repartição aonde correrá o processo. 
		 O cumprimento dos requisitos acima tem como única e exclusiva finalidade assegurar ao atuado o direito constitucionalmente previsto da ampla defesa, pois, somente com preenchimento de todos os requisitos, permitirá a obtenção de informações seguras ao autuado, estas importantes para a elaboração de sua defesa. 
		 Ante esta falha, houve a apuração de valores indevidos, uma vez que não foram regularmente apurados os valores que teriam sido não recolhidos mês a mês por cada suposta contratação irregular, corroborados pelo documental em anexo. 
		 Assim, verifica-se que a falta da discriminação e respectivos valores que serviram de amparo para o levantamento efetuado redundaram em erro do Sr. Fiscal. Tal fato, por si só, eiva de nulidade os autos de infração lavrados, pois desobedece ao art. 142 do CTN. 
		 A igualdade constitucional que previsiona a plena defesa, faz ver que os lançamentos devem contar com a devida clareza, restando NULAS as notificações aqui objeto, dado que deixa de informar as notas fiscais, emitentes e valores corretos que geraram a emissão da notificação, cerceando a plena defesa. 
		 Não possuindo as condições de executabilidade forense, onde a liquidez e certeza devem e precisam restar provados, resta nula a notificação, devendo tal qualidade lhe ser atribuída pela- autoridade administrativa, sob pena de vê-la decretada pelo Poder Judiciário. 
		 Transcreve jurisprudência. 
		 E ainda, além da nulidade acima mencionada, denota-se outra nulidade, pois as notificações não descrevem como deveriam a legislação aplicável na correção monetária, bem como nos juros utilizados para o cálculo das multas delas advindas, acarretando em novo cerceamento de defesa. 
		 4. Do enquadramento legal 
		 O auto de infração não apresenta enquadramento legal, não podendo tal tema ser tratado, uma vez que inexistem. 
		 5. Do mérito 
		 A notificada é empresa constituída no Estado do Rio Grande do Sul há vários anos, tendo destaque nacional e internacional na industrialização e comercialização de sapatos. 
		 Sempre procurou, apesar das várias dificuldades que assomam aos empresários de nosso País, cumprir corretamente com suas obrigações fiscais, tendo as notificações, oras alvos de defesa, incorrido em erro que as tornam nulas de todos os efeitos, sejam fiscais ou legais. 
		 Assim, entende-se suprida de razões para comparecer perante o Órgão Administrativo competente para apresentar suas motivações de inconformismo, esperando ao final, ver providas suas razões de ingresso. 
		 Cabe destacar que durante vários anos e em várias revisões fiscais já ocorridas, a notificada em nenhum momento foi alvo de autos de infração, pois sempre primou pela observância das exigências legais de seu ramo de atividade, sendo tal fato demonstrativo de suas qualidades empresariais. 
		 Entende a notificada que as notificações não têm esteio tributário e ainda, que as multas exponenciadas significam um enriquecimento ilícito do Estado, em ofensiva â igualdade das partes, sendo tal igualdade garantida pela Constituição Federal Brasileira. 
		 5.1. Da empresa VERO CALÇADOS LTDA. 
		 Segundo alegação do fisco a empresa Vero Calçados inexistia no mundo de fato, sendo apenas de fachada, para utilização como interposta na contratação de funcionários para a MASIERO. 
		 Tais alegações soam assombrosas, uma vez que a empresa foi regularmente inscrita em todos os órgãos oficiais e cumpriu rigorosamente todas suas obrigações fiscais, tributárias e trabalhistas. 
		 Inconcebível a alegação que em razão da mesma ser constituída por parentes (filhos) de sócio da empresa Masiero não poderia ser verdadeira, e que sua função seria simplesmente para iludir o fisco. 
		 Ora, resta claro a situação ocorrida, pois, como em tantas outras empresas, em existindo demanda mercantil, o pai (Sr. Felício Masiero), resolveu, em uma tentativa de encaminhar seus filhos na vida, pela abertura de empresa para que estes trabalhassem. 
		 Não restam dúvidas que a empresa VERO foi constituída em prédio de propriedade da Calçados Masiero, nem mesmo que as máquinas foram locadas por esta, pois, como já referendado, foi o pai de Maicon Vinícius Masiero e Átila Masiero quem montou a empresa para seus rebentos. 
		 Segundo alegação da fiscalização, não pode um pai facilitar a vida de seus filhos, não pode ele torcer pelo sucesso da sua prole. 
		 Ainda, segundo o fiscal, não existia garantia para locação das máquinas, mas é claro que não, imaginar o pai, na tentativa de que os filhos ingressem no mercado exigir que estes apresentassem garantias reais para locar máquinas seria no mínimo incoerente. 
		 Quanto à alegação de que funcionários da Masiero foram admitidos pela empresa Vero, cabe destacar que estamos falando da cidade de Três Coroas, onde não existem mais de meia dúzia de empresas do ramo de calçados, sendo, portanto, lógico que ao se desligarem de uma empresa, não existem muitas outras para se trabalhar.
		 Não há necessidade de mais referendar, os fatos falam por si, não houve e não há qualquer simulação negocial, mas simplesmente tentativa de que os filhos tenham uma empresa e consigam se sustentar. 
		 5.2 Da empresa RUMO CALÇADOS LTDA. 
		 Novamente se repete a situação descrita no tópico acima, desta feita, a tentativa do pai era que a filha mais velha tivesse encaminhamento na vida. 
		 Para azar do pai, a empresa acabou por não dar certo, existindo, como bem observado pelo fiscal dívida de R$ 54 mil, cujo credor era a Masiero. Ora, que fato poderia provar de forma mais clara que o pai tentou que a filha tivesse sorte na vida e que acabou por sustentar os prejuízos de sua tentativa. 
		 No tocante aos funcionários que saíram da Masiero e foram para a Rumo deve-se destacar a diferença entre a saída da primeira e o ingresso na segunda: 
		 - Henrique Roberto Schneider saiu em 13/02/2003 e foi admitido somente em 08/08/2003; 
		 - Volmar Tomas Port saiu em 23/08/2003 e foi admitido somente em 16/02/2004. 
		 Desta forma, fica limpidamente comprovado que as empresas VERO CALÇADOS LTDA E RUMO CALÇADOS LTDA. existiram de fato e de direito no mundo, sendo inconcebível as alegações do auto de infração com respeito às regulares contratações de funcionários ocorridas. 
		 5.3. Da empresa ATELIER VILA NOVA 
		 Beira o absurdo a alegação de que esta empresa seria interposta da CALÇADOS MASIERO, tal argumentação se baseia simplesmente em razão da mesma estar localizada próxima daquela e ter objeto social parecido. 
		 Não existe qualquer vínculo entre as empresas, nem mesmo a vaga alegação de relações consanguíneas subsiste neste ínterim, sendo, portanto, total descalabro a tentativa fiscal de que serviria como empresa para diminuir a tributação da MASIERO. 
		 5.4. Do quadro de funcionários 
		 Imprescindível ser analisado o quadro de evolução de funcionários (fls. 7 do processo administrativo). 
		 Através de análise dele se consegue constatar de forma clara e intransponível que nunca houve qualquer simulação, fraude ou tentativa de fraude na contratação de empregados pelas empresas RUMO, VERO ou ATELIER em favor da MASIERO. 
		 A alegação fiscal é de que nos anos de 2009 e 2010 a Calçados Masiero utilizou-se de forma ilegal das empresas RUMO, VERO e ATELIER para que estas contratassem funcionários em seus nomes, mas que (segundo argumentação fiscalizatória) serviriam para trabalhar para a Masiero, pois bem.
		 Se fosse realidade, a Calçados Masiero teria diminuído seu quadro de funcionários, o que nunca ocorreu, permanecendo o mesmo constante, variando entre 175 e 190 funcionários. 
		 Em 2010 o quadro de funcionários da Rumo diminuiu pela metade, o da Vero subiu, mas... a MASIERO não teve oscilação, (onde está o envolvimento???) 
		 Mesmo em 2011 onde a Rumo fechou suas portas, a Calçados Masiero não teve movimentação nova de funcionários, ou seja, os funcionários não eram, nem nunca trabalharam como interpostos em outra empresa! 
		 Discutir sobre o fato comprovado se mostra desnecessário. Sendo absurda a argumentação de que ocorria trabalho interposto. 
		 Em verdade o que se verifica são trabalhos parecidos em uma cidade pequena onde o contingente de funcionários e empresas é extremamente pequeno e, por conseguinte, a movimentação laboral não tem como ocorrer longe uma das outras. 
		 6. Da suspensão da exigibilidade do tributo e da multa advinda do Auto de Infração 
		 A exigibilidade do tributo enfocado pela notificação restará suspenso, visto o disciplinado, quer pela legislação estadual, quer pelo art. 151, III, do CTN, este ainda em vigor. 
		 Ainda, estando suspensa e exigibilidade do tributo e face a interposição da presente defesa, as multas aplicadas pelos autos de infração devem necessariamente permanecer com a exigibilidade suspensa, sendo vedada sua inscrição em dívida ativa. 
		 Em vista dos fatos acima alocados, torna-se primordial a declaração de nulidade dos autos de infração e consequente inexigibilidade das multas aplicadas para a perfeita observação dos ditames legais e jurisprudenciais. Se assim não entendido, permite-se a notificada requerer as diligências necessárias para a constatação dos reais valores devidos, evitando assim detrimento aos seus direitos em benefício do locupletamento desmotivado do Estado. 
		 Em caso de entendimento contrário, mister se faz a elaboração de nova planilha contábil, expurgando-se os créditos de impostos pagos. (INSS através do Simples), reduzindo as multas e os juros incidentes sobre o valor principal aos índices preconizados em lei, primando pela observância dos dispositivos legais e conferindo à notificada a mais perfeita justiça. 
		 Apoiado em todo o exposto e nas provas documentais acostadas ao procedimento, permite-se a notificada, na exata forma processual administrativa, requerer: 
		 Seja regularmente distribuída e conhecida a presente defesa escrita, sendo processada pelo órgão competente, e após, seja, face a nulidade das notificações pelos motivos acima desfilados, declarada a NULIDADE das notificações objeto, destinando-a ao arquivo administrativo, suportando, posteriormente, o notificante, os custos havidos pela notificada na produção da presente defesa escrita.
		 Se assim não entendido, seja o feito administrativo convertido em diligência, a fim de apurar as informações aqui prestadas no tocante aos valores auferidos pelo Sr. Fiscal aos meses relacionados, comprovando as alegações de erro na apuração aqui alocadas, e ainda, seja adentrado no mérito da presente defesa, constatando-se a NÃO EXISTÊNCIA DE SIMULAÇÃO, intimando-se a aqui notificada através de seu procurador, nos endereços constantes desta petição, de todo o andamento do processo administrativo, para regular exercício da ampla defesa. 
		 
		 O responsável solidário FBV Participações Ltda. foi cientificado por via postal do Termo de Sujeição Passiva Solidária e da presente autuação em 04/06/2014, e apresentou impugnação em 09/07/2014, acompanhada de Procuração. 
		 Cabe observar que no despacho de fls. 10.226, constam as seguintes informações: 
		 Em 09/07/2014 17:17:57 foi registrada a Solicitação de Juntada de Documentos ao processo citado acima. 
		 Essa solicitação envolve os documentos abaixo relacionados: 
		 Documentos Comprobatórios - Outros 
		 Título: DEFESA FBV PARTICIPAÇÕES LTDA 
		 Para a Solicitação de Juntada de Documentos descrita acima foi(ram) identificada(s) justificativas/observações conforme segue: 
		 Fica a presente juntada sujeita ao exame de admissibilidade previsto no art. 16, §§ 4º, 5º e 6º do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, com redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 1997 
		 A Solicitação de Juntada de Documentos teve os seguintes documentos aceitos: 
		 Documentos Comprobatórios - Outros 
		 E os seguintes documento não foram aceitos: 
		 Nenhum documento foi rejeitado. 
		 Em sua impugnação, a empresa FBV Participações Ltda. apresenta, em síntese, as seguintes alegações: 
		 1. - Tempestividade 
		 A presente defesa escrita, inibidora dos andamentos dos Autos de Infração, é, no rigor da legislação tributária, tempestiva em todos os seus efeitos e pretensões, haja vista os fatos abaixo narrados. 
		 A notificada tomou ciência dos referidos autos de infração aos 09 dias do mês de junho de 2014, iniciando-se a contagem do prazo no dia útil seguinte. Sendo assim, decorridos os 30 (trinta) dias preconizados em lei, verifica-se que o prazo fatal para a interposição da presente defesa ocorre na data de 09 de julho de 2014.
		 Comprovada assim a tempestividade da presente defesa, passa-se a discorrer sobre as razões de fato e de direito que tornam nulo os autos de infração 11065.721070/2014-95, nos termos abaixo alinhavados. 
		 2. – Das infrações 
		 Transcreve informações do Termo de Sujeição Passiva Solidária e de descrição da infração capitulada no art. 33, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.212/91, com redação da MP nº 449, de 03.12.2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27.05.2009, combinado com o artigo 233, parágrafo único do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06.05.99 (AI Fundamento Legal 38), com multa aplicada no valor de R$ 18.128,43. 
		 3- Preliminarmente 
		 Da nulidade das notificações 
		 Cabe destacar de forma preliminar que a fiscalizada nunca foi notificada para responder qualquer Auto de Infração e/ou para entregar ou enviar documentação para a Receita Federal do Brasil. 
		 A empresa FBV PARTICIPAÇÕES LTDA., mesmo com regular e conhecida sede situada a Rua Armindo Lauffer, 498, na cidade de Três Coroas/RS, desconhece qualquer notificação da Receita Federal solicitando documentos. 
		 Desta forma, descabida a aplicação de multa pela não apresentação de documentos, os quais, reforçando, nunca foram solicitados. 
		 Não possuindo as condições de executabilidade forense, onde a liquidez e certeza devem e precisam restar provados, resta nula a notificação, devendo tal qualidade lhe ser atribuída pela autoridade administrativa, sob pena de vê-la decretada pelo Poder Judiciário. 
		 Transcreve jurisprudência. 
		 4 – Da multa aplicada 
		 Transcreve art. 292, inciso I e art. 283, inciso II, alínea “b”, do Regulamento da Previdência Social – RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 e alega que seguindo os próprios dispositivos da autoridade fiscalizadora, em sendo factível a aplicação da multa, o que se apresenta apenas para a melhor defesa, o valor desta deverá ser de R$ 6.361,73 e não o valor constante do Auto de Infração. 
		 Assim, comprovado que a multa aplicada, além de ilegal é totalmente abusiva e sem base legal. 
		 5 – Do mérito 
		 A empresa notificada é uma empresa de administração de imóveis, sendo regularmente constituída e tendo todas suas atividades devidamente escrituradas e controladas pela Receita Federal do Brasil. 
		 A alegação que seria empresa com finalidade de blindagem patrimonial da Calçados Masiero beira o descalabro.
		 Inicialmente em razão desta última não necessitar proteger qualquer bem e/ou receita de quem quer que seja, pois é uma empresa que cumpre regularmente com todas suas obrigações e não possui qualquer débito fiscal, funcional, com Bancos e/ou com fornecedores. 
		 Pelo contrário, é uma empresa que conseguiu a duras penas sobreviver ao verdadeiro extermínio do setor calçadista proporcionado pelo Governo Federal e observado sem qualquer atitude contrária pelo Governo Estadual. 
		 Segundo, por realmente ter em sua atividade a participação societária em outras empresas e companhias, sendo, portanto, infundada a argumentação que serviria para proteção patrimonial. 
		 O artigo 50 do Código Civil estabelece que somente seria possível tal situação em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizada pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial. 
		 Transcreve jurisprudência. 
		 Desta forma, e de acordo com a inteligência do artigo 50 do Código Civil verifica-se descabida a condenação solidária da FBV Participações Ltda. 
		 6 – Da suspensão da exigibilidade da multa advinda do Auto de Infração 
		 A exigibilidade do tributo enfocado pela notificação restará suspenso visto o disciplinado, quer pela legislação Estadual, quer pelo Art. 151 do CTN, este ainda em vigor: 
		 Ainda além estando suspensa e exigibilidade do tributo em face da interposição da presente defesa, as multas aplicadas pelos autos de infração devem necessariamente permanecer com a exigibilidade suspensa, sendo vedada sua inscrição em dívida ativa. 
		 Em vista dos fatos acima alocados, torna-se primordial a declaração de nulidade dos autos de infração e consequente inexigibilidade das multas aplicadas para a perfeita observação dos ditames legais e jurisprudenciais. Se assim não entendido, permite-se a notificada requerer as diligências necessárias para a constatação dos reais valores devidos, evitando assim detrimento aos seus direitos em benefício do locupletamento desmotivado do Estado. 
		 Em caso de entendimento contrário, mister se faz a elaboração de nova planilha contábil, expurgando-se a capitalização, reduzindo as multas e os juros incidentes sobre o valor principal aos índices preconizados em lei, primando pela observância dos dispositivos legais. 
		 Apoiado em todo o exposto e nas provas documentais acostadas ao procedimento, requer: 
		 a) seja regularmente distribuída e conhecida a presente defesa escrita, sendo processada pelo órgão competente;
		 b) após, seja, em face da nulidade das notificações pelos motivos acima desfilados, declarada a NULIDADE das notificações objeto, destinando-a ao arquivo administrativo, suportando, posteriormente, o notificante, os custos havidos pela notificada na produção da presente defesa escrita, ou ainda, 
		 c) se assim não entendido, seja julgada a multa diminuída para o valor de R$ 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos). 
		 d) quanto ao mérito, requer seja julgada ilegal qualquer declaração de responsabilidade solidária da empresa FBV Participações Ltda., uma vez que inexiste embasamento legal e requisitos ensejadores de tal declaração; 
		 e) requer ainda que todas as notificações aconteçam de forma pessoal ao procurador da ré, nos endereços constantes no rodapé desta petição, de todo o andamento do processo administrativo para Regular exercício da ampla defesa.
		 
		 Da Decisão da DRJ
		 Quando da apreciação do caso, a DRJ em São Paulo/SP julgou procedente o lançamento, conforme ementa abaixo (fls. 10234/10283): 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2010
		 Ementa:
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OBRIGAÇÃO DO RECOLHIMENTO. A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as contribuições a seu cargo, devidas à Seguridade Social, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados a seu serviço.
		 AUTO DE INFRAÇÃO. FORMALIDADES LEGAIS. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. O Auto de Infração encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, podendo ser exigido nos termos da lei.
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. Não se configura cerceamento do direito de defesa se a descrição dos fatos e o enquadramento legal encontram-se suficientemente claros e foi assegurado o conhecimento dos atos processuais ao contribuinte, que exerceu o seu direito de resposta.
		 SIMULAÇÃO. PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DA REALIDADE. No tocante à relação previdenciária, os fatos devem prevalecer sobre a aparência que formal ou documentalmente possam oferecer, ficando a empresa autuada, na condição de efetiva responsável pelo trabalho dos segurados que lhe prestaram serviços através de empresas interpostas, obrigada ao recolhimento das contribuições devidas.
		 CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS. CONTRIBUINTE DIVERSO. IMPOSSIBILIDADE DE ABATIMENTO. As contribuições recolhidas por meio de documento de arrecadação identificado com o CNPJ de determinada pessoa jurídica não podem ser abatidas no lançamento fiscal efetuado contra contribuinte diverso.
		 ACRÉSCIMOS LEGAIS. MULTA QUALIFICADA. JUROS.PREVISÃO LEGAL. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.IMPOSSIBILIDADE. Os acréscimos legais exigidos na forma da legislação de regência possuem respaldo legal e não podem ser reduzidos ou afastados no âmbito da Administração Tributária sob o argumento de ferimento a princípios constitucionais. 
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO. Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência 
		 INTIMAÇÃO DIRIGIDA AO PATRONO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. É descabida a pretensão de intimações, publicações ou notificações dirigidas ao Patrono da Impugnante em endereço diverso do domicílio fiscal do contribuinte. 
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. ARGUIÇÃO DE TEMPESTIVIDADE. EFEITOS. A defesa apresentada fora do prazo legal estipulado somente instaura a fase litigiosa se for suscitada a sua tempestividade, observando-se que a negativa de seu acolhimento afasta a apreciação das demais questões arguidas.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 A autoridade fiscal considerou intempestiva a impugnação da Solidária, pois cientificada em 04/06/2014 e a defesa somente foi apresentada em 09/07/2014. Afirmou não haver “comprovação documental ou, no mínimo, com elementos que indiquem a sua veracidade e relevância (...) acerca da data que sustenta ter sido cientificado da autuação (09/06/2014)” (fl. 10283).
		 Quanto à impugnação da contribuinte, rebateu uma a uma as alegações e, ao final, manteve o lançamento.
		 
		 Dos Recurso Voluntários
		 A RECORRENTE autuada, devidamente intimada da decisão da DRJ em 26/03/2015, conforme AR de fls. 10291, apresentou recurso voluntário de fls. 10300/10316 em 22/04/2015. 
		 Por sua vez, a responsável solidária, devidamente intimada da decisão da DRJ em 30/03/2015, conforme AR de fls. 10293, apresentou recurso voluntário de fls. 10318/10331 em 27/04/2015.
		 
		 Recurso da CALÇADOS MASIERO LTDA
		 A contribuinte reiterou os fatos expostos na impugnação, inovando apenas em dois pontos, os quais coincidem integralmente com aqueles apresentados na impugnação da Solidária FBV Participações Ltda, quais sejam:
		 Da não notificação da empresa FBV: Alega que a fiscalizada nunca foi notificada para responder qualquer Auto de Infração e/ou para entregar ou enviar documentação par a Receita Federal do Brasil. Desta forma, descabida a aplicação de multa pela não apresentação de documentos, os quais, reforçando, nunca foram solicitados.
		 Da não vinculação da FBV com o restante das empresas: Alega a RECORRENTE que a empresa notificada é uma empresa de administração de imóveis, sendo regularmente constituída e tendo todas suas atividades devidamente escrituradas e controladas pela Receita Federal do Brasil. Informa cumpre regularmente com todas suas obrigações e não possui qualquer débito fiscal, funcional, com Bancos e/ou com fornecedores; Relata que conseguiu a duras penas sobreviver ao verdadeiro extermínio do setor calçadista proporcionado pelo Governo Federal e observado sem qualquer atitude contrária pelo Governo Estadual; Ressalta ter em sua atividade a participação societária em outras empresas e companhias, sendo, portanto, infundada a argumentação que serviria para proteção patrimonial; Por fim, vai de encontro a condenação solidária por estar em desacordo com o art. 50 do Código Civil, motivo pelo qual deve ser excluída do presente lançamento.
		 No mais, reiterou todos os argumentos da impugnação.
		 
		 Recurso da FBV PARTICIPAÇÕES LTDA
		 Preliminarmente, a responsável solidária alega ter apresentado a impugnação tempestivamente, relatando que notificação se deu exatamente no dia 09/06/2014, mas o documento referendado (AR de notificação) está eivado de um erro de entendimento, vez que o 09, posto parece um 04, mas na verdade não o é.
		 Alega que o presente processo foi apensado a outro (11065-721.657/2014-80), do qual a empresa FBV não faz parte. Da referida ocorrência não houve notificação para que a demandada pudesse realizar sua defesa, ferindo assim, novamente o devido processo legal.
		 No mais, reiterou todos os argumentos da impugnação.
		 Este processo compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator
		 Os recursos voluntários são tempestivos, contudo ambos merecem apenas conhecimento parcial, conforme adiante esclarecido.
		 
		 I. RECURSO DA SOLIDÁRIA
		 I.i. PRELIMINAR: Da tempestividade da impugnação
		 A despeito de o recurso voluntário da Solidária ter sido apresentado tempestivamente, entendo que o mesmo somente deve ser conhecido no que se refere à questão do conhecimento da impugnação por parte da DRJ. No presente caso, as questões de mérito não podem analisadas por não terem sido objeto da decisão recorrida ante a constatação, pela DRJ, da ausência de tempestividade da impugnação e, consequente, não instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo.
		 Em sua defesa, a Solidária voltou a alegar que teria sido intimada do auto de infração em 09/06/2014, destacando que teria havido erro por parte da autoridade julgadora ao analisar o AR de fl. 10111, pois o número “09 posto parece um 04, mas na verdade não e”.
		 Contudo, entendo não assistir razão à RECORRENTE em seu pleito.
		 A firmação de que o número indicativo do dia posto na data de recebimento parece um “04”, mas seria um “09” não merece prosperar. Em princípio, a grafia do número indicado se assemelha bastante (para não dizer ser idêntica) à grafia indicativa do ano posta no mesmo campo (“14”). Isto atesta que o dia de intimação foi “04” e não “09”, pois não há dúvidas de que o ano da intimação foi 2014 e não 2019.
		 Ademais, a grafia do número “9” posto no campo abaixo (“nº doc. De identidade”) não tem qualquer semelhança com a grafia do número posta no campo da data de recebimento, o que demonstra que se referem a algarismos diferentes. Ou seja, o dia da data em nada se assemelha com a escrita do número “9” posta no mesmo documento.
		 Por fim, verifica-se que a data posta no “carimbo unidade de entrega” foi o dia 04/06/2014. Sabe-se que esta data não significa necessariamente o dia em que a correspondência foi entregue ao destinatário, mas é um indicativo para investigar a coerência das informações postas no AR.
		 Isso porque no campo “Carimbo da unidade de entrega” é posto o carimbo da agência dos Correios (ou CDD – centro de distribuição domiciliar) que processou a saída para entrega, e indica a data em que o objeto foi encaminhado para entrega, não necessariamente o dia em que o carteiro conseguiu entregar ao destinatário. 
		 Sendo assim, tendo o objeto saído para entrega em 04/06/2014 conforme indica o carimbo (este é fato inequívoco, pois a leitura do carimbo é evidente), caso a notificação apenas tivesse sido entregue ao destinatário em 09/06/2014, como afirma a Solidária, haveria ao menos a indicação de tentativas de entregas entre a data de saída (04/06/2014) e data da suposta entrega (09/06/2014), pois não é crível que a correspondência permaneça por 05 dias na posse do funcionário dos Correios sem que aja qualquer tentativa de entrega nesse período; ainda mais se tratando de uma correspondência com AR, a qual possui certa prioridade.
		 Contudo, não há nenhuma indicação de tentativa de entrega no campo específico do AR, o que atesta ter sido a correspondência entregue no mesmo dia em que saiu da agência dos Correios para entrega, ou seja, 04/09/2014.
		 Sendo assim, tem-se que a ciência se deu em 04/06/2014 (quarta-feira), conforme AR dos Correios de fls. 10111, e o prazo para a impugnação era 04/07/2014. Como essa foi apresentada em apenas 09/07/2014 (fls. 10218) foi, portanto, intempestiva.
		 No que se refere ao prazo para a apresentação de impugnação merecem transcrição os art. 5º, 14 e 15 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972:
		 Art. 5º. Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.
		 Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.
		 (...)
		 Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.
		 Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
		 Demonstrada, então, a intempestividade da impugnação da Solidária, não cabe prosperar o exame das demais alegações recursais.
		 Assim sendo, entendo sem razão a RECORRENTE Solidária, motivo pelo qual rejeito a preliminar de tempestividade da impugnação e deixo de apreciar as demais razões do referido recurso.
		 
		 II. RECURSO DA CONTRIBUINTE
		 II.i PRELIMINARES
		 II.i.a. Conhecimento Parcial. Da responsabilidade solidária
		 Conforme relatado, o recurso da contribuinte repete as mesmas razões de sua peça impugnatória, exceto quanto a dois argumentos novos, ambos envolvendo a responsabilização solidária da FBV, pois afirma que a solidária: (i) nunca foi notificada para responder qualquer Auto de Infração e/ou para entregar documentação, sendo descabida a aplicação de multa pela não apresentação de documentos; e (ii) não possui vinculação com o restante das empresas.
		 Contudo, as alegações acima não merecem conhecimento.
		 As razões recursais consistem em reprodução integral dos argumentos apresentados pela corresponsável em sua impugnação, o que evidencia que a Contribuinte as reapresentou em sede recursal diante do não conhecimento da impugnação interposta pela Solidária.
		 Em princípio, destaca-se que citadas matérias não foram analisadas pelo órgão julgador de origem, neste sentido não foi instaurado o litígio administrativo com a impugnação. Deste modo, o seu conhecimento, nesta fase processual, violaria o princípio da não supressão de instância.
		 Ademais, observa-se que tais razões recursais envolve tão-somente pedido de afastamento da Solidária FBV pelo crédito tributário lançado. Contudo, é entendimento firme neste CARF que o contribuinte não possui legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros. Neste sentido, cito a Súmula CARF nº 172:
		 Súmula CARF nº 172
		 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 A pessoa indicada no lançamento na qualidade de contribuinte não possui legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributário lançado. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Portanto deixo de conhecer os seguintes tópicos do recurso da contribuinte:
		 4.2 DA NÃO NOTIFICACÃO DA EMPRESA FBV; e
		 6.5 DA NÃO VINCULACÃO DA FBV COM O RESTANTE DAS EMPRESAS:
		 
		 II.i.b. Da Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário
		 A RECORRENTE pleiteia a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e da multa. Sobre o tema, esclareça-se que o Decreto n° 70235/72, em seu art. 33, prevê efeito suspensivo ao recurso voluntário. Ou seja, basta a mera interposição do recurso para automaticamente gerar o efeito suspensivo do débito.
		 Faz-se necessário trazer também o art. 151 do CTN:
		 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
		 I - moratória;
		 II - o depósito do seu montante integral;
		 III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
		 IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
		 V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)
		 VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.
		 Diante do exposto, entende-se que o presente crédito tributário se encontra com a exigibilidade suspensa até julgamento definitivo em fase administrativa, em razão da interposição de Recurso Administrativo.
		 Não há o que prover sobre o tema.
		 
		 II.i.c. Da nulidade do lançamento
		 A RECORRENTE cita os requisitos do lançamento e afirma que eles não foram cumpridos, ante a falta de discriminação das notas fiscais que embasaram o lançamento, além da omissão da fundamentação legal, o que teria cerceado o seu direito de defesa. Prossegue apontando que “houve a apuração de valores indevidos, uma vez que não foi regularmente apurado os valores que teriam sido não recolhidos mês a mês por cada suposta contratação irregular”.
		 Contudo, não prospera o inconformismo da RECORRENTE.
		 No processo administrativo federal são nulos os atos lavrados por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972. Por sua vez, o art. 10, também Decreto nº 70.235/1972, elenca os requisitos obrigatórios mínimos do auto de infração: 
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: 
		 I - a qualificação do autuado; 
		 II - o local, a data e a hora da lavratura; 
		 III - a descrição do fato; 
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
		 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; 
		 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula. 
		 (...)
		 Art. 59. São nulos: 
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência. 
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo. 
		 Desta forma, para ser considerado nulo, o lançamento deve ter sido realizado por pessoa incompetente ou violar a ampla defesa do contribuinte. Ademais, a violação à ampla defesa deve sempre ser comprovada, ou ao menos demonstrados fortes indícios do prejuízo sofrido pelo contribuinte. 
		 Vê-se que no Relatório Fiscal foram relacionadas as bases legais para a efetuação do lançamento e demais legislações utilizadas para a apuração do cálculo do presente débito. Da mesma forma, o relatório fiscal indica a motivação do lançamento do crédito tributário e da multa aplicada. 
		 Não se sustenta o inconformismo da RECORRENTE no sentido de a autoridade fiscal “deveria relacionar todas as notas fiscais, discriminando-as uma a uma”, pois o crédito tributário não foi apurado com base em notas fiscais, mas sim nas remunerações pagas aos segurados empregados e contribuintes individuais pelas empresas interpostas. Ou seja, a base de cálculo do lançamento foi obtida através de pesquisa nas GFIP e nas folhas de pagamento das empresas interpostas, RUMO, VERO e ATELIER VILA NOVA.
		 Neste sentido, vê-se que os fatos geradores e demais informações do lançamento estão devidamente explanadas no Relatório Fiscal e anexos do auto de infração, proporcionando elementos suficientes para a identificação correta da origem do presente débito. 
		 Ademais, não há que se falara em falta de descrição do enquadramento legal, seja relacionado ao lançamento da obrigação principal, seja dos acréscimos legais (multa e juros), eis que toda a fundamentação legal, além de exposta ao longo do relatório fiscal, encontra-se destacada no documento de fls. 26/27.
		 Portanto, resta evidente que a autoridade fiscal cumpriu com o seu dever de apresentar elementos suficientes para identificar a origem do lançamento, bem como os cálculos realizados para a apuração do crédito tributário, a fim de permitir a defesa da contribuinte, estando ausente qualquer situação que impossibilite a Autuada de questionar o procedimento adotado pela autoridade fiscal. 
		 Desta maneira, restou claro que foram cumpridos os requisitos do art. 142 do CTN para a lavratura do auto de infração: 
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
		 Por todo o exposto, entendo que não há que se falar em nulidade do lançamento no presente caso.
		 No que diz respeito ao pleito de aproveitamento dos créditos de contribuições pagas através do Simples, deixo para apreciar tais argumentos em tópico específico de mérito adiante.
		 
		 II.ii. MÉRITO
		 Em apertada síntese, a RECORRENTE aponta os motivos pelos quais entende não haver a utilização de empresas interpostas para a contratação de funcionários pela MASIERO. 
		 No presente caso, restou constatado pela ampla gama de fatos apresentados pela fiscalização, o relacionamento econômico, financeiro e operacional com as empresas: RUMO CALÇADOS LTDA, VERO CALÇADOS LTDA e ATELIER VILA NOVA LTDA.
		 A autoridade fiscal apresentou várias evidências que demonstram a unidade empresarial da contribuinte com as interpostas:
		 Apontou que o objeto social de todas as empresas era o mesmo, com pequenas variações; 
		 O comando era exercido por pessoas ligadas por laços familiares e/ou ex-empregados;
		 Transferência de empregados entre as empresas;
		 Existência de Departamento Pessoal comum;
		 Ausência de gastos nas interpostas e concentração destes na empresa contribuinte;
		 As interpostas prestavam seus serviços de forma exclusiva para a empresa contribuinte; etc.
		 Contudo, a RECORRENTE limita-se a afirmar que as empresas foram regularmente criadas, que os laços consanguíneos e os endereços das sedes seriam insuficientes se chegar a conclusão da autoridade fiscal, que duas das empresas interpostas teriam sido verdadeiramente criadas para os filhos de um dos sócios da contribuinte, e que o fato do quadro de funcionários da contribuinte permanecer constante no período demonstra que não houve transferência de empregados para as interpostas.
		 Não assiste razão à RECORRENTE.
		 O fato das empresas estarem “regularmente inscrita em todos os órgãos oficiais”, como alega a Contribuinte, não constitui argumento apto a afastar a caracterização da simulação. Isso porque a essência da simulação consiste justamente na criação de uma aparência de legalidade para dissimular a realidade subjacente. Foi exatamente esse o ponto central evidenciado pela autoridade fiscal ao longo de sua atuação: embora formalmente constituídas e registradas, as empresas interpostas eram instrumentalizadas com o propósito de absorver empregados da empresa fiscalizada e/ou viabilizar novas contratações, tudo com o intuito de manter a folha de pagamento submetida à tributação favorecida do Simples Nacional.
		 Não foi apenas a existência de parentes nos quadros societários das empresas que caracterizou a simulação, como quer fazer crer a RECORRENTE. Diversas foram as constatações que comprovam a existência de desvios de finalidade com abuso de personalidade jurídica, identificadas pela confusão patrimonial, identidade de quadro societário, endereços das sedes, conglomerado familiar, controle ou direção unitários, transferência de ativos e de empregados, exigência de prestação de serviços pelas interpostas exclusivamente à contribuinte, etc.
		 Nota-se, por exemplo, que a empresa VERO (empresa que afirma ter sido criada para o filho do sócio da contribuinte) foi constituída 03 dias após a extinção de filial da RECORRENTE, utilizando-se do mesmo endereço, dos mesmos ativos (máquinas) e dos mesmos empregados da antiga filial.
		 O fato de a empresa MACIERO não ter registrado aumento em seu quadro funcional tampouco favorece a tese defendida pela Contribuinte, ao contrário, reforça a conclusão de que as novas contratações de pessoal eram efetuadas por intermédio das empresas interpostas, tributadas no regime favorecido do Simples Nacional, com o propósito de não onerar a folha de pagamento da empresa fiscalizada.
		 Sobre o tema, necessário esclarecer que, para o direito, o que vale não é a nomenclatura dada ao negócio jurídico, ou até mesmo a formalidade que o reveste. O que importa mesmo é a situação fática que envolve a realidade de determinado negócio jurídico, ou seja, a sua finalidade.
		 Sendo assim, ao verificar que empregados de uma pessoa jurídica são, na realidade, empregados de uma outra PJ, a autoridade fiscal tem a prerrogativa de fazer valer a realidade fática para cobrar as contribuições previdenciária do real sujeito passivo. Tal possibilidade decorre da competência atribuída ao fiscal para arrecadar, fiscalizar e cobrar as contribuições devidas à Seguridade Social.
		 A possibilidade da autoridade lançadora poder desconsiderar determinado negócio jurídico dissimulado, ante a constatação da ocorrência da relação empregatícia, decorre do princípio da primazia da realidade, que consiste em atribuir maior relevância a realização dos fatos do que os contratos formais.
		 Ao verificar a existência dos elementos de uma relação empregatícia, é dever da autoridade fiscal exigir as contribuições previdenciárias incidentes sobre remuneração paga a segurado empregado, sob pena de responsabilidade funcional, conforme dispõe o parágrafo único do art. 142 do CTN:
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 Esta questão não é nova no CARF, conforme ementa abaixo transcrita:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2012
		 TRABALHADORES VINCULADOS À EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. DESCONSIDERAÇÃO DO VÍNCULO EXISTENTE. CARACTERIZAÇÃO DIRETAMENTE COM A EMPRESA PRINCIPAL NÃO OPTANTE PELO SIMPLES. PRIMAZIA DA REALIDADE SOBRE A FORMA. POSSIBILIDADE.
		 Cabe à fiscalização lançar de ofício o crédito correspondente à relação tributária efetivamente existente, desconsiderando eventual vínculo formal pactuado com pessoa jurídica interposta optante pelo Simples, desde que demonstrado que os trabalhadores, na verdade prestavam serviços à empresa principal, esta não optante pelo regime diferenciado de tributação.
		 (acórdão nº 2201-010.562; data de julgamento: 09/05/2023)
		 No que concerne aos argumentos apresentados pela defesa em fase recursal, constata-se que a contribuinte reiterou, ipsis litteris, o constante na impugnação. 
		 Embasado no relatório fiscal e apresentando todos os subsídios argumentativos de forma clara, o julgador de primeira instância explicitou os elementos fáticos que comprovam a existência de hierarquia ou de laços de direção entre as empresas.
		 Neste ponto, tendo em vista a repetição dos argumentos apresentados em sede de impugnação, e conforme art. 114, §12, I, do RICARF, adoto como razões de decidir os trechos do acórdão recorrido, por concordar com seus fundamentos, para negar provimento ao pleito:
		 Da empresa VERO CALÇADOS LTDA.
		 O contribuinte afirma que a empresa Vero Calçados Ltda. foi regularmente inscrita em todos os órgãos oficiais, e cumpriu rigorosamente todas as suas obrigações fiscais, tributárias e trabalhistas. Cabe registrar, no entanto, que a regularidade na formalização das empresas e de suas atividades não descaracteriza a motivação do lançamento, que é exatamente o descompasso entre tal formalização e a realidade observada, o qual encontra-se devidamente tratado no lançamento.
		 Alega a Impugnante que o Sr. Felício Masiero, sócio da Calçados Masiero Ltda., decidiu pela abertura da empresa Vero Calçados Ltda. na tentativa de encaminhar seus filhos, Maicon Vinícius Masiero e Átila Masiero, na vida profissional, e que a fiscalização alega não ser verdadeira a constituição da referida empresa, e que sua função seria simplesmente iludir o fisco.
		 De início, cabe ressaltar que em nenhum momento, a fiscalização afirma que um pai não possa facilitar a vida de seus filhos, através da abertura de uma empresa, para que estes possam trabalhar, conforme alegado na defesa.
		 É importante destacar que o Auditor Fiscal não caracterizou a relação existente entre a Calçados Masiero Ltda. e a Vero Calçados Ltda. como simulação somente pela existência do vínculo familiar existente entre os sócios das empresas, mas sim diante de todo o conjunto probatório explicitado no Relatório Fiscal, não sendo suficientes para alterar o procedimento fiscal as afirmações da Impugnante quanto às intenções do Sr. Felício Masiero em relação à vida profissional de seus filhos, Maicon Vinícius Masiero e Átila Masiero, sócios da Vero Calçados Ltda.
		 A existência de sócios das empresas com grau de parentesco direto deve ser tomada em conjunto com os demais fatos apresentados pela fiscalização, sendo mais um indicador de que tais relações permitiram ou facilitaram a confusão dos patrimônios pretensamente distintos.
		 Nota-se que a Impugnante busca justificar todo o procedimento adotado pela empresa Calçados Masiero Ltda. em relação a Vero Calçados, apoiando-se no fato de que, esta última se trata de uma empresa constituída com a finalidade de proporcionar ajuda profissional aos seus sócios, no caso, filhos do sócio da Calçados Masiero Ltda.
		 A Impugnante confirma, por exemplo, que a Vero Calçados Ltda. foi constituída em prédio da Calçados Masiero, e que houve a locação de máquinas desta última sem nenhuma garantia, o que entende ser natural, por se tratar de procedimentos decorrentes da relação entre um pai e filhos.
		 Não se pode esquecer, no entanto, que o Sr. Felício Masiero não é o único sócio da empresa Calçados Masiero, e que, de fato, como bem observado pela fiscalização, o que existe, no caso sob análise, é uma confusão patrimonial e financeira entre as duas empresas.
		 De acordo com o Relatório Fiscal, a Vero Calçados Ltda. foi constituída em um imóvel de propriedade da Calçados Masiero Ltda., endereço antigo de uma de suas filiais, tendo sido celebrado um contrato de locação deste imóvel entre a Sra. Bernadete Maziero Zimpel (sócia da Masiero) e seu sobrinho Maicon Vinícius Masiero (sócio da Vero) somente em 28/06/2007, mais de um ano depois do fechamento da filial da Calçados Masiero Ltda. e, ato contínuo, abertura da Vero Calçados Ltda. (10/04/2006), levando a crer que neste período, a Vero não teria pago aluguel do imóvel à Calçados Masiero. Destaca o Auditor Fiscal que o referido contrato de aluguel é um contrato particular, sem firmas reconhecidas ou garantias pessoais ou reais.
		 Em relação à locação das máquinas e equipamentos, a fiscalização verificou, através da análise dos Balanços Patrimoniais da Vero Calçados, anos-calendário 2008 e 2009, que esta não possui ativo imobilizado, consequência de seu baixo capital social, tendo sido apresentado um contrato de locação de direito de uso, particular, sem firmas reconhecidas e sem garantias, assinado entre tia e sobrinho, representantes das duas empresas, onde consta que a Masiero locava as máquinas e equipamentos necessários à Vero, para que esta pudesse desenvolver seu objeto social de indústria de calçados.
		 Destaca a fiscalização que na cláusula “III – Preço da locação”, este valor era determinado pelo ajustamento no preço do serviço a ser executado pelo locatário, com a concordância de ambas as partes, descaracterizando, portanto, o objeto do contrato - a locação, e que, portanto, tal documento não seria um contrato de locação de maquinário, pois se assim o fosse, o valor do aluguel seria fixo e venceria pelo decurso de determinado prazo, via de regra, mensal.
		 Acrescenta a fiscalização que, analisando-se a contabilidade da Vero Calçados Ltda., não foi encontrado nenhum lançamento de despesa de locação de bens móveis e/ou equipamentos, que justificasse o tal ajustamento no preço do serviço.
		 Conclui que este “ajustamento no preço do serviço” foi assim efetuado, para se evitar mais uma transferência financeira a ser controlada entre as empresas, embora tenham elas o mesmo contador, além da criação, como acima asseverado, de mais uma receita tributável para a Masiero, o que nunca é desejável em termos de planejamento tributário. Tal arranjo, obviamente, denotaria confusão patrimonial, pois na prática as máquinas foram cedidas a título gratuito a Vero Calçados Ltda.
		 Ademais, informa a fiscalização que também não foram encontradas, na contabilidade de Vero, despesas com a manutenção desse imobilizado, apesar de ser comum o locatário assumir esse tipo de despesa, o que sugere que tais despesas foram suportadas pela Masiero, e naturalmente, deduzidas de seu lucro tributável, evidenciando mais uma confusão patrimonial.
		 Destaca ainda o Auditor Fiscal, que, na cláusula “IV – Deliberações Finais”, foi determinado que os bens que estavam sendo locados, máquinas e equipamentos próprios para fábricas de calçados, só podiam ser usados para serviços a favor da Masiero, não podendo, em hipótese alguma, executar serviços a terceiros. Tal cláusula foi cumprida, a julgar-se pela contabilidade, posto que a Vero Calçados Ltda. possui como único cliente a Calçados Masiero Ltda.
		 Finalmente, em relação à locação de máquinas e equipamentos, o Auditor Fiscal informa que, em 2009, a Masiero emprestou mais máquinas a Vero, por meio de duas notas fiscais de saída, sem sequer realizar um aditivo ao contrato existente e/ou a realização de um novo.
		 Todos estes fatos demonstram a situação de dependência da empresa Vero Calçados Ltda. em relação à Calçados Masiero Ltda., que era a proprietária de todas as máquinas e equipamentos utilizados pela empresa interposta para execução de suas atividades.
		 Diante dos fatos constatados, e, lembrando mais uma vez que o Sr. Felício Masiero não é o único sócio que compõe a Calçados Masiero Ltda., não se pode concordar com as alegações da Impugnante de que os procedimentos adotados pela referida empresa têm como justificativa tão somente a tentativa de encaminhamento profissional dos sócios da Vero Calçados Ltda., no caso, filhos do Sr. Felício Masiero.
		 Alega ainda a Impugnante que, por se tratar de empresas pertencentes a uma cidade onde existem poucas empresas no ramo de calçados, é perfeitamente lógico que os empregados que se desligam de uma destas empresas não têm muitas opções de onde trabalhar, o que justificaria a admissão de ex-funcionários da Calçados Masiero Ltda. pela Vero Calçados Ltda.
		 De acordo com o Auditor Fiscal, observando-se a evolução da contratação de empregados, verificou-se que a abertura das empresas interpostas Vero, Rumo e Atelier Vila Nova serviram exclusivamente para receber empregados da Calçados Masiero Ltda., e/ou contratação de novos pretendentes.
		 Atesta que o que aconteceu efetivamente, objetivando alocar, nestas empresas, a mão-de-obra que seria da Masiero, foi a transferência e/ou contratação de empregados de uma empresa tributada pelo lucro real para varias empresas tributadas pelo SIMPLES NACIONAL.
		 É nítida a transferência da mão de obra empregada na Calçados Masiero Ltda. para a empresa Vero Calçados Ltda. imediatamente após a abertura desta em junho/2006. De acordo com a GFIP apresentada logo após sua constituição (junho de 2006), dos 8 (oito) empregados contratados, 7 (sete) tiveram seu contrato de trabalho rescindido com a filial da Calçados Masiero Ltda. Destaca o Auditor Fiscal que, no mês de seu fechamento (maio de 2006), a filial da Masiero apresentou GFIP com 8 (oito) segurados empregados, o que demonstra que, efetivamente, não houve a transferência física do local de trabalho destes empregados, apenas a alteração formal do contribuinte, continuando iguais todas as demais condições.
		 Não há, portanto, qualquer alteração a ser efetuada nos valores lançados em relação à Vero Calçados Ltda., mantendo-se o entendimento da fiscalização quanto à relação existente entre a Calçados Masiero e a referida empresa.
		 Da empresa RUMO CALÇADOS LTDA.
		 Em relação à empresa Rumo Calçados Ltda., alega a Impugnante que foi constituída em uma tentativa do pai (Sr. Felício Masiero), de que a filha mais velha (Katiucha Masiero), tivesse encaminhamento profissional. Afirma que a empresa acabou por não dar certo, existindo, de fato, conforme observado pelo Auditor Fiscal, uma dívida de R$ 54.000,00, cujo credor seria a Calçados Masiero Ltda., fato que prova de forma mais clara que o pai tentou ajudar a filha e acabou por sustentar os prejuízos de sua tentativa.
		 Também neste caso, é importante destacar que o Auditor Fiscal não caracterizou a relação existente entre a Calçados Masiero Ltda. e a Rumo Calçados Ltda. Como simulação somente pela existência do vínculo familiar existente entre os sócios das empresas, mas sim diante de todo o conjunto probatório explicitado no Relatório Fiscal, não sendo suficientes para alterar o procedimento fiscal as afirmações da Impugnante quanto às intenções do Sr. Felício Masiero em relação à vida profissional de sua filha, Katiucha Masiero, sócia da Rumo Calçados Ltda.
		 Nota-se que a Impugnante busca justificar o procedimento adotado pela empresa Calçados Masiero Ltda. em relação à Rumo Calçados, apoiando-se no fato de que, esta última se trata de uma empresa constituída com a finalidade de proporcionar ajuda profissional a uma das sócias, no caso, filha do sócio da Calçados Masiero Ltda.
		 Não se pode esquecer, no entanto, que o Sr. Felício Masiero não é o único sócio da empresa Calçados Masiero, e que, de fato, o que existe, no caso sob análise, é uma confusão patrimonial e financeira entre as duas empresas.
		 De acordo com o Relatório Fiscal, a Rumo Calçados Ltda. teve sua abertura em 15/06/2003, tendo como domicílio fiscal a Rua Novo Hamburgo, prédio nº 1230. Em julho de 2007 transferiu seu domicilio fiscal para a Rua Afonso Masiero, prédio nº 1230, imóvel este pertencente à Calçados Masiero Ltda., e posteriormente adquirido pela RUMO. O referido imóvel está situado nos fundos do imóvel ocupado pela Masiero, na mesma quadra, formada pela Av. João Correa, Rua Armindo Lauffer, Rua Afonso Masiero e Av. David Breyer.
		 Semelhante a VERO, o imóvel também foi alugado da Masiero, possuindo as mesmas características, contrato particular, sem firmas reconhecidas e sem garantias. Foi também assinado, entre tia (Masiero) e sobrinha Katiucha Masiero (RUMO), tomando-se o cuidado de, em ambos, omitir-se o sobrenome ‘Maziero’ da Sra. Bernadete Maziero Zimpel, pois nesses contratos, ela é identificada como Bernadete M. Zimpel e Bernadete Zimpel. De acordo com o Relatório Fiscal, aparentemente, tal expediente teve a pretensão de tentar esconder os laços consanguíneos que ligam a locadora aos locatários.
		 Informa ainda a fiscalização que a Rumo Calçados Ltda. também apresenta um balanço patrimonial sem máquinas e equipamentos, embora tenha contado com mais de 100 empregados. Similar a VERO, apresentou um contrato de locação e direito de uso de máquinas e equipamentos emprestados pela Masiero para desenvolver seu objeto social, com a mesma cláusula de “ajustamento de preço do serviço”. Além dessa cláusula, esse contrato apresenta as mesmas idiossincrasias do contrato assinado com a VERO, ou seja, particular e sem firmas reconhecidas, tem por objeto 16 máquinas, e foi assinado em junho de 2003, também apresentando a cláusula de uso exclusivo para serviços a Calçados Masiero.
		 Não foi apresentado nenhum outro documento que explicasse a incompatibilidade entre o número reduzido de máquinas para o grande número de empregados.
		 Na contabilidade da RUMO não foram encontradas despesas de manutenção relacionadas a esse imobilizado, o que sugere que tais despesas foram assumidas pela MASIERO, com o consequente aproveitamento fiscal destas despesas.
		 Também em relação à dívida no valor de R$ 54.000,00 que a Rumo Calçados Ltda. manteve com a Calçados Masiero Ltda. após o encerramento de suas atividades em 31/12/2010, não há como se acatar a justificativa da Impugnante de que seria uma prova clara de que o Sr. Felício Masiero tenha tentado ajudar a filha, acabando inclusive por sustentar os prejuízos de sua tentativa.
		 De acordo com o Relatório Fiscal, a Rumo Calçados Ltda. encerrou suas atividades em 31/12/2010, tendo apresentado Balanço Patrimonial em 31/01/2011, com o Patrimônio Social que, segundo o distrato, ficaria a cargo da sócia-administradora, Katiucha Masiero. Conforme verificado no Balanço Patrimonial, ao invés de liquidar todo o passivo com a ocasional venda de seu ativo, a Rumo Calçados manteve a referida dívida, cujo credor é justamente a Calçados Masiero Ltda.
		 Conclui o Auditor Fiscal que, pelo fato de tal dívida aparentemente não sofrer correção monetária ou adição de juros – a juros “zero”, e a Rumo ter encerrado suas atividades, em realidade se estaria diante de uma doação, e não de um empréstimo, o qual pressupõe onerosidade e posterior devolução da coisa emprestada.
		 Registra ainda o Auditor Fiscal que um dos terrenos, avaliado em R$ 25.000,00 foi adquirido da Masiero, inferindo que esse “empréstimo” foi feito a Rumo pela Masiero, para que aquela “comprasse” o terreno desta, com recursos financeiros desta.
		 Destaca o Auditor Fiscal que, assim que constituída em junho de 2003, a sócia da Rumo Calçados Ltda., Katiucha Masiero, outorgou ao seu pai, Sr. Felício Masiero, sócio-administrador da Calçados Masiero Ltda., procuração com amplos poderes para gerir e administrar a Rumo Calçados.
		 Diante dos fatos constatados, e, lembrando mais uma vez que o Sr. Felício Masiero não é o único sócio que compõe a Calçados Masiero Ltda., não se pode concordar com as alegações da Impugnante de que os procedimentos adotados pela referida empresa têm como justificativa tão somente a tentativa de encaminhamento profissional de uma das sócias da Rumo Calçados Ltda., no caso, filha do Sr. Felício Masiero.
		 Em relação aos empregados que saíram da Masiero e foram admitidos pela Rumo Calçados, destaca a Impugnante que há uma diferença entre a saída da primeira e o ingresso na segunda, citando como exemplo os seguintes empregados:
		 - Henrique Roberto Schneider saiu da Masiero em 13/02/2003 e foi admitido pela Rumo somente em 08/08/2003;
		 - Volmar Tomas Port saiu da Masiero em 23/08/2003 e foi admitido somente em 16/02/2004.
		 No entanto, conforme informado no Relatório Fiscal, nos anos iniciais de sua constituição (2003 e 2004), a Rumo admitiu 66 segurados empregados, dos quais 27 eram oriundos da Masiero.
		 O Auditor Fiscal elabora um quadro demonstrativo, indicando que, na maioria dos casos, o intervalo entre a rescisão da Calçados Masiero Ltda. e a admissão na Rumo Calçados Ltda. deu-se em dias, no máximo semanas, cabendo citar como exemplos:
		 - Clodoveu Mateus Macedo – rescisão em 04/11/2003 e admissão em 13/11/2003;
		 - Marlene da Rosa – rescisão em 18/05/2004 e admissão em 01/06/2004;
		 - Vani Huff – rescisão em 20/05/2004 e admissão em 01/06/2004;
		 - Sonia Cristina Santos – rescisão em 08/06/2004 e admissão em 14/06/2004;
		 - Ana Paula Pereira – rescisão em 08/06/2004 e admissão em 14/06/2004;
		 - Márcia Regina Viana – rescisão em 14/06/2004 e admissão em 01/07/2004;
		 - Eliane Oliveira dos A. – rescisão em 16/06/2004 e admissão em 01/07/2004;
		 - Mariane Gisele Schuch – rescisão em 15/06/2004 e admissão em 01/07/2004;
		 - Teresinha Ondina Alves – rescisão em 14/06/2004 e admissão em 01/07/2004;
		 Vale lembrar que o Relatório Fiscal esclarece que se observando a evolução da contratação de empregados, verificou-se que a abertura das empresas interpostas Vero, Rumo e Atelier Vila Nova serviram exclusivamente para receber empregados da Calçados Masiero Ltda., e/ou contratação de novos pretendentes.
		 Atesta que o que aconteceu efetivamente, objetivando alocar, nestas empresas, a mão-de-obra que seria da Masiero, foi a transferência e/ou contratação de empregados de uma empresa tributada pelo lucro real para varias empresas tributadas pelo SIMPLES NACIONAL.
		 Não há, portanto, qualquer alteração a ser efetuada nos valores lançados em relação à Rumo Calçados Ltda., mantendo-se o entendimento da fiscalização quanto à verdadeira relação existente entre a Calçados Masiero e a referida empresa.
		 Da empresa ATELIER VILA NOVA
		 Não procedem as alegações de que a argumentação do Auditor Fiscal de que a empresa Atelier Vila Nova Ltda. seria interposta da Calçados Masiero Ltda. se baseia simplesmente em razão da mesma estar localizada próxima daquela e ter objeto social semelhante.
		 De fato, conforme consta do Relatório Fiscal, a empresa Atelier Vila Nova teve sua data de abertura em 09/04/2010, com domicílio fiscal à Rua Afonso Masiero, 1240, Bairro Vila Nova, Três Coroas, RS, imóvel situado nos fundos do imóvel ocupado pela Vero (antigo domicílio fiscal da Masiero), sendo o imóvel anteriormente de propriedade da Masiero e posteriormente vendido para a Rumo Calçados. Informa ainda o Auditor Fiscal que a Masiero está situada no nº 2176 da mesma rua, sendo os imóveis separados apenas pela Rua Armindo Lauffer.
		 Observe-se, no entanto, que o referido imóvel foi alugado da Rumo Calçados Ltda., possuindo as mesmas características dos contratos de aluguéis da Rumo e Vero com a Calçados Masiero Ltda., ou seja, particular, sem firmas reconhecidas e sem garantias, tendo sido assinado, por parte da Rumo pelo Sr. Felício Masiero, sócio-administrador da Masiero e procurador da Rumo.
		 Em visita à empresa Atelier Vila Nova, o Auditor Fiscal encontrou somente um local sem máquinas e/ou equipamentos industriais, servindo de depósito de produtos para a confecção de calçados, tendo sido informado que a mesma encontrava-se com atividade paralisada.
		 Em relação ao quadro societário da Atelier Vila Nova Ltda., é composto por Clodoveu Mateus Macedo, ex-empregado da Masiero, Vero e Rumo e Ijadir Sotili Macedo, ex-empregada da Masiero e da Vero, sendo ambos irmãos de Inês Sotili Macedo, ex-sócia da Masiero.
		 No caso da Atelier Vila Nova, a transferência de empregados se deu através das empresas interpostas, principalmente da Rumo Calçados, cujas atividades se encerraram em dezembro/2010, conforme tabela demonstrativa constante do Relatório Fiscal.
		 Em consulta à GFIP da Atelier Vila Nova, constatou-se que de fato, a redução de funcionários ocorreu na referida empresa, sendo a maioria dos trabalhadores transferida diretamente para a Masiero.
		 Também em pesquisa ao sistema GFIPWEB, no item GFIP Única – Informações de remessa/responsável, verificou-se que existe um Departamento Pessoal comum, de titularidade da Calçados Masiero Ltda., sendo que em relação à empresa Atelier Vila Nova:
		 - o IP 192.168.1.30 utilizado é o mesmo da Masiero;
		 - o nome para contato, Sr. Maicon Masiero, é sócio-administrador da Vero desde 01/06/2006;
		 - o provedor de e-mail é a TCA Informática Ltda., que tem os seus serviços pagos integralmente pela Calçados Masiero Ltda. (fonte: contabilidade da Masiero);
		 Conforme já explicitado, assim como ocorre com as empresas Rumo e Vero, há ausência de gastos para que a Atelier Vila Nova, individualmente, desenvolva os respectivos serviços, ficando com a Calçados Masiero a assunção de todas as despesas (postais, cursos/treinamentos, telefone, material de expediente, honorários profissionais e outras), de acordo com a contabilidade da Masiero.
		 Assim como ocorre com as empresas Rumo e Vero, os programas PCMSO e PPRA foram executados por profissionais da área, sendo seus responsáveis os mesmos para a Masiero, e o Sr. Felício Masiero, sócio-administrador da Masiero, nestes documentos, encontra-se como responsável ou assinando como tal, nas quatro empresas.
		 Analisando-se a escrituração contábil da empresa, assim como ocorre com a Rumo e a Vero, verificam-se pagamentos irrisórios ou inexistência de diversas despesas operacionais, tais como manutenção de máquinas e equipamentos, conservação de móveis e utensílios, manutenção e conservação de prédios, processamento de dados, contabilidade, material de expediente, e outras, sendo suportadas pela Calçados Masiero, com exceção dos gastos referentes à folha de pagamento e salários.
		 No Balanço Patrimonial da Atelier Vila Nova também não constam máquinas e equipamentos, havendo um contrato de locação com a Masiero, particular, sem firmas reconhecidas e sem garantias, ficando a Masiero responsável pelo fornecimento dos insumos necessários para a execução dos serviços, havendo cláusula de pagamento do aluguel de R$ 6,90 por mês e por máquina, valores que, no entanto, não foram localizados na contabilidade da Atelier Vila Nova.
		 Desta forma, também não há, qualquer alteração a ser efetuada nos valores lançados em relação à empresa Atelier Vila Nova Ltda., mantendo-se o entendimento da fiscalização quanto à verdadeira relação existente entre a Calçados Masiero e a referida empresa.
		 Do quadro de funcionários
		 Alega a Impugnante que através do quadro de evolução de funcionários elaborado pela fiscalização, se consegue constatar de forma clara e intransponível que nunca houve qualquer simulação, fraude ou tentativa de fraude na contratação de empregados pelas empresas Rumo, Vero ou Atelier Vila Nova em favor da Masiero. Afirma que se fosse realidade, a Calçados Masiero teria diminuído seu quadro de funcionários, o que nunca ocorreu, permanecendo o mesmo constante, entre 175 e 190 funcionários.
		 Os números informados pelo contribuinte referem-se ao período de 2008 a 2011, cabendo observar que o quadro elaborado pelo Auditor Fiscal demonstra a variação de 203 empregados em 2006 para 175 empregados em 2011.
		 Embora não pareça ser uma diminuição significativa do número de empregados da Masiero, devem ser analisados outros aspectos envolvidos na contratação de empregados nas empresas em questão, como por exemplo, o fato de que não houve, neste período, acréscimo do número de empregados da Calçados Masiero, mas sim nas empresas interpostas, com exceção da Rumo em 2010 e 2011, quando encerrou suas atividades.
		 Neste ponto, vale lembrar que o Auditor Fiscal cita, além da transferência dos empregados da Masiero para as empresas interpostas, o fato de que novas contratações foram efetivadas nestas empresas, e não na Calçados Masiero.
		 Conforme já demonstrado, em relação à Rumo Calçados, observou a fiscalização que nos anos de sua constituição (2003/2004), admitiu 66 empregados, dentre os quais 27 eram oriundos da Calçados Masiero Ltda., sendo que, na maioria dos casos, o interstício entre a rescisão da Masiero e a admissão na Rumo deu-se em dias, no máximo semanas, conforme quadro demonstrativo do item 37 do Relatório Fiscal.
		 Já em relação à Vero Calçados, a GFIP apresentada logo após sua constituição, em junho de 2006, demonstra que, dos 8 empregados contratados, 7 tiveram seu contrato de trabalho rescindido com a filial da Masiero, que teve suas atividades encerradas em maio de 2006, ou seja, houve a transferência imediata dos empregados da Masiero para a Vero, conforme quadro demonstrativo do item 40 do Relatório Fiscal.
		 Finalmente, em relação à Atelier Vila Nova, a transferência de empregados se deu através das interpostas, principalmente da Rumo, cujas atividades se encerraram em dezembro/2010, conforme quadro demonstrativo do item 41 do Relatório Fiscal. Observe-se ainda que, em 18/03/2014, na visita realizada pelo Auditor Fiscal na sede da Atelier Vila Nova,
		 foi informado que houve uma redução de empregados, pois a mesma estava com as atividades paralisadas. Em consulta à GFIP da Atelier Vila Nova, constatou-se que a maioria dos trabalhadores foram transferidos diretamente para a Masiero, conforme quadro demonstrativo do item 46 do Relatório Fiscal.
		 Ademais, importante ressaltar que o Auditor Fiscal não caracterizou a relação existente entre a Calçados Masiero Ltda. e as empresas Rumo Calçados Ltda., Vero Calçados Ltda. e Atelier Vila Nova Ltda. como simulação considerando somente a questão da transferência e/ou contratação dos empregados, mas sim diante de todo o conjunto probatório explicitado no Relatório Fiscal, já tratado neste voto, não sendo suficientes, portanto, as alegações da Impugnante, para afastar o lançamento fiscal.
		 Em razão do princípio da primazia da realidade, entendo como correta a desconsideração da operação realizada pela RECORRENTE, em virtude da ocorrência de simulação. Assim, os argumentos recursais não devem ser acolhidos.
		 Portanto, a decisão de primeira instância não merece qualquer reparo.
		 
		 II.ii.a Do Aproveitamento de Recolhimentos Efetuados pelas Interpostas
		 Cumpre ressaltar que não merece acolhida o pleito da RECORRENTE para se aproveitar dos recolhimentos efetuados pelas interpostas empresas através do SIMPLES. É que, pelos motivos já expostos, a autoridade fiscal desconsiderou o vínculo dos segurados com a VERO CALÇADOS, com a RUMO CALÇADOS e com a ATELIER VILA NOVA e os considerou unicamente em relação à RECORRENTE, por constatar que essa era a realidade fática.
		 Neste sentido, não há como a RECORRENTE (CALÇADOS MACIERO) se beneficiar de um recolhimento efetuado por PJs distintas (VERO, RUMO e ATELIER VILA NOVA), razão pela qual inaplicável o entendimento da Súmula 76 do CARF, por esta pressupor o recolhimento e aproveitamento por parte de uma mesma empresa que fora excluída do SIMPLES.
		 
		 II.ii.b. Multa Qualificada. Retroatividade Legislação Mais Benéfica
		 Por fim, quanto à multa, a autoridade fiscal afirma que foi aplicado o percentual qualificado de 150% “uma vez que identificados atos perpetrados, que configuraram sonegação, nos termos do art. 71 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964” (fl. 76).
		 Em seu recurso, a contribuinte se insurge contra a multa aplicada, pleiteando seu afastamento ou redução. A despeito de não ter enfrentado, expressamente, o tema da aplicação da norma mais benéfica (até porque à época da elaboração do recurso, não tinha ocorrido a modificação da norma), entendo pela possibilidade de analisar o tema, haja vista que restou instaurado o litígio em face da penalidade aplicada.
		 Nos termos do art. 106 do Código Tributário Nacional – CTN (Lei 5.172/66), se aplica a retroação benéfica das leis nos seguintes casos:
		 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
		 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
		 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
		 a) quando deixe de defini-lo como infração;
		 b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
		 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
		 A antiga redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96 foi alterada pela Lei nº 14.689/2003, nos seguintes termos:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 (...)
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 § 1º-A. Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 Ou seja, a nova redação do art. 44 acima transcrito estabelece multa qualificada no percentual de 100% inicialmente, e que poderá ser aplicado o percentual de 150% nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo.
		 Neste sentido, evidente que a nova legislação trouxe uma penalidade menos severa ao contribuinte, de modo que é possível a retroação de seus efeitos para atingir os fatos anteriores, nos termos do art. 106 do CTN.
		 Portanto, entendo por aplicar as disposições constantes no art. 44, §1º, VI, da Lei nº 9.430/96, ante as modificações promovidas pela Lei nº 14.689/2023, em respeito à retroatividade benigna, devendo a multa ser reduzida ao percentual de 100%.
		 
		 Conclusão
		 Em razão do exposto, voto por CONHECER PARCIALMENTE do recurso voluntário da Solidária e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de tempestividade da impugnação e NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
		 Ademais, voto por CONHECER PARCIALMENTE do recurso voluntário da contribuinte principal. Na parte conhecida, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, apenas para reduzir a multa qualificada para o percentual de 100%.
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
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TRABALHADORES VINCULADOS A EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES.
DESCONSIDERAGAO DO  VINCULO  EXISTENTE.  CARACTERIZACAO
DIRETAMENTE COM A EMPRESA PRINCIPAL NAO OPTANTE PELO SIMPLES.
PRIMAZIA DA REALIDADE SOBRE A FORMA. POSSIBILIDADE.

Cabe a fiscalizagdo langar de oficio o crédito correspondente a relagao
tributaria efetivamente existente, desconsiderando eventual vinculo
formal pactuado com pessoa juridica interposta optante pelo Simples,
desde que demonstrado que os trabalhadores, na verdade prestavam
servicos a empresa principal, esta ndo optante pelo regime diferenciado de
tributagao.

APROVEITAMENTO DE VALORES PAGOS. PARTICIPACAO DE INTERPOSTA
PESSOA JURIDICA. DESCONSIDERAGAO. SUJEITO PASSIVO E O REAL
BENEFICIARIO DA OPERACAO.

Ocorrida a desconsideracdao da participagdo da pessoa interposta na
operagao, com a consequente tributacdo em face do seu real beneficiario,
ndo é possivel o aproveitamento do que foi pago na pretensao original dos
envolvidos na operacdo autuada.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. LEI MAIS BENEFICA. RETROATIVIDADE.
APLICACAO DA MULTA MAIS FAVORAVEL.
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Com o advento da Lei n? 14.689/2023, que modificou o art. 44 da Lei n?
9.430/96, reduzindo o percentual da multa qualificada de 150% para 100%,
aplica-se a regra da retroatividade benigna, segundo a qual deve
prevalecer a penalidade mais favoravel ao contribuinte, ainda que
referente a fatos ocorridos sob a égide da legislacao anterior.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso da Solidaria e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de
tempestividade da impugnacdo e negar-lhe provimento. Acordam ainda, por unanimidade de
votos, em conhecer parcialmente do recurso da contribuinte principal, deixando de conhecer das
alegacdes referentes a responsabilidade solidaria, e na parte conhecida, rejeitar as preliminares e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para reduzir a multa qualificada para o percentual de 100%.
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Assinado Digitalmente

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim — Relator

Assinado Digitalmente

Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Fernanda Melo Leal, Francisco
Ibiapino Luz, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).

RELATORIO

Cuida-se de Recurso Voluntario de fls. 10300/10316, apresentado pela autuada, e
recurso voluntdrio de fls. 10318/10331, apresentada pelo responsavel solidario, interpostos contra
decisdo da DRJ em Sdo Paulo/SP, de fls. 10234/10283, que julgou procedente o lancamento
referente a contribuicdo patronal, com adicional para o SAT, incidentes sobre remuneracdao de
segurados empregados e contribuintes individuais, conforme auto de infragdo DEBCAD n?
51.029.888-5, de fl. 03 e ss, lavrado em 20/05/2014, relativo a fatos geradores ocorridos no
periodo de 01/01/2009 a 31/12/2010, com ciéncia da RECORRENTE em 23/05/2014, conforme AR
de fl. 10108, enquanto a responsdvel soliddria tomou ciéncia do termo de sujei¢ao passivo
solidaria de fls. 10109/10111 em 04/06/2014, conforme AR de fl. 10111.

O crédito tributdrio objeto do presente processo administrativo foi apurado no
valor de RS 2.078.480,90, ja inclusos juros de mora (até o més da lavratura) e multa de oficio
qualificada de 150%.

De acordo com o relatério fiscal, acostado as fls. 44/79, a autuacdo do presente
lancamento teve como objetivo a verificagdo do relacionamento econd6mico, financeiro e
operacional com as empresas: RUMO CALCADOS LTDA, VERO CALCADOS LTDA. e ATELIER VILA
NOVA LTDA, doravante chamadas INTERPOSTAS ou simplesmente RUMO, VERO, ATELIER , além da
FBV PARTICIPACOES LTDA, ou simplesmente FBV, com os seus possiveis reflexos no recolhimento
das contribuicGes previdenciarias e para outras entidades e fundos (Terceiros).

Considerando a vasta gama de fatos e a clareza didatica do préprio relatério fiscal,
colaciona-se abaixo trecho para compor parte do presente relatdrio:

DA VERIFICACAO DOS FATOS

DOS DOMICILIOS FISCAIS
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DA FISCALIZADA

6. A CALCADOS MASIERO foi constituida em 18/08/1982, com domicilio fiscal na
Avenida Jodo Correa n° 2176, CEP 95660-000, Bairro Vila Nova, Trés Coroas — RS.

7. Em 28/02/2005 abriu a Filial 01, CNPJ n° [xxxx]/0002-84, localizando-se na
mesma Avenida, no prédio de n° 2130, Bairro Vila Nova, Cidade de Trés
Coroas/RS.

8. Em 07/04/2006 esta Filial teve suas atividades encerradas, sendo o prédio, as
maquinas e equipamentos locados para empresa VERO CALCADOS LTDA, CNPJ N°
[xxxxx].

DA FBV

9. A FBV PARTICIPACOES, foi constituida em 09/11/2010, com sede na Rua
Armindo Lauffer, n2 498, Bairro Vila Nova, Cidade de Trés Coroas/RS, endereco
este, de moradia do Sr. valdicir Masiero, sdcio-administrador da FISCALIZADA e
também da prépria FBV.

DA VERO

10. A VERO CALCADOS, foi constituida em 10 de abril de 2006, com sede na
Avenida Jo3o Correa, n? 2.130, Bairro Vila Nova, Cidade de Trés Coroas/RS.

11. O referido enderego, é o antigo domicilio fiscal da filial da FISCALIZADA, sendo
o imével de sua propriedade.

12. A MASIERO est4 situada no n2 2.176 desta mesma avenida, sendo os iméveis
contiguos, localizados na mesma esquina e separados pela Rua Armindo Lauffer.

13. Objetivando dar aparéncia de autonomia entre as partes foi realizado um
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contrato de locagdo deste imdvel, assinado entre a Sra. Bernadete Maziero Zimpel
(socia da MASIERQ), e seu sobrinho, o Sr. Maicon Vinicius Masiero (sécio da
VERO).

14. O contrato foi assinado em 28/06/2007, mais de um ano depois do
fechamento da filial da MASIERO e, ato continuo, abertura da VERO.

15. Tal fato leva a entender que durante mais de um ano a VERO ndo pagou
aluguel a MASIERO, demonstrando confusdo patrimonial e financeira entre as
duas empresas.

16. O contrato de aluguel apresentado é um contrato particular, sem firmas
reconhecidas e sem garantias pessoais ou reais.

DA RUMO

17. A RUMO CALCADOS, teve sua abertura em 15 de junho de 2003, tendo como
domicilio fiscal a Rua Novo Hamburgo, prédio n2 1230.

18. Em julho de 2007 transferiu seu domicilio fiscal para a Rua Afonso Masiero,
prédio n? 1230, imdvel este pertencente a FISCALIZADA e posteriormente
adquirido pela RUMO.
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19. O referido imdvel esta situado nos fundos do imdvel ocupado pela MASIERO,
na mesma quadra, formada pela Av. Jodo Correa, Rua Armindo Lauffer, Rua
Afonso Masiero e Av. David Breyer.

20. Semelhante a VERO, o imdvel também foi alugado da MASIERO, possuindo as
mesmas caracteristicas, contrato particular, sem firmas reconhecidas e sem
garantias.

21. Foi também assinado, entre tia (MASIERO) e sobrinha Katiucha Masiero
(RUMO), tomando-se o cuidado de, em ambos, omitir-se o sobrenome ‘Maziero’
da Sra. Bernadete Maziero Zimpel, pois nesses contratos, ela é identificada como
Bernadete M. Zimpel e Bernadete Zimpel.

22. Aparentemente, tal expediente teve a pretensdo de tentar esconder os lacos
consangtiineos que ligam a locadora aos locatdrios.

DO ATELIER VILA NOVA

23. A ATELIER VILA NOVA teve sua data de abertura em 09/04/2010, tendo como
domicilio fiscal a Rua Afonso Masiero, prédio de n° 1240, Bairro Vila Nova, Trés
Coroas —RS.

24. O referido imével esta situado nos fundos do imével ocupado pela VERO
(antigo domicilio fiscal da filial da FISCALIZADA), sendo o imdével anteriormente de
propriedade da FISCALIZADA e que posteriormente foi vendido para empresa
RUMO.

25. A MASIERO esta situada no n2 2.176 desta mesma avenida, sendo os imdveis
apenas separados pela Rua Armindo Lauffer.

26. Em visita a empresa, na data de 18/03/2014, encontramos um local sem
maquinas e/ou equipamentos industriais, servindo de depdsito de produtos para

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

a confecgdo de calgados.

27. O representante da empresa, procurador, Sr. Carlos Eduardo Franga, que nos
acompanhava no local, informou que a empresa estava paralisada e que mantinha
apenas alguns funcionarios, ou em licenga, ou em reclamacdes trabalhistas.

28. O imdvel foi alugado da RUMO, possuindo as mesmas caracteristicas dos
contratos de aluguéis da RUMO e VERO com a MASIERO, particular, sem firmas
reconhecidas e sem garantias.

29. Foi assinado, por parte da RUMO, pelo Sr. Felicio Masiero, sécio administrador
da MASIERO e procurador da RUMO.

DOS OBIJETIVOS SOCIAIS [fls. 47/48]

()

30. Da leitura dos objetivos sociais das empresas VERO, RUMO e ATELIER,
observa-se que todas, com pequenas variagdes, exercem a mesma atividade
empresarial, indicando a atuac¢do e o exercicio de suas atividades, na atividade-
fim da FISCALIZADA.
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DA ORGANIZAGAO SOCIETARIA E DA ADMINISTRAGAO [fls. 48/50]
(...)

32. Através dos dados extraidos dos contratos sociais e consulta ao cadastro de
pessoas fisicas e juridicas (sistemas da RFB/INSS — CPF/CNPJ), verifica-se que as
empresas sao compostas e comandadas por pessoas ligadas por lagos familiares
e/ou ex-empregados, onde:

[ver tabela no Relatdrio Fiscal]
(...)
DA SUBSTITUICAO DA MAO-DE-OBRA PROPRIA [fls. 50/55]

33. Observando a evolugdo da contratacdo de empregados, verificamos que a
abertura, das empresas INTERPOSTAS, VERO, RUMO e ATELIER, serviram
exclusivamente para receber empregados da FISCALIZADA e/ou a contratacdo de
novos pretendentes.

34. O que aconteceu efetivamente, objetivando alocar nestas, a mao-de-obra que
¢é daquela, foi a transferéncia e/ou contratacio de empregados de uma empresa

tributada pelo LUCRO REAL, para varias empresas tributadas pelo sistema
SIMPLES NACIONAL.

35. Observando os dados elencados, no quadro abaixo, percebe-se que, a medida
gue diminuem empregados na Masiero, vai aumentando esse numero nas
Interpostas:

()

36. Outro fato que corrobora este entendimento é que, a RUMO, nos anos iniciais
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de sua constituigdo (2003/2004), admitiu 66 segurados empregados, dos quais 27
eram oriundos da Masiero.

37. Note-se, que na maioria dos casos, o intersticio entre a rescisdo da Masiero e
admissdao na Rumo, deu-se em dias, no maximo semanas, conforme demonstrado:

[ver tabela fl. 51]
(...)

38. J& na VERO, conforme GFIP, apresentada logo apds sua constituicdo
(junho/2006), dos 8(oito) empregados contratados, 7 (sete) tiveram seu contrato
de trabalho rescindido com a filial da MASIERO.

39. Importante observar que em maio de 2006, més de seu fechamento, a filial da
FISCALIZADA apresentou GFIP com 8 (oito) segurados empregados.

40. Como se observa, ndo houve a transferéncia fisica do local de trabalho dos
empregados, apenas a altera¢cdo formal do nome do empregador, continuando
todo restante igual:

(..))
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41. Em relacdo ao ATELIER VILA NOVA (abertura em ABRIL/2010), a transferéncia
de empregados se deu através das INTERPOSTAS, principalmente da RUMO, cuja
as atividades se encerraram em dezembro/2010:

(...)

42. Ainda com relacgdo as transferéncias de empregados, cabe aqui ressaltar, que a
RUMO, antes de encerrar suas atividades, ja vinha gradativamente transferindo
seus empregados para a VERO e MASIERO:

(...)

44. O representante da empresa [ATELIER VILA NOVA], procurador Sr. Carlos
Eduardo Franga, que nos acompanhava no local, informou que a empresa estava
paralisada e que mantinha apenas alguns funciondrios, ou em licenca, ou em
reclamacdes trabalhistas.

45. Em func¢do dessa auséncia de empregados, fomos a GFIP, para corroborarmos
as informacdes do Sr. Carlos.

46. Realmente, a reducdo havia acontecido, sendo a maioria dos trabalhadores,
transferida diretamente, para a MASIERO:

(..))

DA ENTREGA E RESPONSABILIDADE PELA CONFECGAO DA GUIA DE PAGAMENTO
DO FGTS E INFORMAGOES A PREVIDENCIA SOCIAL — GFIP [fls. 55/57]

(..))

49. Quanto aos dados preenchidos nas GFIP das empresas, verificamos:

e [P 192.168.1.30, VERO e ATELIER, é o mesmo da MASIERO
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e O nome para contato na MASIERO, Sr. Carlos Fernando da Silva Genari, é
empregado da VERO com admissdo em 09/04/2007 (Cargo/Funcdo -
Contador — recebeu e assinou os Termos de Inicio de Procedimento Fiscal
— TIPF das quatro empresas).

e O nome para contato na RUMO, Sra. Rosangela Mohr é empregada da
MASIERO, com admissdo em 09/04/1996.

e O nome para contato na VERO e ATELIER, Sr. Maicon Masiero, é sécio
administrador da VERO desde 01/06/2006.

e O provedor de E-mail das interpostas, VERO, RUMO e ATELIER, empresa
de informatica, TCA INFORMATICA LTDA, tem 0s seus servicos pagos
integralmente pela FISCALIZADA(Fonte: Contabilidade MASIERO).

50. Embora a FISCALIZADA e as INTERPOSTAS se organizem na tentativa de
demonstrar independéncia entre empresas, no nosso ver, ocorre o contrdrio, ou
seja, a existéncia de um Departamento de Pessoal comum, sendo a MASIERO, a
verdadeira titular.
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51. Corrobora o nosso entendimento, além dos fatos acima, a auséncia de gastos
das INTERPOSTAS para, individualmente, desenvolverem os respectivos servicos,
ficando com a FISCALIZADA a assuncao de tudo:

[tabela fl. 57]

(...)

DO PROGRAMA DO CONTROLE MEDICO DE SAUDE OCUPACIONAL — PCMSO E
PROGRAMA DE PREVENGAO DE RISCOS AMBIENTAIS — PPRA

52. Os programas, PCMSO e PPRA, foram executados por profissionais da area,
sendo seus responsaveis, os mesmos para MASIERO, RUMO, VERO e ATELIER.

(...)

54. Consultando esses programas, encontramos, como na GFIP, elementos que
demonstram a mistura de interesses existentes, entre FISCALIZADA e
INTERPOSTAS:

(..))

55. Como se pode observar, O Sr. Felicio Masiero, sécio-administrador da
MASIERO, nestes documentos, encontra-se posto como responsavel e/ou
assinando como tal, na FISCALIZDA, bem como nas INTERPOSTAS.

56. Isto ndo é de estranhar, porque o préprio, possui procuracao, outorgada pela
RUMO e VERO, para o fim especial de, livremente administrar e gerir as empresas
outorgantes, conferindo amplos e gerais poderes para o citado fim.

DAS DESPESAS OPERACIONAIS

57. Analisando-se a escrituracdo contabil das empresas RUMO, VERO e ATELIER
VILA NOVA, apenas verificamos pagamentos irrisorios e/ou a inexisténcia de
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diversas outras despesas inerentes a sua atividade empresarial como:
- Manutenc¢do de maquinas e equipamentos;
- Conservagao de Mdéveis e Utensilios;
- Manutengdo e conservac¢do de prédios;

- Processamento de dados - Contabilidade - Folha de Pagamento -
Confec¢do da GFIP - Outros - Material de Consumo;

- Material de Expediente;

- Equipamentos de Protecao;
- Seguros;

- Higiene e limpeza;

- Etc...
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58. Excetua-se, entretanto, os gastos referentes a FOLHA DE PAGAMENTO DE
SALARIOS e ITENS AFINS, cujo o 6nus é assumido formalmente pelas
INTERPOSTAS:

(...)

59. verifica-se que na MASIERO, todas as despesas constantes do item “57” sdo
encontradas, indicando assim, que é ela quem assume essas despesas:

(...)
DAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

60. Ao analisarmos os Balancos Patrimoniais - BP da VERO, anos-calendario 2008 e
2009, constatamos a inexisténcia de ativo imobilizado, conseqiiéncia de seu baixo
capital social e quando instada a explicar essa situacdo, apresentou um contrato
de locacao de direito de uso.

61. O referido contrato, particular, sem firmas reconhecidas e sem garantias, foi
assinado entre a tia e seu sobrinho, representantes da MASIERO e VERO, onde
consta que a MASIERO locava as maquinas e equipamentos necessarios a VERO,
para que esta pudesse desenvolver seu objeto social de industria de calgados.

62. Aparentemente, tais maquinas jd se encontravam no endereco da VERO
guando da sua constituicdo, pois eram utilizadas pela filial da MASIERO que existia
nesse local e que teve suas atividades encerradas.

63. Importante ressaltar que na cldusula ‘lll — Preco da locacdo’ esse valor serd
determinado pelo ajustamento no prego do servigo a ser executado pelo locatario
em concordancia por ambas as partes, descaracterizando o objeto, locac¢do.
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64. A julgar-se por esta cldusula, em realidade, tal documento ndo seria um
contrato de aluguel de maquindrio, posto que se assim fosse, o valor do aluguel
seria fixo e venceria pelo decurso de determinado prazo, via de regra, mensal.

65. Aparentemente, essa cldusula cria um paradoxo, pois segundo ela, quanto
mais a VERO produz, maior sera o valor a ser pago.

66. E se em determinado més a Vero nada produzisse, nada pagaria a titulo de
‘aluguel’ dessas maquinas, ou seja, o aluguel, que por definicdo é exemplo tipico
de custo fixo, é distorcido a ponto de ser tratado como custo varidvel.

67. Na verdade ndo ha como saber, pois ao analisar-se a contabilidade da VERO
ndo encontramos nenhum langcamento de despesa de locacdo de bens modveis
e/ou equipamentos, que justificasse o tal ‘ajustamento no preco do servico’.

()

71. Obviamente, que tal arranjo, denota confusdo patrimonial, pois na pratica as
maquinas foram cedidas a titulo gratuito a VERO.

72. Em Jdltima andlise trata-se de uma empresa somente, segmentada
artificialmente, criando-se, inevitavelmente, como pode se perceber, toda série
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de distorc¢oes, incoeréncias e inconsisténcias, no afa da obtencdo de vantagens
tributdrias indevidas.

73. Também ndo foram encontradas, na contabilidade de VERO, despesas com a
manutencdo desse imobilizado, apesar de ser comum o locatario assumir esse
tipo de despesa, o que sugere que tais despesas foram bancadas pela Masiero, e
naturalmente, deduzidas de seu lucro tributdvel, evidenciando mais uma confusao
patrimonial.

74. Ainda, na cldusula ‘IV — Deliberagbes Finais’, foi determinado que os bens que
estavam sendo locados, mdquinas e equipamentos préprios para fabricas de
calgados, so6 podiam ser usados para servicos a favor da MASIERO, ndo podendo
em hipdtese alguma, executar servigos a terceiros.

75. A julgar-se pela contabilidade tal cldusula foi cumprida, posto que a VERO sé
possui um cliente, a FISCALIZADA.

(..))

77. A RUMO também apresenta um balanco patrimonial sem madquinas e
equipamentos, embora tenha contado com mais de 100 empregados.

78. Similar a VERO, apresentou um contrato de locacdo e direito de uso de
maquinas e equipamentos emprestados pela Masiero para desenvolver seu
objeto social, com a mesma cldusula de ‘ajustamento de preco do servico’.

(..))

80. O contrato tem por objeto 16 maquinas, e foi assinado em junho de 2003,
também apresentando a cldusula de uso exclusivo para servigos a FISCALIZADA.

()

82. Na contabilidade da RUMO nao foram encontradas despesas de manutenc¢ao
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relacionadas a esse imobilizado, o que sugere, como no caso da VERO, que tais
despesas foram assumidas pela MASIERO, com o conseqiiente aproveitamento
fiscal destas despesas.

83. A ATELIER VILA NOVA, também apresenta um balanco patrimonial sem
magquinas e equipamentos, embora tenha contado com mais de 100 empregados.

84. Similar a VERO e RUMO, apresentou um contrato de locacdo de maquinas e
equipamentos com a MASIERO, para desenvolver seu objeto social, ficando a
FISCALIZADA, com a responsabilidade pelo fornecimento dos insumos necessarios
para a execuc¢ao dos servicos.

()

86. Diferente do contrato da RUMO e VERO, nesse, é cobrado aluguel, sendo a
importancia de RS 6,90 (seis reais e noventa centavos) por més, e por maquina,
sujeitando-se a locatdria, a multa de 2% (dois por cento) sobre os valores devidos
e juros de 1% (um por cento) ao més ou fragao.

10
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87. Pesquisando as contabilidades da MASIERO e ATELIER, no ano de 2010, ndo
encontramos, nem os recebimentos, nem os dispéndios de qualquer valor
correspondente a esses aluguéis.

88. Isto nos faz crer, que o referido contrato de loca¢do, é um simulacro, servindo
apenas para ocultar a verdadeira intengdo, que era a cessdo gratuita dessas
maquinas e equipamentos.

DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA RUMO

89. A Rumo encerrou suas atividades em 31/12/2010, conforme Distrato Social
registrado na Jucergs.

(...)

91. Conforme verificado nesse BP, ao invés de liquidar todo o passivo, com a
ocasional venda de seu ativo, a Rumo manteve uma divida de RS 54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais), cujo credor, é justamente a MASIERO.

92. Pelo fato de tal divida, aparentemente, ndao sofrer correcdo monetaria ou
adicdo de juros - a juros ‘zero’ - e a RUMO ter encerrado suas atividades, em
realidade, estd-se diante de uma doacdo e, ndo de um empréstimo, que
pressupde onerosidade e posterior devolucdo da coisa emprestada.

93. Vale aqui registrar, que um dos terrenos, avaliado em RS 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais), foi adquirido da MASIERO.

94. Nao é dificil inferir que esse ‘empréstimo’ foi feito a RUMO pela MASIERO,
para que aquela ‘comprasse’ o terreno desta, com recursos financeiros desta.

95. Assim que constituida, em junho de 2003, a sécia da RUMO, Sra. Katiucha
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Masiero, outorgou a seu pai e sécio-administrador da FISCALIZADA, Felicio
Masiero, procuragao com amplos poderes para gerir e administrar a empresa da
filha.

DAS CONSIDERAGOES FINAIS E DA CONCLUSAO.
DAS CONSIDERAGOES FINAIS

96. E notdria, a complexibilidade e onerosidade de estabelecer uma empresa no
Brasil e, portanto, irracional a abertura de novas empresas em tal situa¢do, a ndo
ser, que a finalidade seja a economia de tributos que, por si sé, ndo é ilicita, desde
que corresponda a realidade, que no caso em exame hao corresponde ao que

existe no mundo dos fatos e de direito.

97. E sabido que o Direito do Trabalho veda a contratacdo de trabalhadores por
empresa interposta, formando-se o vinculo empregaticio diretamente com a
empresa tomadora dos servicos, salvo nas hipdteses de trabalho tempordrio ou de

terceirizacdo.
(...)

=1
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DESCONSIDERACAO PELO FISCO DOS ATOS OU NEGOCIOS INTERPOSTOS COM A
FINALIDADE EXLUSIVA DE SIMULAR A OCORRENCIA DO FATO GERADOR -
LANGAMENTO DE OFiCIO ATIVIDADE PRIVATIVA, VINCULADA E OBRIGATORIA

(...)

105. A verdade material sempre prevalecera sobre aqueles instrumentos
interpostos para simular/dissimular a ocorréncia da hipdtese tributéria, ou
mesmo para buscar um regime de tributacgdo que se deva obedecer a
determinados requisitos, ou possuirem caracteristicas proprias de uma atividade
gue efetivamente nao poderia ser realizada pelo contribuinte.

106. Havendo simulac¢do, fraude ou dolo, ou mesmo o simples erro, cabe ao FISCO
levantar o véu do que foi pactuado apresentando a verdade realmente existente,
demonstrando-a através do lancamento, que é atividade privativa, vinculada e
obrigatdria, ndo podendo a autoridade administrativa se abster de efetua-lo de
acordo como o art. 142 do CTN.

(..))

108. A existéncia de determinados indicios, ndo sdo por si sd, indicadores de uma
situacdo irregular, mas sim, a existéncia de uma série deles, que em conjunto,
demonstram a existéncia de intermediacdo de mao-de-obra.

DA CONCLUSAO

109. Reunindo os fatos acima, é flagrante a inexisténcia de separacdo entre as
empresas; fiscalizada - MASIERO e as Interpostas — RUMO, VERO e ATELIER VILA
NOVA, como unidades econGmicas e empresariais, ficando evidente a existéncia
de uma como mero 6rgao da outra.
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110. Nao se pode fracionar, conforme a conveniéncia, as obrigacdes tributdrias
decorrentes de fatos geradores praticados no mesmo lugar, através da mera
constituicao formal de outra pessoa juridica.

111. O texto do artigo 126, inciso Ill, do CTN, ao tratar de capacidade tributaria,
dispGe que: "a capacidade tributdria passiva independe de estar a pessoa juridica
regularmente constituida, bastando que constitua uma unidade econdémica ou
profissional".

112. O dispositivo também admite, ainda que de forma implicita, uma
interpretacdo negativa: ndo se conhece capacidade tributdria aquele que, ainda
qgue, regularmente constituido, ndo se constitua, de forma efetiva, em uma
unidade econ6mica ou profissional.

113. Tendo em vista, todos os fatos e provas acima, concluimos que as empresas
RUMO, VERO e ATELIER, sdao empresas Interpostas utilizadas pela MASIERO para
cadastrar mao-de-obra (empregados) que de fato é sua, pois trata-se de uma
Unica unidade/empresa fracionada para esse fim.

12
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114. Restou claro, que as INTERPOSTAS, constituem-se em parte da
FISCALIZADA, formando uma Unica empresa.

DA CONSTITUICAO DO CREDITO
(...)

125. Pelo principio da primazia da realidade, estdo sendo constituidos na empresa
CALCADOS MASIERO LTDA, créditos previdenciarios, em relacdo a folha de
pagamento de saldrios e remuneragGes das empresas Interpostas, RUMO
CALCADOS LTDA, VERO CALCADOS LTDA e ATELIER VILA NOVA LTDA, periodo de
01/2009 a 12/2010:

(...)

130. Os fatos acima descritos evidenciam uma situagdo fatica completamente
divergente da situacdo juridica.

131. Por meio desses fatos, podemos concluir, que as empresas RUMO, VERO e
ATELIER, constituem-se empresas INTERPOSTAS, utilizadas pela empresa

PRINCIPAL, para contratar empregados com reducdo indevida de encargos
tributdrios.

132. Nas relagbes trabalhistas deve prevalecer a situacdo fatica e ndo a
incorretamente formalizada: o denominado principio da primazia da realidade
sobre a forma.

(..))

135. Essa decisao tem igual fundamento nos artigos 92 e 444 da Consolidagdo das
Leis do Trabalho abaixo descritas:
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Art. 92 - Serdo nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de
desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicagéo dos preceitos contidos na
presente Consolidagdo.

Art. 444 - As relagbes contratuais de trabalho podem ser objeto de livre
estipulagdo das partes interessadas em tudo quanto ndo contravenha as
disposi¢cées de protegdo ao trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam
aplicdveis e as decisdes das autoridades competentes.

136. Pela leitura dos artigos supra, obtemos a fundamentacdo legal para
desconsiderar o vinculo empregaticio dos empregados das empresas
INTERPOSTAS, uma vez que o mesmo foi instituido com o intuito exclusivo de

ndo recolher os tributos da forma e montantes previstos e determinados em Lei.

DOS LEVANTAMENTOS E COMPETENCIAS

e L1-BCEMPREGADOS RUMO: remunerac¢ao paga devida ou creditada aos
segurados empregados, nas competéncias 1/2009 a 12/2010, inclusive
13° Salario de 2009 e 2010.

13
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e L2 —BC CONTRIB INDIVIDUAL RUMO: remuneracao paga ou creditada aos
segurados contribuintes individuais, nas competéncias 1/2009 a 12/2010.

e L3 - BC EMPREGADOS VERO: remuneracao paga devida ou creditada aos
segurados empregados, nas competéncias 1/2009 a 12/2010, inclusive
13° Salario de 2009 e 2010.

e L4 — BC CONTRIB INDIVIDUAL VERO: remuneracdo paga ou creditada aos
segurados contribuintes individuais, nas competéncias 1/2009 a 12/2010.

e L5 — BC EMPREGADOS ATELIER: remuneracdo paga devida ou creditada
aos segurados empregados, nas competéncias 4/2010 a 12/2010,
inclusive 13° Saldrio de 2010.

e L6 — BC CONTRIB INDIVIDUAL ATELIER: remuneracado paga ou creditada
aos segurados contribuintes individuais, nas competéncias 4/2010 a
12/2010.

DO VALOR DA BASE DE CALCULO (BC/PRO)

137. Os valores das remuneragcGes que serviram de base para calculo das
contribuicdes previdenciarias, GILRAT e terceiros, foram obtidos por afericao
indireta, através de pesquisa nas Guias de Recolhimento do FGTS e informacdes a
previdéncia Social (GFIP) e Folhas de Pagamento das empresas interpostas,
RUMO, VERO e ATELIER VILA NOVA.

(..))
DA MULTA APLICADA

143. Diante de todos os fatos relatados, a fiscalizacdo concluiu terem sido
simulados os atos realizados entre as empresas MASIERO, RUMO, VERO e ATELIER
VILA NOVA, permitindo que a FISCALIZADA obtivesse vantagens no recolhimento
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das contribui¢des e outros impostos.

144. Desconsiderados os efeitos daqueles atos, foi efetuado o langamento das
contribuicGes previdenciarias devidas.

145. Sobre esses valores foi aplicada a multa de oficio qualificada de 150% (cento
e cinqlienta por cento), uma vez que identificados atos perpetrados, que
configuraram sonegag¢do, nos termos do art. 71 da Lei n? 4.502, de 30 de
novembro de 1964.

()
DA SOLIDARIEDADE

152. No que tange a responsabilidade dos integrantes de grupo econémico em
relacdo aos débitos previdencidrios temos a previsdo contida no art. 30, IX, da Lei
8.212/91, in verbis:

"Art. 30. A arrecadacgdo e o recolhimento das contribui¢cdes ou de outras
importancias devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas:

14
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IX - as empresas que integram grupo econdémico de qualquer natureza
respondem entre si, solidariamente, pelas obrigacdes decorrentes desta

Lei".
153. Pelo dispositivo, acima citado, permite-se a responsabilizacdo das empresas,
gue integrem grupo econO6mico, onde exista relacdo de controle, e ndo apenas
direcdo, participacdo ou coligacao.

154. Esta hipdtese é de responsabilidade direta, soliddria, ou seja, as empresas do
grupo possuem responsabilidade solidaria ex lege por débitos previdenciarios.

155. A Lei 8.212/91 encontrou respaldo no art. 124, Il, do Cédigo Tributario
Nacional, o qual determina que sdo solidariamente responsdveis pelo crédito as
pessoas expressamente designadas por lei.

156. Tendo em vista a legislacdo citada e a garantia do crédito previdenciario aqui
constituido, estamos considerando responsdvel solidaria a empresa FBV
PARTICIPACOES LTDA, CNPJ N° [xxxxx], integrante do GRUPO ECONOMICO.

157. Em relacdo a empresa FBV, a sua participacdo no contexto, além de integrar
o grupo econdmico, foi a tentativa de blindagem patrimonial, pois serviu para a
transferéncia de bens da FISCALIZADA.

158. Teve sua abertura em 09/11/2010, fixando seu domicilio na Rua Armindo
Lauffer n° 498, Bairro Vila Nova, Cidade de Trés Coroas/RS, atividade - Holdings de
instituicdes ndofinanceiras, cujo capital social foi composto, com a integralizacao
de imoveis transferidos por alienacdo, da MASIERO.

159. O domicilio fiscal, Rua Armindo Lauffer n° 498, Bairro Vila Nova, Cidade de
Trés Coroas/RS, é o mesmo de moradia do Sr. Valdicir Masiero.

160. Os sécios-administradores, sdo os mesmos da FISCALIZDA, Srs. Felicio
Masiero e Valdicir Masiero e Sra. Bernadete Maziero Zimpel.

Por fim, por ter a empresa configurado, em tese, crime contra a Ordem Tributaria, a
autoridade fiscal registrou a emissao de Representacao Fiscal para Fins Penais.

O termo de sujeicdo passiva solidaria encontra-se acostado as fls. 10109/10110.

Impugnacao

A contribuinte apresentou sua Impugnacdo de fls. 10200/10211 em 23/06/2014,
enquanto a responsavel solidaria apresentou Impugnacdo de fls. 10218/20224 em 09/07/2014.
Ante a clareza e precisdo didatica do resumo das Impugnacdes elaborada pela DRJ de origem,
adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatorio:

DAS IMPUGNAGOES

O contribuinte Calcados Masiero Ltda. foi cientificado da autuacao por via postal
em 23/05/2014, e apresentou impugnacdo tempestiva em 23/06/2014,
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conforme despacho de fls. 10.212 e fls. 10.215, acompanhada de cdpias de
Procuracdo, Alteracoes e Consolidacdo do Contrato Social, apresentando, em
sintese, as seguintes alegacoes:

(...)

3. Preliminarmente

Da nulidade das notificagGes

As notificagbes restam eivadas de nulidades, pois em conformidade com o que
preconiza nosso ordenamento juridico, o Demonstrativo elaborado pelo Sr. Fiscal
deveria relacionar todas as notas fiscais, discriminando-as uma a uma, sendo tal
requisito indispensavel para configurar a infracdo cometida.

Conforme preconiza a legislacdo tributaria, devera o auto de infracdo identificar o
infrator, descrever a infracdo com clareza, indicar os dispositivos legais dados por
infringidos e capitular a penalidade, devendo, portanto, observar os seguintes
requisitos:

a. nome e qualifica¢do do autuado;
b. o local, a data e a hora da lavratura;
c. a descricdo clara e precisa do fato;

d. a descricdo da disposicao legal infringida, bem como a legislacdo utilizada para
a aplicacdo de juros e correcdo monetdria;

e. a exigéncia a ser cumprida;
f. a intimac¢do para cumprir a exigéncia ou impugna-la dentro do prazo legal;

g. a assinatura do autuante e do autuado, quando possivel;
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h. a indica¢do da reparticdo aonde correrd o processo.

O cumprimento dos requisitos acima tem como Unica e exclusiva finalidade
assegurar ao atuado o direito constitucionalmente previsto da ampla defesa, pois,
somente com preenchimento de todos os requisitos, permitird a obtencdo de
informagdes seguras ao autuado, estas importantes para a elaboragdo de sua
defesa.

Ante esta falha, houve a apuragdo de valores indevidos, uma vez que ndo foram
regularmente apurados os valores que teriam sido ndo recolhidos més a més por
cada suposta contratacgao irregular, corroborados pelo documental em anexo.

Assim, verifica-se que a falta da discriminac¢do e respectivos valores que serviram
de amparo para o levantamento efetuado redundaram em erro do Sr. Fiscal. Tal
fato, por si s9, eiva de nulidade os autos de infracdo lavrados, pois desobedece ao
art. 142 do CTN.

A igualdade constitucional que previsiona a plena defesa, faz ver que os
langcamentos devem contar com a devida clareza, restando NULAS as notificacGes
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aqui objeto, dado que deixa de informar as notas fiscais, emitentes e valores
corretos que geraram a emissao da notificacdao, cerceando a plena defesa.

Nao possuindo as condi¢cdes de executabilidade forense, onde a liquidez e certeza
devem e precisam restar provados, resta nula a notificacdo, devendo tal
qualidade lhe ser atribuida pela- autoridade administrativa, sob pena de vé-la
decretada pelo Poder Judicidrio.

Transcreve jurisprudéncia.

E ainda, além da nulidade acima mencionada, denota-se outra nulidade, pois as
notificacdes nao descrevem como deveriam a legislacdo aplicdvel na correcao
monetdaria, bem como nos juros utilizados para o calculo das multas delas
advindas, acarretando em novo cerceamento de defesa.

4. Do enquadramento legal

O auto de infragdo ndo apresenta enquadramento legal, ndo podendo tal tema
ser tratado, uma vez que inexistem.

5. Do mérito

A notificada é empresa constituida no Estado do Rio Grande do Sul hd varios anos,
tendo destaque nacional e internacional na industrializacdo e comercializacdo de
sapatos.

Sempre procurou, apesar das varias dificuldades que assomam aos empresarios
de nosso Pais, cumprir corretamente com suas obrigacdes fiscais, tendo as
notificagdes, oras alvos de defesa, incorrido em erro que as tornam nulas de todos
os efeitos, sejam fiscais ou legais.

Assim, entende-se suprida de razdes para comparecer perante o Orgdo
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Administrativo competente para apresentar suas motivagdes de inconformismo,
esperando ao final, ver providas suas razoes de ingresso.

Cabe destacar que durante vdrios anos e em varias revisoes fiscais ja ocorridas, a
notificada em nenhum momento foi alvo de autos de infragdo, pois sempre
primou pela observancia das exigéncias legais de seu ramo de atividade, sendo tal
fato demonstrativo de suas qualidades empresariais.

Entende a notificada que as notificagdes ndo tém esteio tributario e ainda, que as
multas exponenciadas significam um enriquecimento ilicito do Estado, em
ofensiva a igualdade das partes, sendo tal igualdade garantida pela Constitui¢do
Federal Brasileira.

5.1. Da empresa VERO CALCADOS LTDA.

Segundo alegagdo do fisco a empresa Vero Calgcados inexistia no mundo de fato,
sendo apenas "de fachada", para utilizacdo como interposta na contratacdo de
funcionarios para a MASIERO.
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Tais alegagbes soam assombrosas, uma vez que a empresa foi regularmente
inscrita em todos os orgdos oficiais e cumpriu rigorosamente todas suas
obrigac0es fiscais, tributarias e trabalhistas.

Inconcebivel a alegacdo que em razdo da mesma ser constituida por parentes
(filhos) de sécio da empresa Masiero ndo poderia ser verdadeira, e que sua
funcdo seria simplesmente para iludir o fisco.

Ora, resta claro a situagdo ocorrida, pois, como em tantas outras empresas, em
existindo demanda mercantil, o pai (Sr. Felicio Masiero), resolveu, em uma
tentativa de encaminhar seus filhos na vida, pela abertura de empresa para que
estes trabalhassem.

Ndo restam duvidas que a empresa VERO foi constituida em prédio de
propriedade da Calcados Masiero, nem mesmo que as maquinas foram locadas
por esta, pois, como ja referendado, foi o pai de Maicon Vinicius Masiero e Atila
Masiero quem montou a empresa para seus rebentos.

Segundo alegacado da fiscalizacdo, ndo pode um pai facilitar a vida de seus filhos,
nao pode ele torcer pelo sucesso da sua prole.

Ainda, segundo o fiscal, ndo existia garantia para locacdo das maquinas, mas é
claro que nao, imaginar o pai, na tentativa de que os filhos ingressem no mercado
exigir que estes apresentassem garantias reais para locar maquinas seria no
minimo incoerente.

Quanto a alegacao de que funciondrios da Masiero foram admitidos pela empresa
Vero, cabe destacar que estamos falando da cidade de Trés Coroas, onde ndo
existem mais de meia duzia de empresas do ramo de calgados, sendo, portanto,
l6gico que ao se desligarem de uma empresa, ndo existem muitas outras para se
trabalhar.
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Ndo ha necessidade de mais referendar, os fatos falam por si, ndo houve e nao ha
qualquer simulagdo negocial, mas simplesmente tentativa de que os filhos
tenham uma empresa e consigam se sustentar.

5.2 Da empresa RUMO CALCADOS LTDA.

Novamente se repete a situacdo descrita no tépico acima, desta feita, a tentativa
do pai era que a filha mais velha tivesse encaminhamento na vida.

Para azar do pai, a empresa acabou por nao dar certo, existindo, como bem
observado pelo fiscal "divida de RS 54 mil, cujo credor era a Masiero". Ora, que
fato poderia provar de forma mais clara que o pai tentou que a filha tivesse sorte
na vida e que acabou por sustentar os prejuizos de sua tentativa.

No tocante aos funcionarios que sairam da Masiero e foram para a Rumo deve-se
destacar a diferenca entre a saida da primeira e o ingresso na segunda:

- Henrique Roberto Schneider saiu em 13/02/2003 e foi admitido somente em
08/08/2003;
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- Volmar Tomas Port saiu em 23/08/2003 e foi admitido somente em 16/02/2004.

Desta forma, fica limpidamente comprovado que as empresas VERO CALCADOS
LTDA E RUMO CALCADOS LTDA. existiram de fato e de direito no mundo, sendo
inconcebivel as alegacbes do auto de infracdo com respeito as regulares
contratagdes de funcionarios ocorridas.

5.3. Da empresa ATELIER VILA NOVA

Beira o absurdo a alegacdo de que esta empresa seria interposta da CALCADOS
MASIERO, tal argumentacdo se baseia simplesmente em razdao da mesma estar
localizada préoxima daquela e ter objeto social parecido.

Ndo existe qualquer vinculo entre as empresas, nem mesmo a vaga alegacao de
relacGes consanguineas subsiste neste interim, sendo, portanto, total descalabro
a tentativa fiscal de que serviria como empresa para diminuir a tributacdo da
MASIERO.

5.4. Do quadro de funciondrios

Imprescindivel ser analisado o quadro de evolucdo de funcionarios (fls. 7 do
processo administrativo).

Através de analise dele se consegue constatar de forma clara e intransponivel que
nunca houve qualquer simulag¢do, fraude ou tentativa de fraude na contratagdo de
empregados pelas empresas RUMO, VERO ou ATELIER em favor da MASIERO.

A alegacao fiscal é de que nos anos de 2009 e 2010 a Calgados Masiero utilizou-se
de forma ilegal das empresas RUMO, VERO e ATELIER para que estas
contratassem funcionarios em seus nomes, mas que (segundo argumentagdo
fiscalizatéria) serviriam para trabalhar para a Masiero, pois bem.
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Se fosse realidade, a Cal¢ados Masiero teria diminuido seu quadro de
funcionarios, o que nunca ocorreu, permanecendo o mesmo constante, variando
entre 175 e 190 funcionarios.

Em 2010 o quadro de funciondrios da Rumo diminuiu pela metade, o da Vero
subiu, mas... a MASIERO nao teve oscilagdo, (onde estd o envolvimento???)

Mesmo em 2011 onde a Rumo fechou suas portas, a Calgados Masiero nao teve
movimenta¢do nova de funciondrios, ou seja, os funcionarios ndo eram, nem
nunca trabalharam como interpostos em outra empresal!

Discutir sobre o fato comprovado se mostra desnecessario. Sendo absurda a
argumentacao de que ocorria trabalho interposto.

Em verdade o que se verifica sdo trabalhos parecidos em uma cidade pequena
onde o contingente de funciondrios e empresas é extremamente pequeno e, por
conseguinte, a movimentagcao laboral ndo tem como ocorrer longe uma das
outras.

6. Da suspensdo da exigibilidade do tributo e da multa advinda do Auto de
Infragdo
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A exigibilidade do tributo enfocado pela notificagcdo restara suspenso, visto o
disciplinado, quer pela legislagdo estadual, quer pelo art. 151, Ill, do CTN, este
ainda em vigor.

Ainda, estando suspensa e exigibilidade do tributo e face a interposicdo da
presente defesa, as multas aplicadas pelos autos de infracdo devem
necessariamente permanecer com a exigibilidade suspensa, sendo vedada sua
inscricdo em divida ativa.

Em vista dos fatos acima alocados, torna-se primordial a declaracdo de nulidade
dos autos de infracdo e consequente inexigibilidade das multas aplicadas para a
perfeita observacdo dos ditames legais e jurisprudenciais. Se assim ndo
entendido, permite-se a notificada requerer as diligéncias necessarias para a
constatacdo dos reais valores devidos, evitando assim detrimento aos seus
direitos em beneficio do locupletamento desmotivado do Estado.

Em caso de entendimento contrdrio, mister se faz a elaboragdo de nova planilha
contabil, expurgando-se os créditos de impostos pagos. (INSS através do Simples),
reduzindo as multas e os juros incidentes sobre o valor principal aos indices
preconizados em lei, primando pela observancia dos dispositivos legais e
conferindo a notificada a mais perfeita justica.

Apoiado em todo o exposto e nas provas documentais acostadas ao
procedimento, permite-se a notificada, na exata forma processual administrativa,
requerer:

Seja regularmente distribuida e conhecida a presente defesa escrita, sendo
processada pelo drgao competente, e apds, seja, face a nulidade das notificagdes
pelos motivos acima desfilados, declarada a NULIDADE das notificagdes objeto,
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destinando-a ao arquivo administrativo, suportando, posteriormente, o
notificante, os custos havidos pela notificada na produgdo da presente defesa
escrita.

Se assim ndo entendido, seja o feito administrativo convertido em diligéncia, a fim
de apurar as informagdes aqui prestadas no tocante aos valores auferidos pelo Sr.
Fiscal aos meses relacionados, comprovando as alegacGes de erro na apuragao
aqui alocadas, e ainda, seja adentrado no mérito da presente defesa,
constatando-se a NAO EXISTENCIA DE SIMULACAO, intimando-se a aqui notificada
através de seu procurador, nos enderecos constantes desta peticdo, de todo o
andamento do processo administrativo, para regular exercicio da ampla defesa.

O responsavel solidario FBV ParticipacGes Ltda. foi cientificado por via postal do

Termo de Sujeicido Passiva Solidaria e da presente autuacdo em 04/06/2014, e
apresentou impugnacio em 09/07/2014, acompanhada de Procuracdo.

Cabe observar que no despacho de fls. 10.226, constam as seguintes
informacoes:
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Em 09/07/2014 17:17:57 foi registrada a Solicitagdo de Juntada de
Documentos ao processo citado acima.

Essa solicitagéo envolve os documentos abaixo relacionados:
Documentos Comprobatdrios - Outros
Titulo: DEFESA FBV PARTICIPACOES LTDA

Para a Solicitagdo de Juntada de Documentos descrita acima foi(ram)
identificada(s) justificativas/observa¢des conforme segue:

Fica a presente juntada sujeita ao exame de admissibilidade previsto no
art. 16, §§ 42, 52 e 6° do Decreto n® 70.235, de 06 de marco de 1972, com
redacdo dada pelo art. 67 da Lei n® 9.532, de 10 de dezembro 1997

A Solicitagdo de Juntada de Documentos teve os seguintes documentos
aceitos:

Documentos Comprobatdrios - Outros
E os seguintes documento néo foram aceitos:
Nenhum documento foi rejeitado.

Em sua impugnacdo, a empresa FBV Participacoes Ltda. apresenta, em sintese,
as seguintes alegacoes:

1. - Tempestividade

A presente defesa escrita, inibidora dos andamentos dos Autos de Infragdo, é, no
rigor da legislagdo tributdria, tempestiva em todos os seus efeitos e pretensdes,
haja vista os fatos abaixo narrados.
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A notificada tomou ciéncia dos referidos autos de infracdo aos 09 dias do més de
junho de 2014, iniciando-se a contagem do prazo no dia util seguinte. Sendo
assim, decorridos os 30 (trinta) dias preconizados em lei, verifica-se que o prazo
fatal para a interposicdo da presente defesa ocorre na data de 09 de julho de
2014.

Comprovada assim a tempestividade da presente defesa, passa-se a discorrer
sobre as razdes de fato e de direito que tornam nulo os autos de infracdo
11065.721070/2014-95, nos termos abaixo alinhavados.

2. — Das infragoes

Transcreve informac6es do Termo de Sujei¢cdo Passiva Solidaria e de descricdo da
infracdo capitulada no art. 33, paragrafos 22 e 32 da Lei n2 8.212/91, com redac&o
da MP n? 449, de 03.12.2008, convertida na Lei n? 11.941, de 27.05.2009,
combinado com o artigo 233, pardgrafo unico do Regulamento da Previdéncia
Social - RPS, aprovado pelo Decreto n? 3.048, de 06.05.99 (Al Fundamento Legal
38), com multa aplicada no valor de RS 18.128,43.

3- Preliminarmente
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Da nulidade das notificagoes

Cabe destacar de forma preliminar que a fiscalizada nunca foi notificada para
responder qualquer Auto de Infracdo e/ou para entregar ou enviar documentacgédo
para a Receita Federal do Brasil.

A empresa FBV PARTICIPACOES LTDA., mesmo com regular e conhecida sede
situada a Rua Armindo Lauffer, 498, na cidade de Trés Coroas/RS, desconhece
qualquer notificacdo da Receita Federal solicitando documentos.

Desta forma, descabida a aplicacgdo de multa pela ndo apresentacdo de
documentos, os quais, reforcando, nunca foram solicitados.

Ndo possuindo as condi¢Ges de executabilidade forense, onde a liquidez e certeza
devem e precisam restar provados, resta nula a notificacdo, devendo tal
qgualidade |he ser atribuida pela autoridade administrativa, sob pena de vé-la
decretada pelo Poder Judiciario.

Transcreve jurisprudéncia.
4 — Da multa aplicada

Transcreve art. 292, inciso | e art. 283, inciso Il, alinea “b”, do Regulamento da
Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n2 3.048/99 e alega que seguindo
os proéprios dispositivos da autoridade fiscalizadora, em sendo factivel a aplicacdao
da multa, o que se apresenta apenas para a melhor defesa, o valor desta devera
ser de RS 6.361,73 e ndo o valor constante do Auto de Infrag3o.

Assim, comprovado que a multa aplicada, além de ilegal é totalmente abusiva e
sem base legal.

5 — Do mérito
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A empresa notificada é uma empresa de administragdo de imdveis, sendo
regularmente constituida e tendo todas suas atividades devidamente escrituradas
e controladas pela Receita Federal do Brasil.

A alegagdo que seria empresa com finalidade de "blindagem patrimonial" da
Calcados Masiero beira o descalabro.

Inicialmente em razdo desta Ultima n3o necessitar proteger qualquer bem e/ou
receita de quem quer que seja, pois € uma empresa que cumpre regularmente
com todas suas obrigacGes e ndo possui qualquer débito fiscal, funcional, com
Bancos e/ou com fornecedores.

Pelo contrario, € uma empresa que conseguiu a duras penas sobreviver ao
verdadeiro exterminio do setor calgadista proporcionado pelo Governo Federal e
observado sem qualquer atitude contraria pelo Governo Estadual.

Segundo, por realmente ter em sua atividade a participacdo societaria em outras
empresas e companhias, sendo, portanto, infundada a argumentacdo que serviria
para protec¢do patrimonial.
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O artigo 50 do Cdédigo Civil estabelece que somente seria possivel tal situagdo em
caso de abuso da personalidade juridica, caracterizada pelo desvio de finalidade,
ou pela confusao patrimonial.

Transcreve jurisprudéncia.

Desta forma, e de acordo com a inteligéncia do artigo 50 do Cédigo Civil verifica-
se descabida a condenagao solidaria da FBV Participagdes Ltda.

6 — Da suspensdo da exigibilidade da multa advinda do Auto de Infragao

A exigibilidade do tributo enfocado pela notificacdo restara suspenso visto o
disciplinado, quer pela legislacdo Estadual, quer pelo Art. 151 do CTN, este ainda
em vigor:

Ainda além estando suspensa e exigibilidade do tributo em face da interposicao
da presente defesa, as multas aplicadas pelos autos de infracdo devem
necessariamente permanecer com a exigibilidade suspensa, sendo vedada sua
inscrigdo em divida ativa.

Em vista dos fatos acima alocados, torna-se primordial a declaracdo de nulidade
dos autos de infracdo e consequente inexigibilidade das multas aplicadas para a
perfeita observacdo dos ditames legais e jurisprudenciais. Se assim ndo
entendido, permite-se a notificada requerer as diligéncias necessarias para a
constatacdo dos reais valores devidos, evitando assim detrimento aos seus
direitos em beneficio do locupletamento desmotivado do Estado.

Em caso de entendimento contrario, mister se faz a elaboragdo de nova planilha
contabil, expurgando-se a capitalizacdo, reduzindo as multas e os juros incidentes
sobre o valor principal aos indices preconizados em lei, primando pela
observancia dos dispositivos legais.
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Apoiado em todo o exposto e nas provas documentais acostadas ao
procedimento, requer:

a) seja regularmente distribuida e conhecida a presente defesa escrita, sendo
processada pelo 6rgdo competente;

b) apds, seja, em face da nulidade das notificagbes pelos motivos acima
desfilados, declarada a NULIDADE das notificagbes objeto, destinando-a ao
arquivo administrativo, suportando, posteriormente, o notificante, os custos
havidos pela notificada na produc¢do da presente defesa escrita, ou ainda,

c) se assim ndo entendido, seja julgada a multa diminuida para o valor de RS
6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e trés centavos).

d) quanto ao mérito, requer seja julgada ilegal qualquer declaracdo de
responsabilidade solidaria da empresa FBV ParticipacGes Ltda., uma vez que
inexiste embasamento legal e requisitos ensejadores de tal declaragao;
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e) requer ainda que todas as notificacdes acontecam de forma pessoal ao
procurador da ré, nos enderegos constantes no rodapé desta peti¢do, de todo o
andamento do processo administrativo para Regular exercicio da ampla defesa.

Da Decisdao da DRJ

Quando da apreciagdo do caso, a DRJ em Sdo Paulo/SP julgou procedente o
lancamento, conforme ementa abaixo (fls. 10234/10283):

ASSUNTO: CONTRIBUICC~)ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apurag¢do: 01/01/2009 a 31/12/2010
Ementa:

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. OBRIGACAO DO RECOLHIMENTO. A empresa
é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as contribui¢cbes a seu cargo,
devidas a Seguridade Social, incidentes sobre as remuneracdes pagas, devidas ou
creditadas, a qualquer titulo, aos segurados empregados a seu servico.

AUTO DE INFRACAO. FORMALIDADES LEGAIS. NULIDADE. INOCORRENCIA. O Auto
de Infragdo encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de
acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto,
podendo ser exigido nos termos da lei.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INOCORRENCIA. N3o se configura cerceamento do direito de defesa se a descri¢do
dos fatos e o enquadramento legal encontram-se suficientemente claros e foi
assegurado o conhecimento dos atos processuais ao contribuinte, que exerceu o
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seu direito de resposta.

SIMULACAO. PRINCIPIO DA PRIMAZIA DA REALIDADE. No tocante a relacdo
previdenciaria, os fatos devem prevalecer sobre a aparéncia que formal ou
documentalmente possam oferecer, ficando a empresa autuada, na condicdo de
efetiva responsavel pelo trabalho dos segurados que lhe prestaram servicos
através de empresas interpostas, obrigada ao recolhimento das contribuigdes
devidas.

CONTRIBUICOES RECOLHIDAS. CONTRIBUINTE DIVERSO. IMPOSSIBILIDADE DE
ABATIMENTO. As contribuicdes recolhidas por meio de documento de
arrecadacdo identificado com o CNPJ de determinada pessoa juridica ndo podem
ser abatidas no lancamento fiscal efetuado contra contribuinte diverso.

ACRESCIMOS LEGAIS. MULTA QUALIFICADA. JUROS.PREVISAO LEGAL. PRINCIPIOS
CONSTITUCIONAIS.IMPOSSIBILIDADE. Os acréscimos legais exigidos na forma da
legislacdo de regéncia possuem respaldo legal e ndo podem ser reduzidos ou
afastados no ambito da Administragdo Tributdria sob o argumento de ferimento a
principios constitucionais.
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PEDIDO DE DILIGENCIA. INDEFERIMENTO. Estando presentes nos autos todos os
elementos de convicgdo necessdrios a adequada solucdo da lide, indefere-se, por
prescindivel, o pedido de diligéncia

INTIMACAO DIRIGIDA AO PATRONO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. E descabida
a pretensdo de intimacgdes, publicacdes ou notificagdes dirigidas ao Patrono da
Impugnante em endereco diverso do domicilio fiscal do contribuinte.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPUGNAGAO INTEMPESTIVA. ARGUICAO
DE TEMPESTIVIDADE. EFEITOS. A defesa apresentada fora do prazo legal
estipulado somente instaura a fase litigiosa se for suscitada a sua tempestividade,
observando-se que a negativa de seu acolhimento afasta a apreciacdo das demais
questdes arguidas.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

A autoridade fiscal considerou intempestiva a impugnacdao da Soliddria, pois
cientificada em 04/06/2014 e a defesa somente foi apresentada em 09/07/2014. Afirmou ndo
haver “comprovag¢do documental ou, no minimo, com elementos que indiquem a sua veracidade e
relevéncia (...) acerca da data que sustenta ter sido cientificado da autuagdo (09/06/2014)” (fl.
10283).

Quanto a impugnacdo da contribuinte, rebateu uma a uma as alegacdes e, ao final,
manteve o langcamento.

Dos Recurso Voluntarios

A RECORRENTE autuada, devidamente intimada da decisdo da DRJ em 26/03/2015,
conforme AR de fls. 10291, apresentou recurso voluntario de fls. 10300/10316 em 22/04/2015.

Por sua vez, a responsavel solidaria, devidamente intimada da decisdao da DRJ em
30/03/2015, conforme AR de fls. 10293, apresentou recurso voluntario de fls. 10318/10331 em
27/04/2015.

Recurso da CALCADOS MASIERO LTDA

A contribuinte reiterou os fatos expostos na impugnacao, inovando apenas em dois
pontos, os quais coincidem integralmente com aqueles apresentados na impugnacdo da Solidaria

FBV Participacdes Ltda, quais sejam:

1. Da ndo notificacdo da empresa FBV: Alega que a fiscalizada nunca foi

notificada para responder qualquer Auto de Infracdo e/ou para entregar
ou enviar documentagdo par a Receita Federal do Brasil. Desta forma,
descabida a aplicacdao de multa pela ndo apresentag¢ao de documentos, os
quais, refor¢ando, nunca foram solicitados.
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2. Da ndo vinculacdo da FBV com o restante das empresas: Alega a

RECORRENTE que a empresa notificada é uma empresa de administracdo
de imdveis, sendo regularmente constituida e tendo todas suas atividades
devidamente escrituradas e controladas pela Receita Federal do Brasil.
Informa cumpre regularmente com todas suas obrigacdes e ndo possui
qualquer débito fiscal, funcional, com Bancos e/ou com fornecedores;
Relata que conseguiu a duras penas sobreviver ao verdadeiro exterminio
do setor calgadista proporcionado pelo Governo Federal e observado sem
qualquer atitude contraria pelo Governo Estadual; Ressalta ter em sua
atividade a participagdo societaria em outras empresas e companhias,
sendo, portanto, infundada a argumentacao que serviria para protecao
patrimonial; Por fim, vai de encontro a condenacao solidaria por estar em
desacordo com o art. 50 do Cdédigo Civil, motivo pelo qual deve ser
excluida do presente langamento.

No mais, reiterou todos os argumentos da impugnacao.

Recurso da FBV PARTICIPACOES LTDA

Preliminarmente, a responsavel solidaria alega ter apresentado a impugnacdo

tempestivamente, relatando que notificacdo se deu exatamente no dia 09/06/2014, mas o

documento referendado (AR de notificacdo) estd eivado de um erro de entendimento, vez que o

09, posto parece um 04, mas na verdade ndo o é.

Alega que o presente processo foi apensado a outro (11065-721.657/2014-80), do

qgual a empresa FBV ndo faz parte. Da referida ocorréncia ndo houve notificacdo para que a

demandada pudesse realizar sua defesa, ferindo assim, novamente o devido processo legal.

No mais, reiterou todos os argumentos da impugnacao.

Este processo compds lote sorteado para este relator em Sessao Publica.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator

Os recursos voluntdrios sdo tempestivos, contudo ambos merecem apenas

conhecimento parcial, conforme adiante esclarecido.

I. RECURSO DA SOLIDARIA

l.i. PRELIMINAR: Da tempestividade da impugnagdo
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A despeito de o recurso voluntdrio da Solidaria ter sido apresentado
tempestivamente, entendo que o mesmo somente deve ser conhecido no que se refere a questdo
do conhecimento da impugnacao por parte da DRJ. No presente caso, as questdes de mérito ndo
podem analisadas por ndo terem sido objeto da decisdo recorrida ante a constatagao, pela DRJ, da
auséncia de tempestividade da impugnagdo e, consequente, ndo instauragao da fase litigiosa do
procedimento administrativo.

Em sua defesa, a Soliddria voltou a alegar que teria sido intimada do auto de
infracdo em 09/06/2014, destacando que teria havido erro por parte da autoridade julgadora ao
analisar o AR de fl. 10111, pois o numero “09 posto parece um 04, mas na verdade ndo e”.

Contudo, entendo ndo assistir razao a RECORRENTE em seu pleito.

A firmagao de que o numero indicativo do dia posto na data de recebimento parece
um “04”, mas seria um “09” ndo merece prosperar. Em principio, a grafia do nimero indicado se
assemelha bastante (para ndo dizer ser idéntica) a grafia indicativa do ano posta no mesmo campo
(“14”). Isto atesta que o dia de intimacado foi “04” e nao “09”, pois ndo ha duvidas de que o ano da
intimacao foi 2014 e ndo 2019.

Ademais, a grafia do nimero “9” posto no campo abaixo (“n? doc. De identidade”)
ndo tem qualquer semelhanca com a grafia do nimero posta no campo da data de recebimento, o
gue demonstra que se referem a algarismos diferentes. Ou seja, o dia da data em nada se
assemelha com a escrita do nimero “9” posta no mesmo documento.

Por fim, verifica-se que a data posta no “carimbo unidade de entrega” foi o dia
04/06/2014. Sabe-se que esta data nao significa necessariamente o dia em que a correspondéncia
foi entregue ao destinatario, mas é um indicativo para investigar a coeréncia das informacdes
postas no AR.

Isso porque no campo “Carimbo da unidade de entrega” é posto o carimbo da
agéncia dos Correios (ou CDD — centro de distribuicdo domiciliar) que processou a saida para
entrega, e indica a data em que o objeto foi encaminhado para entrega, ndo necessariamente o

dia em que o carteiro conseguiu entregar ao destinatario.

Sendo assim, tendo o objeto saido para entrega em 04/06/2014 conforme indica o
carimbo (este é fato inequivoco, pois a leitura do carimbo é evidente), caso a notificacdo apenas
tivesse sido entregue ao destinatario em 09/06/2014, como afirma a Solidaria, haveria ao menos a
indicacdo de tentativas de entregas entre a data de saida (04/06/2014) e data da suposta entrega
(09/06/2014), pois ndo é crivel que a correspondéncia permaneca por 05 dias na posse do
funciondrio dos Correios sem que aja qualquer tentativa de entrega nesse periodo; ainda mais se
tratando de uma correspondéncia com AR, a qual possui certa prioridade.

Contudo, ndao ha nenhuma indicacdo de tentativa de entrega no campo especifico
do AR, o que atesta ter sido a correspondéncia entregue no mesmo dia em que saiu da agéncia
dos Correios para entrega, ou seja, 04/09/2014.
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Sendo assim, tem-se que a ciéncia se deu em 04/06/2014 (quarta-feira), conforme
AR dos Correios de fls. 10111, e o prazo para a impugnacdo era 04/07/2014. Como essa foi
apresentada em apenas 09/07/2014 (fls. 10218) foi, portanto, intempestiva.

No que se refere ao prazo para a apresentacdo de impugnagdao merecem
transcrigdo os art. 52, 14 e 15 do Decreto n2 70.235, de 6 de margo de 1972:

Art. 59. Os prazos serao continuos, excluindo-se na sua contagem o dia do inicio e
incluindo-se o do vencimento.

Pardgrafo Unico. Os prazos s se iniciam ou vencem no dia de expediente normal
no érgdo em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.

(...)
Art. 14. A impugnac¢do da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.

Art. 15. A impugnacao, formalizada por escrito e instruida com os documentos em
gue se fundamentar, serd apresentada ao érgdo preparador no prazo de trinta
dias, contados da data em que for feita a intimagao da exigéncia.

Demonstrada, entdo, a intempestividade da impugnacdo da Solidaria, ndo cabe
prosperar o exame das demais alegacdes recursais.

Assim sendo, entendo sem razao a RECORRENTE Solidéria, motivo pelo qual rejeito
a preliminar de tempestividade da impugnacdo e deixo de apreciar as demais razdes do referido
recurso.

Il. RECURSO DA CONTRIBUINTE

Il.i PRELIMINARES
Il.i.a. Conhecimento Parcial. Da responsabilidade solidaria

Conforme relatado, o recurso da contribuinte repete as mesmas razdes de sua peca
impugnatodria, exceto quanto a dois argumentos novos, ambos envolvendo a responsabilizagdao
solidaria da FBV, pois afirma que a solidaria: (i) nunca foi notificada para responder qualquer Auto
de Infracdo e/ou para entregar documentacdo, sendo descabida a aplicagdo de multa pela ndo
apresentacdo de documentos; e (ii) ndo possui vinculagdo com o restante das empresas.

Contudo, as alegacdes acima ndo merecem conhecimento.

As razbes recursais consistem em reproducdo integral dos argumentos
apresentados pela corresponsavel em sua impugnacdo, o que evidencia que a Contribuinte as
reapresentou em sede recursal diante do ndo conhecimento da impugnacdo interposta pela
Solidaria.

Em principio, destaca-se que citadas matérias ndo foram analisadas pelo 6rgao
julgador de origem, neste sentido nao foi instaurado o litigio administrativo com a impugnacao.
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Deste modo, o seu conhecimento, nesta fase processual, violaria o principio da ndo supressao de
instancia.

Ademais, observa-se que tais razdes recursais envolve tdo-somente pedido de
afastamento da Solidaria FBV pelo crédito tributdrio langado. Contudo, é entendimento firme
neste CARF que o contribuinte ndo possui legitimidade para questionar a responsabilidade
imputada a terceiros. Neste sentido, cito a Simula CARF n2 172:

Stimula CARF n2 172
Aprovada pelo Pleno em sess&o de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

A pessoa indicada no lancamento na qualidade de contribuinte n3o possui
legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito
tributario langado. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021,
DOU de 11/11/2021).

Portanto deixo de conhecer os seguintes tdpicos do recurso da contribuinte:
4.2 DA NAO NOTIFICACAO DA EMPRESA FBV; e

6.5 DA NAO VINCULACAO DA FBV COM O RESTANTE DAS EMPRESAS:

IL.i.b. Da Suspensao da Exigibilidade do Crédito Tributario

A RECORRENTE pleiteia a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario e da
multa. Sobre o tema, esclareca-se que o Decreto n° 70235/72, em seu art. 33, prevé efeito
suspensivo ao recurso voluntdrio. Ou seja, basta a mera interposicdo do recurso para
automaticamente gerar o efeito suspensivo do débito.

Faz-se necessario trazer também o art. 151 do CTN:
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:
| - moratéria;
Il - o depdsito do seu montante integral;

Il - as reclamagdes e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo
tributario administrativo;

IV - a concessao de medida liminar em mandado de seguranca.

V —a concessao de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de
acdo judicial; (Incluido pela Lcp n2 104, de 2001)

VI — o parcelamento. (Incluido pela Lcp n2 104, de 2001)

Paragrafo unico. O disposto neste artigo ndo dispensa o cumprimento das
obrigacdes assessérios dependentes da obrigacdo principal cujo crédito seja
suspenso, ou dela conseqlientes.
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Diante do exposto, entende-se que o presente crédito tributdrio se encontra com a
exigibilidade suspensa até julgamento definitivo em fase administrativa, em razdo da interposigao
de Recurso Administrativo.

Ndo hd o que prover sobre o tema.

IL.i.c. Da nulidade do langamento

A RECORRENTE cita os requisitos do lancamento e afirma que eles ndo foram
cumpridos, ante a falta de discriminacdo das notas fiscais que embasaram o lancamento, além da
omissdo da fundamentacdo legal, o que teria cerceado o seu direito de defesa. Prossegue
apontando que “houve a apurag¢do de valores indevidos, uma vez que ndo foi reqularmente
apurado os valores que teriam sido ndo recolhidos més a més por cada suposta contratagdo
irregular”.

Contudo, ndo prospera o inconformismo da RECORRENTE.

No processo administrativo federal sdo nulos os atos lavrados por pessoa
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa, nos termos do art. 59 do Decreto n?
70.235/1972. Por sua vez, o art. 10, também Decreto n? 70.235/1972, elenca os requisitos
obrigatdérios minimos do auto de infragao:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e conterd obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descrigdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel,

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou fung¢do e o numero de
matricula.

(..)
Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqiiéncia.
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§ 29 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinard as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.

Desta forma, para ser considerado nulo, o langcamento deve ter sido realizado por
pessoa incompetente ou violar a ampla defesa do contribuinte. Ademais, a violagdo a ampla
defesa deve sempre ser comprovada, ou ao menos demonstrados fortes indicios do prejuizo
sofrido pelo contribuinte.

Vé-se que no Relatério Fiscal foram relacionadas as bases legais para a efetuagdo do
lancamento e demais legislacdes utilizadas para a apuracdo do cdlculo do presente débito. Da
mesma forma, o relatério fiscal indica a motivacao do lancamento do crédito tributdrio e da multa
aplicada.

N3o se sustenta o inconformismo da RECORRENTE no sentido de a autoridade fiscal
“deveria relacionar todas as notas fiscais, discriminando-as uma a uma”, pois o crédito tributario
ndo foi apurado com base em notas fiscais, mas sim nas remuneracdes pagas aos segurados
empregados e contribuintes individuais pelas empresas interpostas. Ou seja, a base de calculo do
lancamento foi obtida através de pesquisa nas GFIP e nas folhas de pagamento das empresas
interpostas, RUMO, VERO e ATELIER VILA NOVA.

Neste sentido, vé-se que os fatos geradores e demais informag¢des do lancamento
estdo devidamente explanadas no Relatdrio Fiscal e anexos do auto de infragdo, proporcionando
elementos suficientes para a identificacdo correta da origem do presente débito.

Ademais, ndo ha que se falara em falta de descricdo do enquadramento legal, seja
relacionado ao langcamento da obrigacdo principal, seja dos acréscimos legais (multa e juros), eis
gue toda a fundamentacdo legal, além de exposta ao longo do relatdrio fiscal, encontra-se
destacada no documento de fls. 26/27.

Portanto, resta evidente que a autoridade fiscal cumpriu com o seu dever de
apresentar elementos suficientes para identificar a origem do lancamento, bem como os calculos
realizados para a apuracao do crédito tributario, a fim de permitir a defesa da contribuinte,
estando ausente qualquer situagao que impossibilite a Autuada de questionar o procedimento
adotado pela autoridade fiscal.

Desta maneira, restou claro que foram cumpridos os requisitos do art. 142 do CTN
para a lavratura do auto de infracdo:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar
0 sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagdo da penalidade cabivel.
Paragrafo unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.
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Por todo o exposto, entendo que ndo hd que se falar em nulidade do langcamento
no presente caso.

No que diz respeito ao pleito de aproveitamento dos créditos de contribuicdes
pagas através do Simples, deixo para apreciar tais argumentos em toépico especifico de mérito
adiante.

ILii. MERITO

Em apertada sintese, a RECORRENTE aponta os motivos pelos quais entende ndo
haver a utilizacdo de empresas interpostas para a contratagao de funciondrios pela MASIERO.

No presente caso, restou constatado pela ampla gama de fatos apresentados pela
fiscalizacdo, o relacionamento econ6mico, financeiro e operacional com as empresas: RUMO
CALCADOS LTDA, VERO CALCADOS LTDA e ATELIER VILA NOVA LTDA.

A autoridade fiscal apresentou varias evidéncias que demonstram a unidade
empresarial da contribuinte com as interpostas:

e Apontou que o objeto social de todas as empresas era o mesmo, com
pequenas variagoes;

e O comando era exercido por pessoas ligadas por lagos familiares e/ou ex-
empregados;

e Transferéncia de empregados entre as empresas;
e Existéncia de Departamento Pessoal comum;

e Auséncia de gastos nas interpostas e concentracdo destes na empresa
contribuinte;

e As interpostas prestavam seus servicos de forma exclusiva para a empresa
contribuinte; etc.

Contudo, a RECORRENTE limita-se a afirmar que as empresas foram regularmente
criadas, que os lagos consanguineos e os enderecos das sedes seriam insuficientes se chegar a
conclusdo da autoridade fiscal, que duas das empresas interpostas teriam sido verdadeiramente
criadas para os filhos de um dos sdcios da contribuinte, e que o fato do quadro de funcionarios da
contribuinte permanecer constante no periodo demonstra que ndao houve transferéncia de
empregados para as interpostas.

N3o assiste razao a RECORRENTE.

O fato das empresas estarem “regularmente inscrita em todos os drgdos oficiais”,
como alega a Contribuinte, ndo constitui argumento apto a afastar a caracterizacdo da simulagdo.
Isso porque a esséncia da simulacdo consiste justamente na criacdo de uma aparéncia de
legalidade para dissimular a realidade subjacente. Foi exatamente esse o ponto central
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evidenciado pela autoridade fiscal ao longo de sua atuacdo: embora formalmente constituidas e
registradas, as empresas interpostas eram instrumentalizadas com o propdsito de absorver
empregados da empresa fiscalizada e/ou viabilizar novas contratagdes, tudo com o intuito de
manter a folha de pagamento submetida a tributagdo favorecida do Simples Nacional.

Ndo foi apenas a existéncia de parentes nos quadros societdrios das empresas que
caracterizou a simulacdo, como quer fazer crer a RECORRENTE. Diversas foram as constatacdes
gue comprovam a existéncia de desvios de finalidade com abuso de personalidade juridica,
identificadas pela confusdo patrimonial, identidade de quadro societdrio, enderecos das sedes,
conglomerado familiar, controle ou diregao unitarios, transferéncia de ativos e de empregados,
exigéncia de prestacao de servigos pelas interpostas exclusivamente a contribuinte, etc.

Nota-se, por exemplo, que a empresa VERO (empresa que afirma ter sido criada
para o filho do sécio da contribuinte) foi constituida 03 dias apds a extincdo de filial da
RECORRENTE, utilizando-se do mesmo endere¢o, dos mesmos ativos (mdaquinas) e dos mesmos
empregados da antiga filial.

O fato de a empresa MACIERO ndo ter registrado aumento em seu quadro funcional
tampouco favorece a tese defendida pela Contribuinte, ao contrario, reforca a conclusdo de que
as novas contratacdes de pessoal eram efetuadas por intermédio das empresas interpostas,
tributadas no regime favorecido do Simples Nacional, com o propdsito de ndo onerar a folha de
pagamento da empresa fiscalizada.

Sobre o tema, necessario esclarecer que, para o direito, o que vale ndo é a
nomenclatura dada ao negécio juridico, ou até mesmo a formalidade que o reveste. O que
importa mesmo é a situacdo fatica que envolve a realidade de determinado negécio juridico, ou
seja, a sua finalidade.

Sendo assim, ao verificar que empregados de uma pessoa juridica sdo, na realidade,
empregados de uma outra PJ, a autoridade fiscal tem a prerrogativa de fazer valer a realidade
fatica para cobrar as contribui¢des previdencidria do real sujeito passivo. Tal possibilidade decorre
da competéncia atribuida ao fiscal para arrecadar, fiscalizar e cobrar as contribuicées devidas a
Seguridade Social.

A possibilidade da autoridade lancadora poder desconsiderar determinado negdcio
juridico dissimulado, ante a constatacdo da ocorréncia da relacdo empregaticia, decorre do
principio da primazia da realidade, que consiste em atribuir maior relevancia a realiza¢ao dos fatos
do que os contratos formais.

Ao verificar a existéncia dos elementos de uma relacdo empregaticia, é dever da
autoridade fiscal exigir as contribuicGes previdencidrias incidentes sobre remuneracdo paga a
segurado empregado, sob pena de responsabilidade funcional, conforme dispGe o paragrafo Unico
do art. 142 do CTN:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo
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tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar
0 sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

Esta questdo ndo é nova no CARF, conforme ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2012

TRABALHADORES VINCULADOS A EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES.
DESCONSIDERAGCAO DO VINCULO EXISTENTE. CARACTERIZACAO DIRETAMENTE
COM A EMPRESA PRINCIPAL NAO OPTANTE PELO SIMPLES. PRIMAZIA DA
REALIDADE SOBRE A FORMA. POSSIBILIDADE.

Cabe a fiscalizacdo lancar de oficio o crédito correspondente a relagdo tributdria
efetivamente existente, desconsiderando eventual vinculo formal pactuado com
pessoa juridica interposta optante pelo Simples, desde que demonstrado que os
trabalhadores, na verdade prestavam servicos a empresa principal, esta nao
optante pelo regime diferenciado de tributacdo.

(acérddo n2 2201-010.562; data de julgamento: 09/05/2023)

No que concerne aos argumentos apresentados pela defesa em fase recursal,
constata-se que a contribuinte reiterou, ipsis litteris, o constante na impugnagao.

Embasado no relatério fiscal e apresentando todos os subsidios argumentativos de
forma clara, o julgador de primeira instancia explicitou os elementos faticos que comprovam a

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

existéncia de hierarquia ou de lacos de direcao entre as empresas.

Neste ponto, tendo em vista a repeticdo dos argumentos apresentados em sede de
impugnacdo, e conforme art. 114, §12, |, do RICARF, adoto como razdes de decidir os trechos do
acérdao recorrido, por concordar com seus fundamentos, para negar provimento ao pleito:

Da empresa VERO CALCADOS LTDA.

O contribuinte afirma que a empresa Vero Cal¢ados Ltda. foi regularmente
inscrita em todos os érgdos oficiais, e cumpriu rigorosamente todas as suas
obrigacdes fiscais, tributdrias e trabalhistas. Cabe registrar, no entanto, que a
regularidade na formalizacdo das empresas e de suas atividades nao
descaracteriza a motivacdo do langcamento, que é exatamente o descompasso
entre tal formalizagcdo e a realidade observada, o qual encontra-se devidamente
tratado no lancamento.

Alega a Impugnante que o Sr. Felicio Masiero, sdcio da Calgados Masiero Ltda.,
decidiu pela abertura da empresa Vero Calgados Ltda. na tentativa de encaminhar
seus filhos, Maicon Vinicius Masiero e Atila Masiero, na vida profissional, e que a

34




ACORDAO 2003-006.768 — 22 SECAO/32 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 11065.721070/2014-71

fiscalizacdo alega ndo ser verdadeira a constituicdo da referida empresa, e que
sua funcdo seria simplesmente iludir o fisco.

De inicio, cabe ressaltar que em nenhum momento, a fiscalizacdo afirma que um
pai ndo possa facilitar a vida de seus filhos, através da abertura de uma empresa,
para que estes possam trabalhar, conforme alegado na defesa.

E importante destacar que o Auditor Fiscal ndo caracterizou a relacdo existente
entre a Calgcados Masiero Ltda. e a Vero Calgados Ltda. como simula¢do somente
pela existéncia do vinculo familiar existente entre os sdcios das empresas, mas
sim diante de todo o conjunto probatdrio explicitado no Relatério Fiscal, ndo
sendo suficientes para alterar o procedimento fiscal as afirmag¢des da Impugnante
guanto as inteng¢des do Sr. Felicio Masiero em relacdo a vida profissional de seus
filhos, Maicon Vinicius Masiero e Atila Masiero, sécios da Vero Calcados Ltda.

A existéncia de sécios das empresas com grau de parentesco direto deve ser
tomada em conjunto com os demais fatos apresentados pela fiscalizacdo, sendo
mais um indicador de que tais relagdes permitiram ou facilitaram a confusdo dos
patrimonios pretensamente distintos.

Nota-se que a Impugnante busca justificar todo o procedimento adotado pela
empresa Calcados Masiero Ltda. em relacdo a Vero Calcados, apoiando-se no fato
de que, esta ultima se trata de uma empresa constituida com a finalidade de
proporcionar ajuda profissional aos seus sécios, no caso, filhos do sdécio da
Calcados Masiero Ltda.

A Impugnante confirma, por exemplo, que a Vero Calcados Ltda. foi constituida
em prédio da Cal¢ados Masiero, e que houve a locagdo de maquinas desta ultima
sem nenhuma garantia, o que entende ser natural, por se tratar de
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procedimentos decorrentes da relagdo entre um pai e filhos.

Ndo se pode esquecer, no entanto, que o Sr. Felicio Masiero ndo é o Unico sdcio

da_empresa Calcados Masiero, e que, de fato, como bem observado pela

fiscalizacdo, o que existe, no caso sob andlise, é uma confusdo patrimonial e
financeira entre as duas empresas.

De acordo com o Relatdrio Fiscal, a Vero Calgados Ltda. foi constituida em um
imovel de propriedade da Calgados Masiero Ltda., endereco antigo de uma de
suas filiais, tendo sido celebrado um contrato de locagdo deste imével entre a Sra.
Bernadete Maziero Zimpel (sécia da Masiero) e seu sobrinho Maicon Vinicius
Masiero (sécio da Vero) somente em 28/06/2007, mais de um ano depois do
fechamento da filial da Calgados Masiero Ltda. e, ato continuo, abertura da Vero
Calgados Ltda. (10/04/2006), levando a crer que neste periodo, a Vero ndo teria
pago aluguel do imével a Calcados Masiero. Destaca o Auditor Fiscal que o
referido contrato de aluguel é um contrato particular, sem firmas reconhecidas ou
garantias pessoais ou reais.

Em relacdo a locacdo das maquinas e equipamentos, a fiscalizagcdo verificou,
através da andlise dos Balangos Patrimoniais da Vero Cal¢ados, anos-calendario
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2008 e 2009, que esta ndo possui ativo imobilizado, consequéncia de seu baixo
capital social, tendo sido apresentado um contrato de locacdo de direito de uso,
particular, sem firmas reconhecidas e sem garantias, assinado entre tia e
sobrinho, representantes das duas empresas, onde consta que a Masiero locava
as maquinas e equipamentos necessdrios a Vero, para que esta pudesse
desenvolver seu objeto social de industria de calg¢ados.

Destaca a fiscalizacdo que na cldusula “lll — Preco da locagdao”, este valor era
determinado pelo ajustamento no preco do servico a ser executado pelo
locatdrio, com a concordancia de ambas as partes, descaracterizando, portanto, o
objeto do contrato - a locagdo, e que, portanto, tal documento ndo seria um
contrato de locacdao de maquindrio, pois se assim o fosse, o valor do aluguel seria
fixo e venceria pelo decurso de determinado prazo, via de regra, mensal.

Acrescenta a fiscalizacdo que, analisando-se a contabilidade da Vero Calcados
Ltda., ndo foi encontrado nenhum lancamento de despesa de locacdo de bens
moveis e/ou equipamentos, que justificasse o tal ajustamento no preco do
servigo.

Conclui que este “ajustamento no preco do servico” foi assim efetuado, para se
evitar mais uma transferéncia financeira a ser controlada entre as empresas,
embora tenham elas o mesmo contador, além da criacdo, como acima
asseverado, de mais uma receita tributdvel para a Masiero, o que nunca é
desejdvel em termos de planejamento tributario. Tal arranjo, obviamente,
denotaria confusdo patrimonial, pois na pratica as maquinas foram cedidas a
titulo gratuito a Vero Calgados Ltda.

Ademais, informa a fiscalizagdo que também ndo foram encontradas, na
contabilidade de Vero, despesas com a manutencdo desse imobilizado, apesar de
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ser comum o locatario assumir esse tipo de despesa, o que sugere que tais
despesas foram suportadas pela Masiero, e naturalmente, deduzidas de seu lucro
tributavel, evidenciando mais uma confusao patrimonial.

Destaca ainda o Auditor Fiscal, que, na cldusula “IV — Deliberagdes Finais”, foi
determinado que os bens que estavam sendo locados, maquinas e equipamentos
proprios para fabricas de calgados, s6 podiam ser usados para servicos a favor da
Masiero, ndo podendo, em hipdtese alguma, executar servicos a terceiros. Tal
cladusula foi cumprida, a julgar-se pela contabilidade, posto que a Vero Calgados
Ltda. possui como Unico cliente a Calcados Masiero Ltda.

Finalmente, em relagdo a locagdo de maquinas e equipamentos, o Auditor Fiscal
informa que, em 2009, a Masiero emprestou mais maquinas a Vero, por meio de
duas notas fiscais de saida, sem sequer realizar um aditivo ao contrato existente
e/ou a realizagdo de um novo.

Todos estes fatos demonstram a situacdo de dependéncia da empresa Vero
Calcados Ltda. em relacdo a Calcados Masiero Ltda., que era a proprietaria de
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todas as maquinas e equipamentos utilizados pela empresa interposta para
execucdo de suas atividades.

Diante dos fatos constatados, e, lembrando mais uma vez que o Sr. Felicio
Masiero ndo é o Unico sécio que compde a Calcados Masiero Ltda., ndo se pode
concordar com as alegacBes da Impugnante de que os procedimentos adotados
pela referida empresa tém como justificativa tdo somente a tentativa de
encaminhamento profissional dos sdcios da Vero Cal¢ados Ltda., no caso, filhos do
Sr. Felicio Masiero.

Alega ainda a Impugnante que, por se tratar de empresas pertencentes a uma
cidade onde existem poucas empresas no ramo de calgados, é perfeitamente
l6gico que os empregados que se desligam de uma destas empresas ndo tém
muitas opgOes de onde trabalhar, o que justificaria a admissao de ex-funciondrios
da Calcados Masiero Ltda. pela Vero Calgados Ltda.

De acordo com o Auditor Fiscal, observando-se a evolucdo da contratacdo de
empregados, verificou-se que a abertura das empresas interpostas Vero, Rumo e
Atelier Vila Nova serviram exclusivamente para receber empregados da Calgcados
Masiero Ltda., e/ou contratacdo de novos pretendentes.

Atesta que o que aconteceu efetivamente, objetivando alocar, nestas empresas, a
mao-de-obra que seria da Masiero, foi a transferéncia e/ou contratacdo de
empregados de uma empresa tributada pelo lucro real para varias empresas
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL.

E nitida a transferéncia da m3o de obra empregada na Calcados Masiero Ltda.
para a empresa Vero Calgados Ltda. imediatamente apds a abertura desta em
junho/2006. De acordo com a GFIP apresentada logo apds sua constituicdo (junho
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de 2006), dos 8 (oito) empregados contratados, 7 (sete) tiveram seu contrato de
trabalho rescindido com a filial da Calgados Masiero Ltda. Destaca o Auditor Fiscal
que, no més de seu fechamento (maio de 2006), a filial da Masiero apresentou
GFIP com 8 (oito) segurados empregados, o que demonstra que, efetivamente,
ndo houve a transferéncia fisica do local de trabalho destes empregados, apenas a
alteracdo formal do contribuinte, continuando iguais todas as demais condicdes.

N3do ha, portanto, qualquer alteracdo a ser efetuada nos valores lancados em
relacdo a Vero Calgados Ltda., mantendo-se o entendimento da fiscalizagdo
guanto a relagdo existente entre a Calcados Masiero e a referida empresa.

Da empresa RUMO CALCADQOS LTDA.

Em relagdo a empresa Rumo Calgados Ltda., alega a Impugnante que foi
constituida em uma tentativa do pai (Sr. Felicio Masiero), de que a filha mais velha
(Katiucha Masiero), tivesse encaminhamento profissional. Afirma que a empresa
acabou por ndo dar certo, existindo, de fato, conforme observado pelo Auditor
Fiscal, uma divida de RS 54.000,00, cujo credor seria a Calcados Masiero Ltda.,
fato que prova de forma mais clara que o pai tentou ajudar a filha e acabou por
sustentar os prejuizos de sua tentativa.
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Também neste caso, é importante destacar que o Auditor Fiscal ndo caracterizou
a relagdo existente entre a Calcados Masiero Ltda. e a Rumo Calgados Ltda. Como
simulagao somente pela existéncia do vinculo familiar existente entre os sdcios
das empresas, mas sim diante de todo o conjunto probatério explicitado no
Relatério Fiscal, ndo sendo suficientes para alterar o procedimento fiscal as
afirmacdes da Impugnante quanto as intencdes do Sr. Felicio Masiero em relacao
a vida profissional de sua filha, Katiucha Masiero, sécia da Rumo Calgados Ltda.

Nota-se que a Impugnante busca justificar o procedimento adotado pela empresa
Calcados Masiero Ltda. em relacdo a Rumo Calcados, apoiando-se no fato de que,
esta Ultima se trata de uma empresa constituida com a finalidade de proporcionar
ajuda profissional a uma das sécias, no caso, filha do sécio da Calcados Masiero
Ltda.

N3o se pode esquecer, no entanto, que o Sr. Felicio Masiero ndo é o Unico sdcio
da empresa Calcados Masiero, e que, de fato, o que existe, no caso sob analise, é
uma confusdo patrimonial e financeira entre as duas empresas.

De acordo com o Relatdrio Fiscal, a Rumo Calcados Ltda. teve sua abertura em
15/06/2003, tendo como domicilio fiscal a Rua Novo Hamburgo, prédio n2 1230.
Em julho de 2007 transferiu seu domicilio fiscal para a Rua Afonso Masiero, prédio
n2 1230, imével este pertencente a Calcados Masiero Ltda., e posteriormente
adquirido pela RUMO. O referido imdvel estd situado nos fundos do imodvel
ocupado pela Masiero, na mesma quadra, formada pela Av. Jodo Correa, Rua
Armindo Lauffer, Rua Afonso Masiero e Av. David Breyer.

Semelhante a VERO, o imdvel também foi alugado da Masiero, possuindo as
mesmas caracteristicas, contrato particular, sem firmas reconhecidas e sem
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garantias. Foi também assinado, entre tia (Masiero) e sobrinha Katiucha Masiero
(RUMO), tomando-se o cuidado de, em ambos, omitir-se o sobrenome ‘Maziero’
da Sra. Bernadete Maziero Zimpel, pois nesses contratos, ela é identificada como
Bernadete M. Zimpel e Bernadete Zimpel. De acordo com o Relatdrio Fiscal,
aparentemente, tal expediente teve a pretensdo de tentar esconder os lagos
consanguineos que ligam a locadora aos locatarios.

Informa ainda a fiscalizacdo que a Rumo Calgados Ltda. também apresenta um
balango patrimonial sem maquinas e equipamentos, embora tenha contado com
mais de 100 empregados. Similar a VERO, apresentou um contrato de locacgdo e
direito de uso de maquinas e equipamentos emprestados pela Masiero para
desenvolver seu objeto social, com a mesma cldusula de “ajustamento de prego
do servico”. Além dessa clausula, esse contrato apresenta as mesmas
idiossincrasias do contrato assinado com a VERO, ou seja, particular e sem firmas
reconhecidas, tem por objeto 16 maquinas, e foi assinado em junho de 2003,
também apresentando a cldusula de uso exclusivo para servicos a Calcados
Masiero.
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Ndo foi apresentado nenhum outro documento que explicasse a
incompatibilidade entre o nimero reduzido de maquinas para o grande numero
de empregados.

Na contabilidade da RUMO ndo foram encontradas despesas de manutencdo
relacionadas a esse imobilizado, o que sugere que tais despesas foram assumidas
pela MASIERO, com o consequente aproveitamento fiscal destas despesas.

Também em relagdo a divida no valor de RS 54.000,00 que a Rumo Calcados Ltda.
manteve com a Calgados Masiero Ltda. apds o encerramento de suas atividades
em 31/12/2010, ndo ha como se acatar a justificativa da Impugnante de que seria
uma prova clara de que o Sr. Felicio Masiero tenha tentado ajudar a filha,
acabando inclusive por sustentar os prejuizos de sua tentativa.

De acordo com o Relatério Fiscal, a Rumo Calgcados Ltda. encerrou suas atividades
em 31/12/2010, tendo apresentado Balango Patrimonial em 31/01/2011, com o
Patrimoénio Social que, segundo o distrato, ficaria a cargo da sdcia-administradora,
Katiucha Masiero. Conforme verificado no Balanco Patrimonial, ao invés de
liguidar todo o passivo com a ocasional venda de seu ativo, a Rumo Calcados
manteve a referida divida, cujo credor é justamente a Calcados Masiero Ltda.

Conclui o Auditor Fiscal que, pelo fato de tal divida aparentemente nao sofrer
correcdo monetdria ou adicdo de juros — a juros “zero”, e a Rumo ter encerrado
suas atividades, em realidade se estaria diante de uma doacdo, e ndo de um
empréstimo, o qual pressupde onerosidade e posterior devolucdo da coisa
emprestada.

Registra ainda o Auditor Fiscal que um dos terrenos, avaliado em RS 25.000,00 foi
adquirido da Masiero, inferindo que esse “empréstimo” foi feito a Rumo pela
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Masiero, para que aquela “comprasse” o terreno desta, com recursos financeiros
desta.

Destaca o Auditor Fiscal que, assim que constituida em junho de 2003, a sdcia da
Rumo Calgcados Ltda., Katiucha Masiero, outorgou ao seu pai, Sr. Felicio Masiero,
socio-administrador da Calcados Masiero Ltda., procuragdao com amplos poderes
para gerir e administrar a Rumo Calgados.

Diante dos fatos constatados, e, lembrando mais uma vez que o Sr. Felicio
Masiero ndo é o Unico sécio que compde a Calcados Masiero Ltda., ndo se pode
concordar com as alegagbes da Impugnante de que os procedimentos adotados
pela referida empresa tém como justificativa tdo somente a tentativa de
encaminhamento profissional de uma das sécias da Rumo Calgados Ltda., no caso,
filha do Sr. Felicio Masiero.

Em relagdo aos empregados que sairam da Masiero e foram admitidos pela Rumo
Calgados, destaca a Impugnante que ha uma diferenca entre a saida da primeira e
o ingresso na segunda, citando como exemplo os seguintes empregados:
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- Henrique Roberto Schneider saiu da Masiero em 13/02/2003 e foi admitido pela
Rumo somente em 08/08/2003;

- Volmar Tomas Port saiu da Masiero em 23/08/2003 e foi admitido somente em
16/02/2004.

No entanto, conforme informado no Relatério Fiscal, nos anos iniciais de sua
constituicdo (2003 e 2004), a Rumo admitiu 66 segurados empregados, dos quais
27 eram oriundos da Masiero.

O Auditor Fiscal elabora um quadro demonstrativo, indicando que, na maioria dos
casos, o intervalo entre a rescisdo da Calcados Masiero Ltda. e a admissdo na
Rumo Calgados Ltda. deu-se em dias, no madximo semanas, cabendo citar como

exemplos:

- Clodoveu Mateus Macedo — rescisio em 04/11/2003 e admissdo em
13/11/2003;

- Marlene da Rosa — rescisdo em 18/05/2004 e admissdo em 01/06/2004;

- Vani Huff — rescisdo em 20/05/2004 e admissdo em 01/06/2004;

- Sonia Cristina Santos — rescisdo em 08/06/2004 e admissdo em 14/06/2004;

- Ana Paula Pereira — rescisdo em 08/06/2004 e admissdo em 14/06/2004;

- Maércia Regina Viana — rescisdo em 14/06/2004 e admissdo em 01/07/2004;

- Eliane Oliveira dos A. — rescisdo em 16/06/2004 e admissdo em 01/07/2004;

- Mariane Gisele Schuch — rescisdo em 15/06/2004 e admissdo em 01/07/2004;

- Teresinha Ondina Alves — rescisdo em 14/06/2004 e admissdo em 01/07/2004;
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Vale lembrar que o Relatdrio Fiscal esclarece que se observando a evolugdo da
contratacao de empregados, verificou-se que a abertura das empresas interpostas
Vero, Rumo e Atelier Vila Nova serviram exclusivamente para receber
empregados da Calcados Masiero Ltda., e/ou contratacdo de novos pretendentes.

Atesta que o que aconteceu efetivamente, objetivando alocar, nestas empresas, a
mao-de-obra que seria da Masiero, foi a transferéncia e/ou contratacdo de
empregados de uma empresa tributada pelo lucro real para varias empresas
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL.

Ndo hd, portanto, qualquer alteracdo a ser efetuada nos valores lancados em
relacio a Rumo Calgados Ltda., mantendo-se o entendimento da fiscalizacdo
guanto a verdadeira relagdo existente entre a Calgados Masiero e a referida
empresa.

Da empresa ATELIER VILA NOVA

N3do procedem as alegacdes de que a argumentagao do Auditor Fiscal de que a
empresa Atelier Vila Nova Ltda. seria interposta da Calgcados Masiero Ltda. se
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baseia simplesmente em razdao da mesma estar localizada préxima daquela e ter
objeto social semelhante.

De fato, conforme consta do Relatério Fiscal, a empresa Atelier Vila Nova teve sua
data de abertura em 09/04/2010, com domicilio fiscal a Rua Afonso Masiero,
1240, Bairro Vila Nova, Trés Coroas, RS, imoével situado nos fundos do imével
ocupado pela Vero (antigo domicilio fiscal da Masiero), sendo o imdvel
anteriormente de propriedade da Masiero e posteriormente vendido para a Rumo
Calgados. Informa ainda o Auditor Fiscal que a Masiero estd situada no n2 2176 da
mesma rua, sendo os imdveis separados apenas pela Rua Armindo Lauffer.

Observe-se, no entanto, que o referido imdvel foi alugado da Rumo Calgados
Ltda., possuindo as mesmas caracteristicas dos contratos de aluguéis da Rumo e
Vero com a Calcados Masiero Ltda., ou seja, particular, sem firmas reconhecidas e

sem garantias, tendo sido assinado, por parte da Rumo pelo Sr. Felicio Masiero,
socio-administrador da Masiero e procurador da Rumo.

Em visita a empresa Atelier Vila Nova, o Auditor Fiscal encontrou somente um
local sem maquinas e/ou equipamentos industriais, servindo de depdsito de
produtos para a confeccdo de calcados, tendo sido informado que a mesma
encontrava-se com atividade paralisada.

Em relacdo ao quadro societdrio da Atelier Vila Nova Ltda., é composto por
Clodoveu Mateus Macedo, ex-empregado da Masiero, Vero e Rumo e ljadir Sotili

Macedo, ex-empregada da Masiero e da Vero, sendo ambos irmdos de Inés Sotili
Macedo, ex-sécia da Masiero.

No caso da Atelier Vila Nova, a transferéncia de empregados se deu através das
empresas interpostas, principalmente da Rumo Calgados, cujas atividades se
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encerraram em dezembro/2010, conforme tabela demonstrativa constante do
Relatdrio Fiscal.

Em consulta a GFIP da Atelier Vila Nova, constatou-se que de fato, a redugdo de
funciondrios ocorreu na referida empresa, sendo a maioria dos trabalhadores
transferida diretamente para a Masiero.

Também em pesquisa ao sistema GFIPWEB, no item GFIP Unica — Informacdes de
remessa/responsavel, verificou-se que existe um Departamento Pessoal comum,
de titularidade da Calgados Masiero Ltda., sendo que em relagdo a empresa
Atelier Vila Nova:

-0 1P 192.168.1.30 utilizado é o mesmo da Masiero;

- 0 nome para contato, Sr. Maicon Masiero, é sécio-administrador da Vero desde
01/06/2006;

- o provedor de e-mail é a TCA Informatica Ltda., que tem o0s seus servicos pagos
integralmente pela Calgados Masiero Ltda. (fonte: contabilidade da Masiero);

Conforme ja explicitado, assim como ocorre com as empresas Rumo e Vero, ha
auséncia de gastos para que a Atelier Vila Nova, individualmente, desenvolva os
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respectivos servicos, ficando com a Calgados Masiero a assung¢do de todas as
despesas (postais, cursos/treinamentos, telefone, material de expediente,
honorarios profissionais e outras), de acordo com a contabilidade da Masiero.

Assim como ocorre com as empresas Rumo e Vero, os programas PCMSO e PPRA
foram executados por profissionais da area, sendo seus responsaveis os mesmos
para a Masiero, e o Sr. Felicio Masiero, sdcio-administrador da Masiero, nestes
documentos, encontra-se como responsavel ou assinando como tal, nas quatro
empresas.

Analisando-se a escrituracdo contdbil da empresa, assim como ocorre com a
Rumo e a Vero, verificam-se pagamentos irrisérios ou inexisténcia de diversas
despesas operacionais, tais como manutencdo de mdaquinas e equipamentos,
conservacdo de moveis e utensilios, manutencdo e conservacao de prédios,
processamento de dados, contabilidade, material de expediente, e outras, sendo
suportadas pela Calcados Masiero, com excecao dos gastos referentes a folha de
pagamento e saldrios.

No Balango Patrimonial da Atelier Vila Nova também ndo constam mdquinas e
equipamentos, havendo um contrato de locacdo com a Masiero, particular, sem
firmas reconhecidas e sem garantias, ficando a Masiero responsdvel pelo
fornecimento dos insumos necessdrios para a execugdo dos servigos, havendo
cldusula de pagamento do aluguel de RS 6,90 por més e por maquina, valores que,
no entanto, ndo foram localizados na contabilidade da Atelier Vila Nova.

Desta forma, também ndo ha, qualquer alteracdo a ser efetuada nos valores
langados em relagdo a empresa Atelier Vila Nova Ltda., mantendo-se o
entendimento da fiscalizagdo quanto a verdadeira relagdo existente entre a
Calgcados Masiero e a referida empresa.
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Do gquadro de funcionarios

Alega a Impugnante que através do quadro de evolugdo de funcionarios
elaborado pela fiscalizacdo, se consegue constatar de forma clara e intransponivel
gue nunca houve qualquer simulagdo, fraude ou tentativa de fraude na
contratacdo de empregados pelas empresas Rumo, Vero ou Atelier Vila Nova em
favor da Masiero. Afirma que se fosse realidade, a Calcados Masiero teria
diminuido seu quadro de funciondrios, o que nunca ocorreu, permanecendo o
mesmo constante, entre 175 e 190 funcionarios.

Os numeros informados pelo contribuinte referem-se ao periodo de 2008 a 2011,
cabendo observar que o quadro elaborado pelo Auditor Fiscal demonstra a
variacao de 203 empregados em 2006 para 175 empregados em 2011.

Embora ndo pareca ser uma diminuicdo significativa do nimero de empregados
da Masiero, devem ser analisados outros aspectos envolvidos na contratacdo de
empregados nas empresas em questdo, como por exemplo, o fato de que ndo
houve, neste periodo, acréscimo do nimero de empregados da Calcados Masiero,
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mas sim nas empresas interpostas, com exce¢cao da Rumo em 2010 e 2011,
guando encerrou suas atividades.

Neste ponto, vale lembrar que o Auditor Fiscal cita, além da transferéncia dos
empregados da Masiero para as empresas interpostas, o fato de que novas
contratagdes foram efetivadas nestas empresas, e ndo na Calcados Masiero.

Conforme ja demonstrado, em relacdo a Rumo Calcados, observou a fiscalizacdo
gue nos anos de sua constituicdo (2003/2004), admitiu 66 empregados, dentre os
quais 27 eram oriundos da Calgados Masiero Ltda., sendo que, na_maioria dos
casos, o intersticio entre a rescisdo da Masiero e a admissdo na Rumo deu-se em
dias, no maximo semanas, conforme quadro demonstrativo do item 37 do
Relatério Fiscal.

Ja em relacdo a Vero Calcados, a GFIP apresentada logo apds sua constituicdo, em
junho de 2006, demonstra que, dos 8 empregados contratados, 7 tiveram seu
contrato de trabalho rescindido com a filial da Masiero, que teve suas atividades
encerradas em maio de 2006, ou seja, houve a transferéncia imediata dos
empregados da Masiero para a Vero, conforme quadro demonstrativo do item 40
do Relatério Fiscal.

Finalmente, em relacdo a Atelier Vila Nova, a transferéncia de empregados se deu
através das interpostas, principalmente da Rumo, cujas atividades se encerraram
em dezembro/2010, conforme quadro demonstrativo do item 41 do Relatério
Fiscal. Observe-se ainda que, em 18/03/2014, na visita realizada pelo Auditor
Fiscal na sede da Atelier Vila Nova,

foi informado que houve uma redugao de empregados, pois a mesma estava com
as atividades paralisadas. Em consulta a GFIP da Atelier Vila Nova, constatou-se
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gue a maioria dos trabalhadores foram transferidos diretamente para a Masiero,
conforme quadro demonstrativo do item 46 do Relatério Fiscal.

Ademais, importante ressaltar que o Auditor Fiscal ndao caracterizou a relagao
existente entre a Calcados Masiero Ltda. e as empresas Rumo Calcados Ltda.,
Vero Calgados Ltda. e Atelier Vila Nova Ltda. como simulagdo considerando
somente a questdo da transferéncia e/ou contratacdo dos empregados, mas sim
diante de todo o conjunto probatério explicitado no Relatério Fiscal, ja tratado
neste voto, ndo sendo suficientes, portanto, as alega¢ées da Impugnante, para
afastar o langamento fiscal.

Em razdo do principio da primazia da realidade, entendo como correta a
desconsideracdo da operacao realizada pela RECORRENTE, em virtude da ocorréncia de simulagao.
Assim, os argumentos recursais ndo devem ser acolhidos.

Portanto, a decisdao de primeira instancia ndo merece qualquer reparo.

Il.ii.a Do Aproveitamento de Recolhimentos Efetuados pelas Interpostas
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Cumpre ressaltar que ndo merece acolhida o pleito da RECORRENTE para se
aproveitar dos recolhimentos efetuados pelas interpostas empresas através do SIMPLES. E que,
pelos motivos ja expostos, a autoridade fiscal desconsiderou o vinculo dos segurados com a VERO
CALCADOS, com a RUMO CALCADOS e com a ATELIER VILA NOVA e os considerou unicamente em
relacdo a RECORRENTE, por constatar que essa era a realidade fatica.

Neste sentido, ndo ha como a RECORRENTE (CALCADOS MACIERO) se beneficiar de
um recolhimento efetuado por PJs distintas (VERO, RUMO e ATELIER VILA NOVA), razdo pela qual
inaplicavel o entendimento da Simula 76 do CARF, por esta pressupor o recolhimento e
aproveitamento por parte de uma mesma empresa que fora excluida do SIMPLES.

ILii.b. Multa Qualificada. Retroatividade Legislacdo Mais Benéfica

Por fim, quanto a multa, a autoridade fiscal afirma que foi aplicado o percentual
qualificado de 150% “uma vez que identificados atos perpetrados, que configuraram sonegacgdo,
nos termos do art. 71 da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964” (fl. 76).

Em seu recurso, a contribuinte se insurge contra a multa aplicada, pleiteando seu
afastamento ou reducdo. A despeito de ndo ter enfrentado, expressamente, o tema da aplicagao
da norma mais benéfica (até porque a época da elaboracdo do recurso, ndo tinha ocorrido a
modificacdo da norma), entendo pela possibilidade de analisar o tema, haja vista que restou
instaurado o litigio em face da penalidade aplicada.

Nos termos do art. 106 do Cddigo Tributario Nacional — CTN (Lei 5.172/66), se aplica
a retroac¢do benéfica das leis nos seguintes casos:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

| - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a
aplicacdo de penalidade a infragdo dos dispositivos interpretados;

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infracao;

b) quando deixe de tratd-lo como contrdrio a qualquer exigéncia de agdo ou
omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de
pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica.

A antiga redacdo do art. 44 da Lei n2? 9.430/96 foi alterada pela Lei n? 14.689/2003,
nos seguintes termos:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribui¢cdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
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declaracdo e nos de declaragdo inexata; (Vide Lei n? 10.892, de 2004) (Redacdo
dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera

majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passara a ser de: (Redagdo dada pela Lei n? 14.689, de 2023)

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n? 14.689, de
2023)

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de
imposto ou de contribuicdo objeto do lancamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n? 14.689, de 2023)

§ 19-A. Verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VIl do § 12 deste artigo
guando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de langamento em que tiver
sido imputada a acdo ou omissao tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502,
de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu
novamente em qualquer uma dessas a¢des ou omissdes. (Incluido pela Lei n2
14.689, de 2023)

Ou seja, a nova redagdo do art. 44 acima transcrito estabelece multa qualificada no
percentual de 100% inicialmente, e que poderd ser aplicado o percentual de 150% nos casos em
gue verificada a reincidéncia do sujeito passivo.

Neste sentido, evidente que a nova legislagdao trouxe uma penalidade menos severa
ao contribuinte, de modo que é possivel a retroacdo de seus efeitos para atingir os fatos
anteriores, nos termos do art. 106 do CTN.

Portanto, entendo por aplicar as disposi¢cdes constantes no art. 44, §19, VI, da Lei n?®
9.430/96, ante as modificacdes promovidas pela Lei n? 14.689/2023, em respeito a retroatividade
benigna, devendo a multa ser reduzida ao percentual de 100%.

Conclusao

Em razdo do exposto, voto por CONHECER PARCIALMENTE do recurso voluntario da
Solidaria e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de tempestividade da impugnacdo e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso.
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Ademais, voto por CONHECER PARCIALMENTE do recurso voluntario da
contribuinte principal. Na parte conhecida, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, apenas para reduzir a multa qualificada para o percentual de
100%.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
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